
PREFEITURA MUNICIPAT DE CAMPOS DE JÚttO
ESTADO DE MATO GROSSO 000001www.campodelullo. nú4ov.br

OBJETO: Celebração de Termo de Colaboraçáo com Organização de Sociedade Civil de
natureza privada sem fins lucrativos para realizaçáo da 2o Etapa do Campeonato da Liga
Estadual de Motocross de Mato Grosso em Campos de Júlio - MT.

PROCESSO DE COMPRA: 5412023

PROCESSO ADMIN ISTRATIY O: 57 I 2023

MODALIDADE: lnexigibilidade de Chamamento Público. Termo de Colaboração com
Organização de Sociedade Civil.

IDENT|F|CAÇÃO: tL no 10/2023.

LEGISLAÇÃO: Caput do art. 3í da Lei Federat no 13.0í9/2014, e art. 11, l, do Decreto
Municipal no 5112017 .

INTERESSADOS: Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Turismo.

DATA DO PROGESSO: 1010512023

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de .,úlio - MT
Av. Valdir Masutti, N" 779 W - Loteamento Bom Jardim - campos de Júlio-MT - cEP: 78319-000 -Fone (65) 3387-2800
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ESTADO DO MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

C\PJ: 01.614.516/000'l-S9 Íolêíonô/Fax:653387-2800/6533E7-2E00
AVENIDÂ VÂLDIR MASUTTI 779-W

C.E.P.: 783í9-000 . Campos dê Júlio - lúÍ

0002

[ ] Execuçáo de Serviço

[ ] Execução dê ObÍa

[ ]Comprâ SOLICITACÃO DE MATERIAIS E/OU EXECUCÃO DE OBRAS/SERVICOS

SOLICITANTE:

Cênko de Custo:

ôrgâo:
Unidâdê:

l{om€ do Solicilânte:

Local d€ Entrsga:

Dsstinaçáo:

9215 - APOIO DESENV DO FUSCA CROSS E I\4OTOCROSS

I - Secretana lúunicipalde Cultura Esporte e Turismo

2 - Deparlamento de Esporles

Código da Dotação :

09 02 I Í103 3 3 50 43.0't.00 00.00 (569/2023)

Muhicipio de Campos de Júlio - MT

MOTOCROSS 2023

cEP 783r9-000

ldehtiíicaçào: Molocíoss

Chamamenlo PÚblrco pãra seleçâo de Organrzaçóes da Socredade Civil dê Nâturêza Privada Sem Fins Luclanvos para foímatzaçáo de
Íermo de Colabo.ação que tenhâ por obielrvo a realização de Evenlo Esporlivo do tipo 2: Etapâ Câmpêonáro dá Lrga Estadual Ltolocross
que será realrzado nos dias 03 e 04 junho, nê plslâ Nâ I Zâmo Wingenbach

Solicitaçáo Nr.:

Data: 0s/05/2023 0(
196412023

Nr. poÍ Centro de Custo: 'l

Quanlidade EspeciÍicaÇáo Preço Total Prevrsto

:ri

63 700.00

Campos de Júlio, 8 de Maio de 2023
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO
ESTADO DE MATO GROSSO ^,\^A

www.camposdejulio.mt.goubr S$0UuJ

TERMo DE REFERÊNcIA

í. DO OBJETO

1.1 Châmamento Público para seleção dê OÍganizações da Sociedade Civil de Natureza Privada Sem Fins

Lucrativos pâra formâlizaÇão de Termo de ColaboraÉo que tenha por objetivo a realização de Evento Esportivo do tipo
Molocross.

2. OA JUSTIFICATIVA

2.í Com o advento do "N4arco Regulatório dâs Parcerias com o Terceiro Setor", estabelecêndo o regime juridico
das pâÍcerias voluntárias. com ou sem transferênciâ de recursos Íinanceiros êntre a Administração Pública e as
Organizações da Sociedade Cival, o Municipio de Campos de Júlio com intuito de proporcionar à população ações que
integíem a socialização e o lazer, resolve selêcionar organizaçóes da sociedade civil para satisfação dos interesses
compartilhados nesse lermo de referéncia

2.2 Além dos interesses a serem compaÍtilhados. a administraçáo municipal tem ainda como finâlidade e
obielivos a serem atingidas:

. gestão pública democráticai

. o fortalecimento e o reconhecimento da participação social,

. a solidariedade, a cooperaçáo e o respeito à diversidade paÍâ â construÉo de valores de cidadania e
de inclusão social e produtiva;

. a promoção do desenvolvimento local, rêgional e nacional, inclusivo e sustentávei;

. o direito à informaçáo. à transparência e ao controle social das âçôes públicas;

. a integraçáo e a transversalidâde dos procedimentos, mecanismos e instânciâs de participação social:

. a ualoÍizaçáo da diversidade agrícola, cultural e da educação para a cidadania ativa.

2.3 A formalizaçáo do Termo de ColaboÍação para Auxilio nas Atividades relacionadas a administraçáo Püblica
visa acolher e fomentar projetos, esportivos, sócio educativo, cultural, turistico e econômico oportunizando aos municipes
locâis e circunvizinhos uma participaçâo ativa no desenvolvimento do Municipio, bem como proporcionar um bem-estar
de entretenimento acessível ao público em geral. Diíerentemente das competiçôes tradicionais da comunidade a
realizaçáo do lvlotocross envolve de foíma signiticativa todo o elo da cadeia produtiva em um processo de divulgâçáo e
entrêtenimento as familias, além de proporcionar um ganho na economiâ local atravês do aumento de fluxo de pessoas
Yisitantes e parlicipantes do evento. O evento anualjá faz parte do ensejo locâl por apresentar caÍâcteristicas marcantes
que envolvem todas as faixas etárias da população proporcionando umâ diversão e encontro familiar comunitário.

3. DA LEGTSLAçÃo APLtcÁvEL

3.í O procedimento de seleÉo reger-se-á pela Lei Federal nô 13.019. de 31 de julho de 2014, pelo Decreto
Municipal no 51 , de 09 de junho de 2017, e pelos demais normâtivos aplicáveis, alem das condiçõês previstas nêste Termo
de ReÍerência.

4. DAS ESPECTFTCAçÕES DOS SERVIçOS

4.í Na tabelâ â seguir constam descriçóes e valores de referência dos seÍviços a serem contratados

Oescrição VALOR TOTAL RS

R$ 63.700.00

CNPJ:01.614,516/0001-99 - Município de Campos de lúlio - MT
Av. Valdir Masutti, N" 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78319

Item

1 Area Esporte

Valor Total R$ 63.700.00

on 2800
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚUO

ESTADO DE MATO GROSSO
www.camposdejulio. mt.gov.b r n0000â

5. CRITÉRIOS DE SELEçÃO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

5.'l A Administração Municipal constituirá uma Comissáo de Seleção que analisaÍá os documentos propostos
pela OSC e uma Comissão de Avaliação e lvlonitoramento que apreciará todos os Planos de Trabalhos e documentos
apresentados a Íim de selecionar as enlidades que atenderam os requisilos previstos na Lei Federal 13.019/20'14.

5.2 O Plano de Trabâlho também será analisado por um GestoÍ nomeado pelo Podêr Público Municipal, quê
emitirão parecer quânto a execução e viabilidâde do objeto:

5.3 A Adminiskação Municipal deverá divulgar as OSC selecionadas para execuÇáo dos serviÇos e atividãdesi

5.4 Caberá recurso no prazo de 03 (tÍês) dias contados a paíir da data dê publicaÉo do resultado da seleção,
sendo julgado pelo Gestor e Controle lnterno, dede que a documentação esteja em total acordo com os anexos contidos
no edital, sendo eles:

. Anexo I - OÍício de Solicitação do Termo de Colaboraçáo;

. Anexo ll - Dados Cadastrais:
r Anexo lll - Oeclaração de que e organizaçao náo deve prestaçôes de contas:
. Anexo lV - DeclaraÇão que não empÍega menor:
. Anexo V - Declaraçào da náo incorrência de vedaçõesl
. Anexo Vl - Plano de trabalho;
. Anexo Vll - Modelo de Análise do Plano de Trabalhoi
o Anexo Vlll - DêclãÍaÉo de recebimento do recurso ê aplicâçáoi
. Anexo lX - Capa do formuláÍio de pÍestâção de contasi
. Anexo X - Ofício de encaminhamento da preslaçâo de conlas;
. Anexo Xl - Declarãçáo do cumpíimento dos objetivos previstos;
. Anexo Xll - Relatório de execuçâo ,inanceira;
o Anexo Xlll - Termo de ãceite:
. Anexo XIV - Oeclarâçáo sobre instalações e condiçóes materiais:
. Anexo XV - Declaraçâo de ciência e concordância;
o Anexo XVI - Minuta do Termo de Colaboração:

5.5 A Comissáo de Seleçáo Monitoramento e Avaliaçâo utilizará os crilérios citados na tabela abaixo para
classificaçáo dos projetos, bem como, dará devolulivâ a entidade proponente da avaliâçáo realizada e pontuação oblidai

5.6 Em caso de empate serão adotados os seguintes critérios para desempate:

l- Projeto com maior número de pessoas a serem atendidas;

ll - Maior equipe envolvida com melhor currículo.

5.7 CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO GERAL

Critérios

Descrição dos Critérios de Avaliação e SeleÇão dos projetosi

CN PJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT

Peso
Plenamente
Satisfatôrio

Satisfatório

1 - Viabilidade dos Objetivos e Metas 2

2 - Mêtodologia e Estratêgia de Açáo 2

3 - Viabilidade de ExecuÇão 2

4 - Coerência no Plano de AplicaÉo de Recursos 2

5 - Experiência da Entidade no Serviço e no Municipio 2

6 - Localização e lnfraestrutura fisica 2

7 - Viabiliza a garantia de exercicio dos dríeitos sociais básicos 3

Av. Valdir Masutti, N" 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEp: 78319-000 -Fone (6 3387-
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PREFETTURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLtO
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o o o o ob
'1. Viabilidade dos oblettvos e Met:ls: 5e os oojellvos especlrlcos sao vlavels e exequlvels. re as ÍIleras eslao oe duoTuu

com o solicilado pelo Chamamento. Peso: 2.

2. Metodologia e Estratégia de Açâo: Se o projeto demonstra clareza na forma como vai se desenvolver; deve descrever

o câminho escolhido. os métodos, técnicas e estratégias pensadas pâra cada objetivo proposto. Peso: 2.

3. Viabilidade de Execução: Se o projeto demonstra pÍoximidade com realidade do território; se há coerência

metodológicâ que viabilize a execução do projeto. Peso. 2.

4. Coerência no Plano de Aplicação de Recursos: Se há compâtibilidade na aplicação dos recursos com a proposta

de trabalho. Peso: 2.

5. Experiência da Entidede no Serviço e no Município: Se a proposta traz conhecimento sobre realidade da

comunidade ou do público-alvo: e se demonstra experiência com o seÍviço proposto. Peso: 2.

6. Localização e lnfraêstruture física: Descrever se o local e a infraestrutura prêvistâ atende as necessidades do projetô

Socioassistenciais. Peso; 2.

7. Viãbiliza â gârantia de exercicio dos direitos sociais básicos: Prevê açôes que gârantam o acêsso a direitos sociais
básicos (saúde, educaçâo, moradia, alimêntação, trâbalho. trânsporte, seguÍança, lâzer êntre outros). Peso: 3.

s.7.r cnrrÉnrosEsPEcíFrcos

Esportes

30

Histórico de projetos do proponente na área afim do projeto e n' quantitativo de
pessoas atendidas ( criânÇas, adolescentes, jovens, 3" idade...):

30

10

Área de abrangência. (Bâirro ou comunidade que abrange) '10

Soma 100

Fomenlar a inserção da prática de motovelocidade e automobiiismo, de modo q

englobe toda a sociedade Campojuliense;

CNPJ; 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
Av. Valdir Masutti, N" 779 W - Loteamento Bom lardim - Cãmpos de .lúlio-MT - CEp: 78319

Periodo do ano em que a atividãde é desenvolvida ( estipular diâs);

Relevância da proposta para o planeiamento das aÇôes e o desenvolvimenlo do
'10

ES orte no municí o;

Representâm o Municipio em eventos esportivos, promovendo o nome da cidade na
iáo e no estado:

6. coMrssÃo DE sELEÇÃo

6.1. A presente seleção será conduzida pela Comissáo de SeleÉo nomeada pelo Decreto Municipal no 78, de
06 de Abril de 2021 e suas ãlterações conforme DêcÍeto Municipal n0 'í 33, de 05 de Julho de 2022, que deverá emitir
relatóÍio têcnico com base na análise das pÍopostas apresentadas no plano de trabatho e na documentação âpresentâda
pela organização da socaedade civil;

6.2. Deverá se declaíar impedido servidoÍ que nos últimos cinco anos lenha mantido relação juridica com pelo
menos umâ das entidades participantes do chamamento oúblico, nos termos de art. 26, § 3" do Decreto Municipal no
51t2017

6.3. A declaração de impedimento dê membío da Comissáo dê Seleção não obsta a continuidade do processo
de selêção e, caso configurado o impedimento, deverá ser designado membro substituto que possuâ qualificação
êquivalente à do substituido:

64. PaÍa subsidiar seus Íabalhos, a Comissão de SeleÇão poderá solicitar assessoramento técnico de
especialista que nâo seja membro desse colegiâdo;

6.5. A Comissáo de SelêÉo poderá rêalizar, a quâlquer tempo, diligências para veriÍicar â autenticidade das
informaçóes e documentos apresentados pelas entidades ccncorrenles ou paÍa esclarecer dúvidas e omissóes,

6.6. Em qualquer situaÇão, devem ser observados os principios da isonomia, dâ impessoalidade e da
transparência.
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I eeso I eontu.çao i

I

l
10

/c



PREFETTURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
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7. DA EXÉCUÇÃO

7.í A êxecução do objeto da presentê parceria se dará conforme o estabelecido no Plano de Trabalho. constante
do processo administrativo.

7.2 As aquisições e contratações realizadas com íecursos da parceria deverão observar os principios da
impessoalidade, moralidade e economicidade, bem como deverá a PROPONENTE certificar-se e responsabilizaÍ-se pela
regularidade juridica e fiscal das contratadas;

7.2.1 Paâ a aquisiÇão de bens e contratação de seÍviços, será êxigida pesquisa âo mercado pÍévia à
contÍataÇãoi

7.2.2 Os bens permanentes adquiridos com recursos públicos deveráo ser incorporados ao patrimônio público
ao término da parceria ou no caso de extinçáô da organizaçáo da sociedade civil parceira;

7.2.3 Os bens remanescentes adquiridos, produzidos ou transíormados com recursos da parceria, serão
mantidos nâ titularidade do órgáo ou entidade pública municapal quando necessários para assegurar a continuidade do
objeto pacluado para celebraçáo de novo termo com outra organização da sociedade civil após a consecuçáo do objeto,
ou para execução direta do objeto pela administração pública municipal, devendo os bens remanescêntes estar
disponiveis para retirada pela administração após a apÍesentaçáo Ílnal de contas.

7.2.4 A oÍganizaÉo da sociedade civil poderá pedir, justificâdamente, alteraÇáo da destinaçâo dos bens
remanescentes pÍevista no termo, que será analisada pelo gestoÍ público, sob juizo de conveniência e oportunidade,
permanecendo a custódia dos bens sob responsabilidade da organização até a decisão Íinal do pedido de alteração.

8. DO LOCAL, PRAZO E FORMA OE EXECUçÃO DOS SERVTçOS

8.í Os serviços serão executados de acordo com as especiíicaçóes deste TeÍmo de ReÍerência, nas seguintes
condições:

8.2 A execuçâo do objeto da presente parceria se dará conforme o estâbelêcido no Plano de Trabâlho, constante
do processo adminislralivo:

8.3 As aquisições e contratações realizadas com recursos da parceria deveráo observar os principios da
impessoalidade, moralidade e economicadade, bem como deverá a PROPONENTE certiÍicar-se e responsabilizar-se pêla
regularidade jurídica e Íiscal das contÍâtadas;

8.3.1 Para a aquisiÇão de bens e contraiação de serviços, será exigida pesquisa ao mercado préviâ à
contratação;

8.3.2 Os bens peÍmânentes adquiridos com recursos públicos deveráo ser incoÍporados ao patrimônio público
ao término da parceria ou no caso de extinção da organizaçáo da sociedade civil parceira;

8.3.3 Os bens remanescentes adqujridos, produzidos ou transformados com recursos da paÍceria. serão
manlidos na titularidâde do órgáo ou entidade pública municipal quando necessários para assegurar a continuidade do
objeto pactuado para celebração de novo termo com outra organização da sociedade civil após â consecução do objeto,
ou para execução diretâ do objeto pela adminislÍação pública municipal, devendo os bens remanescentes estar
disponiveis para relirâda peia administração apôs a apresêntaçáo Íinal de contâs;

8.3.4 A organizaçáo da sociedade civil poderá pedir, justificadamente, alteraçáo da dêstinaçáo dos bens
remanescentes prevista no lermo, que será analisada pelo gestor público, sob juizo de conveniência e oportunidade,
permanêcêndo a custódia dos bens sob responsabilidade da organização até a decisâo final do pedidô de alteraçãoi

a) ) Árêâ Esportê: Serviço relacionâdc a AssociaÇões, Conselhos, Ordens e CorÍelatos - Do tipo Subvenção
Social, Trânsferências correntes destinadas a cobÍir despesas de custeio de institurÇões públicas ou privadâs de caráter
Assistencjal ou cultural sêm tinalidades lucrativas paÍa Íealizaçào de evento EspoÍtivo do tipo Motocross, que tem por
obietivo estabelecer as condições pra execuÇão dê projetos na área da cultura, esporte e lazer com â Íinalidade de
elaboração das Etapâs l\ilunicipais e Estaduais do Câmpeonato de l\4otocross, evento oficiâl do Municipio dê Campos de
Júlio, inseÍindo dessa Íorma, a cidade no contexto nacional do esporte, incluiÍ Campos de Júlio no Ciicuito Estadual de
Motocross, proporcionar mais uma opção de Entretenin,enlo e lazeí à população, e incentivar o êsporte e o turismo,
fomentando o comércio locâ|, serviços esses que seráo prestados uma única vez no ano de 2023.

ê (6s) 387 -2
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9. DO ACOMPANHAMENTO

9.1 Compete à comissão de avaliaÇão e monitoramento o aprimoramento dos procedimentos, uniflcaÇáo dos

entendimentos, a solução de contÍovêrsias. a padíonização de objetos. custos e indicadores, Íomento do controle de

resultados e avaliação dos relatóÍios técnicos de monitoramento;

9.2 O relatório técnico de monitorâmento e avaliaçáo será homologado pela comissão de monitoramento e

avâliaçâo, indêpendente da obrigatoriedade de aprêsêntação da prestaçâo de contas dêvida pela organizaçáo dâ

sociedade civil;

9.2.í O grau de satisfação do público-alvo será levado em consideraçáo tendo êm vista o processo de escuta ao

cidadáo usuário acerca do padrão de qualidade do atendimento objeto da parceria, nos moldês píé-definidos pelas áreas

responsáveis às politicas sociais;

9.3 O relatório técnico de monitoÍamento e avaliação da paÍceÍia deverá crnter:

a) descriÇão sumária dâs atividades e nretas estabelecidas;

b) análisê das atividades realizadas, do cumprimento das metas e do impacto do beneÍício social obtido
em razáo da execuçâo do objeto atê o periodo, com bâse nos indicadores estabelecidos e aprovados no plano

de trabalho:

c) valoÍes eÍetivamenle tÍansferidos pela administração pública;

d) ânálise e indicaÉo dos documentos relâtivo as despesas aprêsentadas pêlas organizêçóes dâ
sociêdadê civil na prestaÉo de contas, quando náo for comprovado o alcance das metas e resullados
estabelecidos no presente termo;

e) análise dos documentos compÍobalórios referente ás visitas in loco realizado por essa comissãc;

f) análise dos documentos dãs auditorias realizâdas pelos controles internos e externos, quando houver
no âmbito da Íiscalização preventiva, bem como de suas conclusões e dâs medidas que tomaram em decorrência
dessas auditorias

9.4 Os procedimentos de Íiscalização devem ser efetuados preÍerencialmente antes do término da sua vigência,
inclusive por meio de visitas in loco, para Íins de monitoramento e avaliação do cumprimento do objeto;

9.5 A Comissão de monitoramento e avaliação realizará, sempre que possivel, pesquisa de satisÍaçáo com os
beneficiários da pârceria e utilizará os resultadôs como subsídio na âvaliaçáo da parceria celebrada e do cumprimento
dos objetivos pacluados, bem como na reorientaçáo e no ajuste das metas e atividades deílnidas;

9.6 Sem prejuizo da Íiscalização pela administÍação pública e pelos órgáos de controle, a execução da parceria
será acompanhada e Íiscalizada pelos conselhos das áreas correspcndentes de aluação existentes;

9.7 As parcerias de que trata esse decreto estarão tambêm sujeitas aos mecanismos de controlê social previstos
na legislação.

9.8 Da decisáo da comissão de monatoramento e avaliação caberá a interposição de um único recuÍso. no prazo
de 5 dias úteis, contado da intimaÉo da decisãoi

9.9 A comissâo de monitoramento e avaliação poderá reformar a suâ decisão ou encaminhar o recurso.
devidamente informados, à autoridade competente para decidir.

í0. DAS OBRIGAçOES DA PROPONENTE

í0.í A PROPONENTE, em atêndimento a presente parceria se obriga ai

a) executar satisfatóriâ e regularmente o objêto deste ajuste;

b) responder perante o Municipio de Campos de Júlio - MT pela Íiel e integral realização dos serviços
contralados com terceiros, na forma da legislaçâo em vigor;

6s)
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c) rêsponsabiíizar-se por todcs os encargcs de natureza trabalhrsta, prevrdencrafla e tnbutanà,
decorrentes da execuçáo do objelo destâ parcêria, bem camo por lodos os ônus ordinários ou extraordinários
eventualmente incidentes:

d) facilitar a supervrsão e Ílscalazaçâo da Municipio de Campos dê Júlio - MT, permitindo-lhe efetuar o
acompanhamento "in loco" e Íornecendo, sempre que solicitado, as informâçõês e documentos relacionados com
a execuçáo do objeto deste inslrumento, bem como apÍesentar relatório de atividades, contendo o
dêsênvolvimento do cronogramâ do projeto;

e) elaborar a prestação de contas ao Municipio de Campos de Júlio - MT, nos termos do Decreto
Nlunicipal n0 51/2017 € da Lei Federal no 13.01912014,

f) divulgar, em seu sítio na internet, caso mantenha, e em locais visiveis de suas sedes sociais ê dos
estabelecimentos em que exerÇa suas açÕes, as pârcerias celebradas com o poder público, contendo as
anÍormações dispostas no artigo 45 do Decíeto Municipal n' 5'112017.

1í. DAS OBRIGAÇOES OO trrrUr.flCÍpro DE CAMPOS DE JÚLIO - MÍ

í í.í O Ívlunicipio de Campos de Júlio - MT, em atendimento a presêntê parceria, se obriga a:

â) manter o êmpenho para os recursos necessários ao desenvolvimento dêste ajuste;

b) repassar à PROPONENTE os recursos decorrentes do presentêi

c) Íornecer dados, relatórios e demais informações necessárias à execução da parceria;

d) decidiÍ e indicar soluções aos assuntos que lhe foÍem submetidos.

e) manteÍ, em sitio oficial na internet, a relaçáo das parcerias celebradas e dos respêctivos planos de
lÍabalho, atê 180 dias após o respectivo en@rramento. contendo as inÍoÍmaçóes dispostas no artigo 45 do
Decreto Municipãl no 5112017.

í2, DO PAGAMENTO

í2.í O pagâmento será efetuâdo pela PreÍeitura do Município de Campos de Júlio - MT em conformidâde ao
Termo de Colaboração e CÍonograma de Desembolso apresentado pela pROpONENTE.

í2.2 O pagamento será creditado em contâ corrente específica em instituiçáo financeira pública nos moldes
previstos no artigo 51 da Lei no 13 1019/14 e no Decreto Municipal no 51po17, por meio de ordem bancária.

í2.3 Nas contrataçóes e na realização de despesas e pagamentos efetuados com recursos da parceria, a OSC
deverá observar o instrumento de parceria e a legislaçáo regente, em especial o disposlo nos incisos XIX e XX do art. 42.
nos art. 45 e 46 da Lei no 13.019/2014, e nos aí. 35 e 41 a 44 do Decreto Municipal no 51/2017.

í2'4 Os rendimentos de ativos íinanceiros seráo aplicâdos no objeto da parceria, estando sujeilos às mesmâs
condições de prestação de contas exigidas para os recursos transferidos;

í2.5 Eventuais saldos Íinanceiros remanescenles dos recursos públicos transferidos, inclusive os provenientes
das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, serâo devolvidos à administraçáo públicâ por ocasiâo da
conclusão, denuncia, rêscisáo ou exlinção da parceria nos termos do Art. 52 da Lei no 13.019, de 2014:

12.6 É vedada a utilização dos recursos repassados pelo Municipio de Campos de Jútio - MT em finatidade
diversa da estâbelecida no(a) projeto/atividade a que se refere este inslÍumento, bem como no pagamento de despesas
efetuadas anterior ou posteriormente ao peÍiodo acordado pâra a execução do objeto desta parceú;

12.7 'loda movimentação de recursos no ámbito dâ parceria será realizada mediante transÍerência eletrônica
sujeita à identiícação do beneficiário final e a obrigatoriedade de depósito em sua conta bancária;

12.8 Excepcionalmente, poderão ser Íeitos pagamentos em espécie desde que comprovada a impossibilidade
fisica de pagamento mediânte transÍerência bancária:

í2 9 É permitida â aquisição de equipamentos e materiãis permanêntes essenciais à consecução do objeto e a
contrataÉo de serviços para adequação de espaÇo fisico, desde que necessários à instalaçáo dos referidos
equipamentos e materiâis:
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12.',tO rá ser paga com recdrsos dâ palcerta a renumeraçao oa equlpe olmen§lonaqa no plano oe llauarlro,

inclusive de pessoâl próprio da organizaçáo da sociedade civil, cbservadas as disposiçóes do Decreto Municipal no

5112017 e do artigo 46 da Lei Fêderal no 13.019/14:

12.11 Fica vêdâda à Administração Pública lvunicipal a prática de atos de ingerência direta na sêleção ê na

contratâçáo de pessoal pela organização da sociedade civil ou que direcione o recrutamento de pessoas para trabalhar
ou prestar servrÇos na reíerida organização.

í2.í2 Quando for o caso de rateio. a memóÍia de cálculo dos custos indiretos, previstos no plano de trabalho,

deverá conter a indicação do valor integral da despesa e o detalhamento quantitativo da divisão que compõe o custo
global, especiÍicando a fonte de custeio de cada Íração, com a identificaÇâo do número e o órgão da parceriâ, vedadá a

duplicidade ou a sobreposição de Íontes de Íecursos no custeio de uma mesma parcela da despesa;

í2.í3 Os custos indirêtos podem incluir, dentre outros, despesas de internet, transportê, aluguel e telefone, bem

como remunerâções de serviços contábeis. de assessoria juÍidica e serviços administrativosi

12.í4 Nas hipóteses em que essas despesas caracterizarem-se como despesas diretâmente atÍibuidas ao objeto
da parceria, tais despesas sêrão consideradas custos diretos;

12.'15 lncluem-se como custos diretos, os custos de locação do imóvel onde funcionarão serviÇos públicos de

natuÍeza continua viabilizados por parcerias, como os de educaÉo, saúde e assistência social;

12.16 O atraso na disponibilidade dos recursos da parceria auloÍiza a compensação de despesas despendidas
e devidamente comprovadas pela êntidade, no cumprimento das obrigaçôes assumidas poÍ meio do plano de trabalho,
com os valores dos recursos públicos repassados assim que disponibilizadosi

12.í7 Durante a vigência deste termo é permitido o remanejamento de recursos constantes do plano de trabalho,
de acordo com os critêrios e píazos a serem deÍinidos por cada órgão ou entidade municipal, desde que náo allere o valor
total da parceriai

12.18 A oqanizaçâo da sociêdade civil poderá solicitar a inclusáo de novos itens orçamentários desde que não
altere o orÇamento total aprovadoi

12.19 Os recursos da parceria geridos pelas organizações da sociedade civil não caracterizam receita própria.
mantendo a natureza de veÍbas públicas;

í2.20 Não é cãbivel a exigência de emissáo dê nota íiscal de prestação de serviços têndo a Municipalidade como
tomadora nas parcerias celebradas com organizâções da sociedade civil.

í3. OA PRESTAÇÃO DE CONTAS

í3.í A prestaçáo de contas deverá conter adequada descrição das atividades realizadas e a comprovaÇáo do
alcance das metas e dos resultados esperados, até o peÍiodo de que trata a prestaçáo de contasi

13.2 Os dados Íinanceiros são analisados com o intuito de estabelecer o nexo de causalidade entre a receita e
a despesa realizada, a sua coníormidade e o cumprimento das noÍmas pertinentes, bem como a conciliação das despesas
com a movimentaÇáo bancária demonstrada no extratoi

í 3.3 SeÍão glosados valores relacionados a metas e resultados dêscumpridos sem justiíicativa suÍicientei

í3.4 A prestação de contas e todos os atos que dêla decorÍam dar-se-ão em conformidade com as disposiÇôes
especiÍicas contidas no Decreto Í\,lunicipal no 5112017.

í3.5 As organizaçóes da sociedâde civil deveráo âpresentar os seguintes documentos, com folhas sequenciais
numeradas em ordem cronológica, para fins de prestações de contas parciais e íinal (aí. e sêguintes do Decrelo
Municipal no 51/2017):

í3'5.í Relatôrio de execução do ob.ieto, elaborado pela organizaÉo da sociedade civil, assinado pelo seu
representante legal, contendo as atividades desênvolvidas para o cumprimento do objeto e o comparativo de metas
propostas com os resultados alcânçados, a parlir do crcnograÍra físico, com respectivo malerial comprobatório, tais como
lista de presença, fotografias, videos ou outros suportes, devendo o evenlual cumprimenlo parcial ser devidamente
iustificado, composto dos seguintes documentos:

a) capa:
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b) oÍicio de encaminhamento da PreslaÇüc .)? (,;,)i',la§ cirrgrdô ao regponsâvêl oa unloâoe ueslora, asslnaoo

pelo presidente da orgenização da sociedacie civti:

c) plano de trabalho e âplicação dos Íecursos recebrdos;

d) declaraçáo fiímada por dirigente da eirtidade Seneficiada aaerca do cumprimenlo dos objetivos previstos
quanto à aplicação dos recursos repassados:

í3.5.2 Relatório de Execuçáo Financeira. assinaoo pelo seu repÍesentante legal e o contâdor responsávê|, com
â relâção das despesas e receitas êfêtivamente realizadas e vinculâdas com a execução do objeto composto dos
seguintes documentos:

a) original do extrato bancário da conta esp€ciÍica mantida pela organizaçáo da sociedade civil beneficiada,
evidenciando o ingresso e a sâida dos recuÍsos;

b) cópia das transÍerências êletrônicas ou ordens bancárias vincu,adas às despesas comprovadas;

c) comprovante da devolLrção do saldo remanescente, se for o caso, à Unidade Geslora;

d) original dos comprovanles da desp€sa, emitidos em nome da organizaçáo da sociedade civil beneficiada (nota
Íiscal e cupom Íiscal) com os devidos termos de acêite,

e) compÍovante do recolhimento do DAM - Documento de Arrecadação Municipâ1, quando da utilização da Nota
FiscalAvulsa.

'13.6 Ern caso de descumprimento paÍcial de metas ou resullados Íixados no plano de trabalho, poderá ser
apresentado relatório de execução financeira Êarcial conceínente â rêferidas metas ou resultados, desde que existam
condições de sêgregar referidos itens de despesã;

13.7 Constatada irregularidãde ou omissâo na prestaÉo de contas, será a organização da sociedade civil
notiÍicada para sanar a irregularidade ou cumprir a obrigaçáo, no prâzo máximo dê 45 dias, prorrogável por igual periodo:

í3.8 Transcorrido o prazo, não havendo saneamento, a eutoÍidade administrativa compelente, sob pena de
responsabilidade solidária, deve adotar as providências para apuraÇão dos fatos, identiÍicâção dos responsáveis,
quantiÍicaçâo do dano e obtenção do ressarcimentoi

'13.9 Cabê à AdministraÇão Pública analisar câda prestação de contas apresentada, para Iins de avâliâção do
cumprimento das metas do objelo vinculado às paÍcelas liberadas;

'13.10 A análise da prestaçâo de contas nâo compromete a liberação das parcelas de recursos subsequentes;

í 3.'l'l A análise da prestaÇão de contas final constitui-se das seguintes etapas:

'13.1 1.í O Responsável pelâ Unidade Gestora de posse da prestação de contas encaminhada pelo presidente
da organização d3 sociedâde civil remelerá a mesma à Comissáo de Moniloramento e Avaliação que porsuâ vez analisará
no prazo máximo de 10 (dêz) dias, devendo eÍnitir relatório técnico e podendo solicitar diligências, que deveráo duÍaÍ por
no máximo 10 (dez) dias, encaminhando posterion]lente ao gestor,

í3.1'1.2 O gestor, apôs apreciâção dos relatôrios citados nos incisos l, ll e lll do § 10 desse artigo, poderá solicitar
diligência que não poderá ultÍapassar o prazc cje 10 (dez) dias e terá igual prazo para encaminhar a prestaçãô de contâs
com seu parecer técnico à Contadoria lvlunicipal que vêriÍicârá a consistência da documentaÇão apresentada quanto á
legalidade. à regulandade contábil e legitimidade cia aplicaçáo dos recursos em consonância com o Plano de Trabalho:

13.1í.3 Nâo havendo impropriedades na prestação de ccntas a ccntadoria municipal aprovará e encaminhará a
reÍerida em até 15 (quinze) dias à Unidade de Coritrole lnterno l\4unrcipal para emissáo de parecer de admissibilrdade que
devolverá o processo á contadoria Municipal em até 10 (dez) dias para baixa e arquivamento do processo.

í 3.í 1.4 Constatadas possiveis improbidadês na prestação de contas o ôrgão setorial de contabilidade devolverá
o processo ao Gestor, que terá o prazo máximo de '15 (quinzê) dias para as devidas providências;

13.11.5 Em caso de permanência das irregulaÍidades o proc€sso deverá ser encaminhado à Unidade de Controle
lnterno Municipal e a organizaçáo da sociedade civii toÍnaÊse,á inadimplente e impedidê de receber novos repasses ou
parcelas;

í3.íí'6 Apôs o recebimento pelo órgão setorial de contabilidade, a Unidade de Controle lnterno Municipal
analisará a prestaÇão de contas, podendo abrir diligônci.] se irecessario, quanto à consistência da documentaçáo
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Plano de Trabalho, êmitindo parecer ê encarxrnharrdo aú pÍesioêíie da organizaçáo da sociedade civil, quê terá o prazo
máximo de 15 dias, pÍorrogável poÍ igual periodo, para Íegularrzar as impropriedades crnstantes do parecer da
Controladoria Municipali

í3.í1.7 Em caso de permanênciâ das irregúiaridades o processo deverá ser rejeitado pela Controladoria
l\,lunicipal, que solicitará ao Chefe do Poder Executivo Municipal a instauraçâo de Tomada de Contas especial;

13.íí.8 lnstauradâ a Tomada de Contas Especial a Controladoria l\,lunicipal informará o fato ao Tribunal de
Contas do Estado de Mato GÍosso e ou ao Ministério Público do Estado de Mato Grosso:

'13.11.9 Se no lranscurso das providências determinadas item 12.11.6 a entidade sanar a pendências, a
Controladoria Municipal certificarà e âs encanlinhará para baixa contábil e arquivamento do processo:

í3.11.í0 Em qualquêr caso de devoluçáo de recurso, parcial ou integrâ|. a importância será coÍrigida
monetâriamente:

í3.í í.11. Enquanto nâo Íor encerÍada a Tomada de Conta Especiã|. a organização da sociedade civil envolvida
ficará impedida de receber recursos públicos do municipio;

í3.í2 Havendo indicios de irregularidade durante a análise da execuçáo do objeto da parceria, o gestor público
poderá, mediante justiÍicâtiva, rever o ato dê aprovaçáo e proceder à análisê integral dos documentos fiscais da prestação
dê contas:

'13.'13 A organizaçâo da sociedade civil está obrigada a prestar contâs finais da boa e regular aplicação dos
recursos recebidos no prazo dê até 90 dias a partir io término da vigência da parceriai

í3.'14 O prazo podeÍá ser prorrogado por até 30 dias, a critério da Administraçáo, desde que devidamente
justiÍicadoi

í3.í5 Na hipótese de devolução de recursos, a guia de recolhimento dêverá ser apresentada juntamente com a
preslâção de contâs;

í 3'16 Após a prestação dê contas Íinâ1, sendo apuradas pela AdministraÉo irrêgularidades Íinanceiras, o valor
respectivo deverá ser Íestituido ao Fundo Municipal competente, no prazo improírogávelde 30 dias;

í3.í7 As prestações de contas serão avaliadas:

13.í7.1 Regulares, quando exprêssaren), de forma clara e objetiva, o cumprimênto dos ob.jetivos e metas
estabelecidas no plano de trabalho,

í3.í 7.2 Regulares com ressalva. quando evidenciarem impropriedade ou qualquer outra fâltâ de natureza formal
de que náo resulte danos ao erário;

13.í7.3 lrregulares, quando comprovada qualquer das seguinles ocorrências:

a) omissâo no dever de pÍestar contas:

b) descumprimento injustiÍlcãdo dos objetivos e metas êstabelecidos no plano de trâbalho;

c) danos âo erário decorÍente de ato de gestão ilegítimo ou antieconómico;

d) desíalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores púbticos.

13.18 São consideradas íalhas foÍmais, para íins de aprovaçáo da prestaçáo de contas com ressalvas, sem
prejuizo de outrâs:

a) nos casos em que o plano de lrabaiho preveja que as despesas deverão ocorrer confoÍme os vatores
deíinidos parâ cada elemento de despesa, a extrapolaÇáo, sem prévia autorização, dos valores aprovados para
câda despesa, respeitado o valor global dâ parceria.

b) a inâdequaÉo ou a imperfeiçáo a respeito de êxigência, Íorma ou procedimento a ser adotado desde
que o objelivo ou resultado íinal pretendido pela êxecução da parcêria se.ia alcançado.

í3.í9 As contâs serão rejeitadas quandô:

a) houveÍ omissão no devêr de prestar contas;

b) houver descumprirnentc injustificâdo cJos objerivos e metas estabelecidos no plano de tÍabalho:

CNPJ:01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
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c) ocoriêi dãhós áo eranc dêcorreniÊ- ae alo dé!.F5-.áÔl]é§iIlmt'otrãn[écõnÕrÍrtcõ:

d) houver desÍalque ou desvio Ce otnheiÍo, bens ou valores públicos:

e) não for executado o objeto da pârceriai

f) os recursos forem aplicados em Íinalidades diveÍsas das p€vistas na parcêria.

í3.20 A administraçáo pública apreciará a prestaÉo Íinal de contas apresentada, no prazo de até 150 dias,

contado da data de seu recebimento ou do cumprinrento de diligência por ela determinâda, prorrogável justiÍicadamente

por igual periodo;

'í3.21 O tÍanscurso do prazo estabelecido no item anterior senr que as contas tenham sido apíêciadas não

significa impossibilidade de apreciaçáo em data posterior ou vedaÇâo a que se adotem medidas saneadoras, punitivas ou

destinadas a ressârcir danos que possam ter sido causados aos coÍres públicos,

í3.22 Nos casos em que não for constatadc dolo da organizaçáo da sociedade civil ou de seus prepostos, sem
prejuizo da atualização monetária, impede a incidência de juros de mora sobre débitos eventualmente apurados, no
periodo entre o Íinal do pÍazo referido no item 4.16 e a data em que foi ultimada a apreciaçáo pela âdministraçâo públjcai

13.23 Câberá um único recuÍso à autoridade competente da decisão que rejeitâr as contas prestadas, a ser
interposto no prazo de 10 diâs úteis a contar da notiÍlcaçáo da decisão;

í3.24 ExauÍida a fase recursal, se manlida a decisáo, a organizaÉo da sociedade cival poderá solicitar
autorização para que o ressarcimenlo ao erário seja promovido por meio de açõês compensatóriâs de intêresse público,

mediante apresentação de novo plano de trabalho, conforrne o objeto descrito neste termo e â área de atuação da

organização. cuja mênsuraçáo econômica será fêitâ a partir do plano de trabalho original, desde que não tenha havido

dolo ou fraude e não seja o caso de restitui€o integrâl dos recuÍsos.

13.25 A rejeiÇão da prestação de contas, quando deÍinitiva, ensejará em providências pâra apuraÇáo dos fatos,

identiÍicaÇáo dos responsáveis, quantiÍlcaçâo do dano e obtenÇão do ressarcimento.

'13.26 O daoo ao erário será previamente delimitado parâ embasar a rejeiçáo das conlas presladas.

í3.27 Os vâlorês apurados serão acrescidos de correçáo monetária e juros.

14. DAS SANÇÕES

í4.1 Pela execução dâ parceria em dêsacordo com o plano de trabalho e com as normas legais. a Administraçáo
poderá, garantida a prêvia defesa, aplicar à org3nizaçáo da sociedade civil parceira as seguintes sançÕes:

l- ad,Jertência:

ll - suspensão temporária da pariicipação eÍn châm3menlo público e impedimenlo de celebrar termos
de colaboraçáo ou termos de íomento e contratos com órgáos e entidades da esfeÍa de governo da administração
pública sancionadora, por prazo não superior a dois anos;

lll - declâraÉo de inidoneidade para participar em châmamento público ou celebraÍ lermos de
colaboraçáo ou termos de fomento e contratos com ôrgãos e entidades, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da puniçâo ou até que seja promovida a reabilitaÇão perante â prôpria autoridade que aplicou â
penalidadê, que seÍá concedidâ sempre que a organizaçáo da sociedade civil ressarcir a administração pública
pelos pÍejuizos Íesultantes. e após ciecoÍrido o prazo da sançáo aplicada com base no parágrafo segundo deste
artigo.

'14.2 A sançáo estabelecida no inciso lll do item 13.1 é de competência do responsável pela Unidade Gestora,
conforme o caso, facultada â defesa do interessado no respeclivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de
vista, podendo a reâbililação sêr requerida após dois anos de sua aplicaçáo;

14.3 A sançáo estabelecida no inciso I do item 1 3. í é de competência exclusiva do gestor dâ parceria, facultada
a defesa do anteressado no respectivo processo, no prazo de cinco dias úteis, conlados da aberlura de vista.

14.4 Os órgãos técnicos devêráo sê maniÍestar sobre a deíesa apresentada, em qualquêr caso, e a área juÍidica
quando se tratar dê possibilidade de aplicaçáo das sançôes previstas nos incisos ll e lll do item '13.1 

.

'14.5 A organizaçáo da sociedade civil deverá ser intimada acerca da penalidâde aplicadaj

í4.6 A organização da sociedâde civil terá o prazo de 1C dias úteis para intêrpor recurso à penalidade aplicada:
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14.7 As no
preferencialmente via correspondência eletrônica, sem prejuizo da outras formas de comunicação, assêgurando-se a
ciênciâ do interessado para Íins de exercício do dirêito dê contraditório e ampla defesal

14.8 Prêscreve em cinco anos, contados a partir da data da apresentação da prestâção de contâs, a aplicação
de penalidade decorrente de infração relacionada à execução da parceria,

14.9 A prescrição será interrompida com a ediÇão de ato administrativo voltado à apuraçáo dâ infraÇão;

14.10 Os rêcursos transÍeridos atravês do termo de coiaboração e dc termo de fomento, quando a sua dotaçáo
orçamentária tiver origem vinculada a fundo conslituido, a fiscalização também deve ser exercida pelo respectivo fundo e
pelo respectivo Conselho lvlunicipal;

í4.íí Aplicam-se, no que couber, a Lei Federal no. 13.019/2014, o aÍtigo 70 da ConstituiÇão Federal, como
lambêm as ResoluÇóes e JuÍisprudências do Tribunâl de Contas do Estado de Mato Grosso.

15. DA DorAçÃo oRçAMENTÁR|A

í5.í As despesas decorrentes desta aquisição estão programadas em dotação orçamentária prôpria, âbaixo
especificada:

Órgão; 09 - SecretaÍia Municipal de Cultura, Esporte e Turismo;

Unidade: 02 - DepaÍlamento de Esportes;

Centro de Custo: 92í5 - Apoio Desenvolvimento do Fusca Cross e MotocÍoss:

Despesa: 569. Código da Dotação: 09.02.1.003.3.3.50.43.01.00_00.00.00.0í.O5OO;

Elemento de Despesa: 3.3.50.43.01.00.00.00.

r6. DAs DrsPostÇÕES FtNAts

í6.1 O Municipio de Campos de Júlio - MT não será responsável por quaisquer compromissos assumidos pela
PROPONENTE, com terceiros, ainda que vinculados á execuÉo desta parceria, nem por danos que venham â seíem
causados em decorÍência de atos dos seus propostos ou associados;

í6.2 o Municipio de Campos de Júlio - MT não se responsabiliza por quaisquer danos, prejuizos causados.
Ônus, direitos ou obrigaÇões decorrentes da legislaÉo úibutária, trabâlhista, previdenciáÍia ou securitária, nem aqueles
derivados da execuçáo da presentê parceria, ainda com seus empregados, prepostos ou subordinados. cujo cumprimento
e responsabilidade caberáo êxclusivamente à pROpONENTEI

í6.3 O pagamento dê remuneraÇão da equipe contratada pela organização da sociedade civil com recursos da
parceria não gera vinculo trabalhista com o poder púbticoi

16.4 Os agentes da administraÇão pública, do controle interno e do Tribunal de Contâs têm livre acesso aos
processos' aos documentos e às inÍoÍmaçóes relacionadas a este termo, bem como aos locais de execuÇão do respectivo
objetô;

16.5 A administraçâo poderá assumir ou transferir a responsabilidade pela execução do objeto, no caso de
paralisaçáo, de modo a evitar a sua descontinuidade.

Campos de Júlio - l\rT, 08 de Nlaio dê 2023

l\,1i

Secr
Thais Silva Mâciel

unicipal e Podaria 01112007 llvlatricuta 613
Esporte e Turi o

CNPJ:01.614.516/ mpos de Júlio - MT

o
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PARECER CONTABIL

Em atenção a solicitação do setor de compÍas e licitaÇôês para verificar a existência de recursos oÍçamentários paÍa

assêgurar o pagâmento das obrigaçôes decorrentês do objêto especificado âbaixo, certiÍico que:

[)() - HÁ recursos oÍçamentários para pagamento das obÍigaçôes conforme dotaÉo(Ões) especificada(s) abaixo:

t I - NÃO HA recursos orçamentários para pagamento das obrigaÇôes,

[ ] - Despesas Extra OrÇamentáflas;

[ ] - Há saldo suficiente para o exercício financeiro vigente.

MIN TRATIV

RECURSOS ORçAMENTÁRIOS: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

Cêlebíação dê Íermo dê Colaboração com Organização de Sociedade Civilde nâlurêza privâda sêm Ílns
hrcíâtivos parâ realização da 2o Etapa do Campêonato da Ligâ Estadualde lúotocross de Malo Grosso em
Campos de Júlio - lúT

Objeto do Processo Adm

Nr Processo Adm. / Ano
Data do Processo Adm.l
lrodalidade:

57 t2023

10to5t2023
lnexigibilidade de LicitaÇão

Cod.Red. Un Orç Compl do Elemento

569 09 02 1.003 3.3.50.43.00.00 00.00 3.3.50.43.01 .00.00 00 100.731.39 63 700,00

Total Previsto: 63.700,00

Total Geral: 63.700,00I-

Campos de Júlio, Em

Assinatura

.9...r..?.5....r,?il1

ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

lã;l

Proj./Ativ Elemento Despesa Saldo Drsponivel Valor Previsto
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SOLICITACÃO DE ABERTURA DE LICITACÃO

Excelentíssimo(a) PrefeitoMunicipal

No uso das atÍibuiçÕes de meu caÍgo, venho ÍesDeitosamente requerer que Vosse Excelência autorizê a aberlura
de procedimento licitatório conforme especificaÇôes relacionadas abaixo A existência de recursos orçamentários foi con-
Íirmada pelo paÍecêr contábil expêdido pelo setor de contabilidade, estando tudo de acordo com a legislaÇão em vigoÍ

OEJETO DA LICITACÃO; CelebÍaçáo de Termo de Colaboíação com Organização de Sociedade Civil c,e nalureza privâda sem íns lucrálivos parâ
reahzação da 2o Elapa do Campeonalo da Liga Esladualdê l\,,lotocross de Mato Grosso em Câmpos dê Júlio - MT

P ,lcesso Adm. no:

l'.ríma de Julgamento;
Forme Pgto. / Reajuste:
Prazo Entrege/Exêc.;
Local de Entrega:
Urgência:
Vigência:
Observações:

5712023 tlodelidadê: lnexigibilidade de LicitaÉo

Menor Preço Global

ConÍorme Plano de Írabalho / Nào se aplica

ConÍorme Plano de Írabalho
Município de Campos de Júlio " MT " CEP 78319-000

Não se aplica

Anuel

lnexigibilidade de Chamamento Público com basê na redaçâo do caput do art. 31 da Lei FêdeÍal no '13.01912014, e no aí
11, l, do Decreto Municipal n" 51/2017.

Convidados:

DOTAÇOES QUE SERÃO UTILIZADAS:

í.PREFEITURA MUNICIPAL DE CAiIPOS OE JULIO

Despesa Código dâ Dotação Descrição da Dotação Compl. do Elemento Valor Previsto

09-02-1 .003-3-3.50.43.00.00.00.00 lncenlivo e PâÍceíia para Realizaçáo de Eventos Es 3.3-50.2t3-01 .00.00.00
Fonte de Recu6o : 500 - Recucos Não Vinculados de lmpostos

63 700.00

Totâl prcvislo: 63 700 00

ITENS:

Item

1

Ouanlidade Unid

1,000 uN

DêscíiÉo
Subvenção Social (01 -l 2-1 598)

Total Geral ---->

PÍêço Ljnit. Márimo

63.700.0000

63.700.0000

Total Previsto

63.700.00

63.700,00

CamposdêJúlio, 10 de Maio de 2023

569

Aslnâlta do Responsável
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000016

AUTORIZACÃO PARA ABERTURA DE PROCESSO ADMINIS TRATIVO DE LICITACAO

O(a) Prefeito Municipal, lrineu Marcos Parmeggiani, no uso das atribuiçóes que lhe confere a legislação em
vigor e suas alterações legais, resolve:

01 - Autorizar a abertura do presente processo admanistrativo de licitaçáo, assim identificado

A - Processo Nr.: 5712023

B - Modelidade: lnerigibilidade de Licitação

C - FoÍma de Julgemênto: MenoÍ Preço Global

D - Forme Pgto., Roaiuatê:confoÍme Plano de Trabalho / Nãoseaplicâ
E . Prazo EntÍêgerExêc.: ConÍorme Plano de Trabalho
: - Local do Entrega: Município de campos de Júlio - MT\t - Urgôncia: Não se aplica

H - Vigôncia: Anuâl

l. Obigto da Licltação: Celebraçáo de Termo de Colaboração com Organizaçâo de Sociedade Civilde nalureza pÍivadâ sêm fins lucralivos' 
p {a @alizaçáo da 2o Elapa do Cam pêonâto da Liga Estadual de Molocross de Mato Grosso em Campos de Júlio - [,47

J - Observaçôês: lnexigibilidadê de Chamamenlo Público com base na redaÉo do câpút do aí1. 31 da Lei Fêderai no 13.0'19/2014. e no
an. 11. I, do Decíelo Munrcipal no 51/2017

K - Convidados:

02 - lndicação de Recursos - Dotaçáo Orçamentária

l.PREFEITURA TIUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

Despesa

i9 09.02.1 .003.3.3.50.43.00.00.00.00 lncenlivo e Paíceíia pâíâ Realizâçáo de Eventos Es

Fontê dê Rêcurso : 500 - Recuísos Não Vinculados dê lmpostos

63 700.00

Valor PrevistoCompl. do ElêmentoCódigo dâ Dotação Descrição da Ootâção

Íotal Previsto : 63 700 00

Campos de Júlio, 10 de Maio de 2023

lrinê! â s Parmeggiani - PÍefeito Municipal

3.3.50.43.01 00.00.00
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DECRETO NO.78, DE 6 DE ABRIL DÊ2O21.

0000I?

NOMEIA COMI§§ÃO DE SELEçÂO PARA ATUAR

NOS CHAMAMENTOS PÚBLICOS PARA

ôÉieeRAéÀô óÉ renuos DE coLABoRAÇÃo
ÉNiRÉ 

-o ExEcurlvo MUNIcIPAL E AS

oRGANIZAçoEs DA SOCIEDADE ClVlL.

IRINEU MARCOS PARMEGGIANI, Prefeito do Município de

Campos oe lútió.Estaao de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais

prevista no artigo 148 da Lei Orgânica Municipal (LOM) e;

COITSTDERAMO o disposto no artigo 2§ , X, 27 ' §§ 1o' 2o e 3o' da Lei

FedeÍâl no 13.0.l9, dê 31 de.iulho de 2014:

CO^TSTDERATI DO o disposto nos ârtigos 26 e 27 do Decreto Municipal

de no. 51 , de I de junho de 2017;

CO^,SrDÉRÁ,VDO â,yÇdaçáo imposte no § 40 do aÍtigo 51 da Lei

8.66ô, de 2l dejunho de 1993; ,. ;

RE§OLVE:

Art. lo Desrgnar os membros abaixo nominado§ para compor a

Comissáo de Seleçâo nos processos de Cha"gnamentos Públicos para

celebraçâo.de tarmósde CotaOoraçao e Fomentdêntre o Executivo Municipal

e as Organízaçõee da Sociedade Civil, a§sim constituÍda:

| - Delonei Valmorbida ' Presidente;

ll - Eliza lsabel de Almeida Moura - Secretária;

lll Jóssica Amann Froehlich - Membro:

§'lo Na ausência ou impedimento do presidentê, a respectiva

funçâo será eiercida automaticamente pelo terceiro membro'

§2o Ficam nomeados como repre§entante§ Plra
acompanhaménto dog procêssos de chamamento público os Secretários

Municipais em efetivo exercicio e vinculados ao objeto do certame'

' Art' 20 Cabe à Comissão de Seleçâo, entre outras atÍibuiçÔes
previstas na Lei Federal n. 13.019/2014 e no Decreto Municipal no 5112017:

t - julgar as propostas apresentadas no plano de trabalho'

compreenchimentodeatascontendonogiioasdataseoscritérios.tí
CNPJi 01.614 516/0001-99 - Municipio de CaíÍíl§ Oa Júlro-'MT--- -
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objetivos de seleçâo, bem como a metodologia de pontuaçâo e o pe§o

atÍibuído a cada um dos critérios estabelecidos, se for o caso;

ll- promover a abertura do envelope com os documentos da

organizaçáo selecionada, com o objetivo de veriÍlcar sê a me§ma

atendeu as exigências documentais estabelecidas no Edital de

Chamamento Público;

§1o Quando as instalaçÕes forem necessáriâs para a

realização do objeto pactuado, as condiçôes físicas e materiais da

entidade devem ser validadas pela Comissâo de Seleçâo através de

visita ln /oco.

. §? Encerrada as etapas dos incisos I e ll desse artigo, será

lavrada a ata contendo, no mínimo a pontuação, se for o Gaso, e a
classificação das propostas, bem como a indicaçâo da proposta

vencedora e demais assuntos que entendeÍ necessários;

§3o Na hipótese de a organização selecionada não atender

aos requisitos exigidos, aquela imediatamente mais bem classiÍicada será

convidada a aceitar a celebraçâo de parceria nos me§mos termos ofertados
para a concorrente desclass'rficada:

§4o Caso a organizaçâo convidada nos termos do inciso lV

desse artigo aceite celebrar a parceria, proceder-se-á a veriÍicação dos

documentos que.comprovem o atendimento aos requisitos previstos.

§5ô O procedimento dos incisos V e Vl desse artigo será

seguido sucessivamente até que se conclua a seleçáo prevista no edital.

§60 Caso a comissão entenda necessário, por motivo de

caso íortuito ou força maior, a sessão poderá ser suspensa e de imediato

designada nova data e hora para a retomada do ato, devendo nessa hipótese

consignar em ata os motivos da suspensáo, dispensando-se todavia a

exigência contida no inciso lll desse artigo.

Aí. 30 No julgamento da proposta, a Comissâo de Seleção

deverá apresenlar:

8

GNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município dê C Júlio - MT
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l- demonstraçâo de que os objetivos e finalidades

institucionais e a capacidade técnica e operacional das organizaçÕes da

sociedade civil foram avaliados e são compatíveis com o obieto;

ll - aprovaçáo do plano de trabalho, a §er apresentado nos

termos do Decreto Municipal no 5112017;

lll - emissão de relatÓrio técnico que deverá conter' de

forma expressa, decisão a respeito dos seguintes aspectos:

a) mérito da propo§ta, em conformidade com a modalidade

de parceria adotada;

b) identidade e da reciprocidaded.e interesse das partes na

realização, em mútuâ cooperaçáo, da parceria preti§la;

c) viabilidade de sua execuçâo;

d) veriÍicação do cronograma de desembolso;

e) descrição dos meios disponíveis a serem utilizados para

a Íiscalização da execuçâÔ da parceria, assim conrti dos procedimento§ que

deverão ser adotados para avalieção da execuçâo Íísica e Íinanceira, no

cumprimento das metas e objetivos.

Art. 4(, Para subsidiar seus trabalhos, a Comissâo de

Seleção poderá solicitar assessoramento técnico de especialista que não seja
membro desse colegiado.

Art.5ô. Esse decíeto êntra em vigor na data de sua publicaçáo

. Art 60 Revogarn-se as disposições contidas no Decreto no99,

de 10 de outubro de 2417 .

Rêgistrâ-sê e publique-se.
Campos de Júlio,6 de abril de2A21 .

,.w
,l)

TRTNEU MARdIS PARMEGGIANI
Prefeito de CamPos de Júlio

CNPJ: 01 6'14.5'16/0001-99 - Mlniciplo do Câmpos de JúliÔ - MT.,, -
Av vatdir Masutti. N" 77S w - l-oteãm"nto eo, Jârdim - Campos de Júlio-úT - CEP: 78307-000 ' Fône: (65) 3387-2800
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' 5çi.591/00o1-68, com o total de R$ 2.784,00 (dois mal. s€teceôlos e ôF

ronla € quâho Ísâis), CENTERMEOI COMÉRCIO OÊ PRODTJÍOS HOS
PITALARES LTDÂ. CNPJ n' 03.652.030/0001-70, com RS 19.386,00 (de-

lanovê mí trezento! s oitonta c ssl§ resis)i oIMASTER COMÉRCIO DE

PRODUTOS HOSPITALARES LTDA. CNPJ n" 02.s20.829/0001-40, com

R§ 23.360,00 (vlote I tíês mil. fezentos e sês36nla reâis), INOVAMED

coMÉRcto DÉ M§DICAMENTOS LrDÂ. CNPJ nô 12.889.035/000r -02,

com R3 36,403.00 (kinta o sêis mil quatroc6ntos s trê§ rssl§); GOLDÉI+

PLUS - COMÉRCIO DE MEDICÀMENTOS E PRODUTOS HOSPITALA.

RES LÍOA. CNPJ n' 17.A72.27atOO01-61. cÃm RS 41.868,00 (quareôta e

úm mll oilocsntos e sessenla e oito rsais), WERBRÂN DISTRIBUIDORA

OÊ MEOICAMÉNÍO§ LIDA, CNPJ nÔ M 372.020/00Ü1-44. com R§ 10.

23O.OO (d€z mÍ duzantos ê tdnta .eaie): LIGIA MARIA CARNEIRO - ME,

CNPJ no 29.228.93010001€9, com R$ 18.500.00 (dezo,to mil 6 quinhentos

rEâi6): JEÍHAMÊD COMÊRCIO OE PROOUTOS I{OSPITALARES LTDÀ

-FpP CNpJ nD 34.027.39810001-71, com R§ 14.995,80 (qultorlo mll no-

,êcentos e nov6ntã . crnco rêsi§ e oilentâ certâvos): DROGAFONTE LÍ_

OÂ. CNPJ no 04.778.20110001-26. com R$ 28.849.00 (vint€ e oito mil oito-

ienlos e quârenlâ e nove rê8is). Campo Verd€, 06 do sbÍil de 2021. Hélida

Íà M. P Hubnôr - Pregooira.

DEPARTAMÉNTO JURiOICO
000020

COVID-íg: DECRETO N'.03012021, DE íôDÉ ABRIL OE m2í.

"aLTERA O OECRETO N'. 026, OÊ 26 DE ilARçO OE 2021, E DÁ OU.

TRÂ6 PnOUOÊtlCtÀ§."

ALEX NORE LOPES OE OUVÊIRA, PÍêÍeilo Munidpal de Campo Veídê.

no uso dê suas atÍibuiçó65 legBis,

OÊCRETÂ:

À.t l'. Fa!â rovogâdo o porágíaro unico do Àttigo 40 do OeÍsto n' 026,

de 26 de março dê 2021.

Aú 2". Esto Dscaeto €nlra em vigor nâ data de sua publicaÇâo, íevogando

ês di§posiçõê6 om contÍâÍio.

PrsíeiluÍa Munropal d€ Campo Vêrde/MÍ. em 1' dê abrilda 2O21.

ALEIANDRÉ LOPES DE OUVÊIRA

PREFÉITO MUXICIPAL

PREFEIÍURÂ MUNICIPAL DE CAi'POS OE JUUO

NOUETA CO ISSÃo oE SELEçÀO PARA ATUAR NOS CHAHAUEIi'

ÍOS PÚBUCOS PARA CELEBRAÇÂO DE TER]ÚOS DE COLÂBORA'

çÀo ENÍRE O EXECUflVO tlulllclPAL E Às oRGANIZÀÇÔES DA

§OCIEDADE CML
IRINEU úARCOS PÂRUÉGGIANI, Pr.íêilc do Mun.cípio dê Campos do

Júlio, Êstado dê Mato Grosso. no uso de sua§ atíibuiçõâs legarg pt€vista

no ariigo 148 da Ler Orgànaca Muniqpsl (LOM) ê:

CON9IDÊRANDO1 drspo§to no anbo 2", X, 27, §§ 10. 2'ê 3o, da Lôi Fâ-

dêrd n'13.0i9, d€ 31 de julho de 2014,

COtrSTDEAArúDOo di3po3l,o õos a.tgos 26 6 27 do Dscrsto Municip€l de

no. 51, do I de iunho d€ m17i

co srlrgRÂwooa vodaçáo impostâ no § 40 do ârrigo 51 da Let 8.666. de

21 dê iunho de 1993:

RE§OLVE I

ÂÍt íê Desi0n6í os msmbrc§ aba;xo nomirados para compot â Com'ssão

de Sêteçáo nos processos dê Chamament6 Públicos para cêl€brâção de

T6Ímos dê Colaboraçào s Fomonto 6nlÍB o Ex€qJtiw Muôicipãl 6 âs Or-

ganizâÇô;es da Sociêdado Civú, assim constrtuidâl

I - Oolonêi ValmoÍtidâ - Prêsidento;

ll - Eltz. llrbal de Âlm.ldl ,rour. - SectêláÍiâ;

tlt -Jó5rica Âmrno Froahllch - MembÍo:

§1o Na ausância ou inrpêdimônto do presidente. â regpeclrva fuôçào Eará

êxêrcida automaücamont6 oolo tarc€lro membro.

§2o Ficam nomêados camo repte§ênlantos peíâ acompanhamenlo dos

proca6sos dg c,hamamsnto publlco os S€c.otáíios Municlpai§ em etellvo

exorcício ê vinqJlaóos so objsto do corlamo.

Arl. 2'Cab€ à Comissáo de Sele@. 9ntÍe outras atribuições previstas na

Lêi Federal n" 13.019/2014 e no Oêc.êto Municipal ôÔ 51/2017

I - Julgaí 65 propo§la§ 6pÍô60ntadês no plâno dê trabalho arm píeênchl-

mênlô dê âtá6 coÍriêfldô no Í.inlmo a§ datas ê 03 cJitéÍios obielivôs dê se_

169á0. bem como â mêlodologia d€ pontuaÇão ê o pê6o âttibudo a câla

um dos cÍitáíios ostabsl€crdos, sê br o cá8o:

ll- promovor â aberttlra do snvelopo .om oa do.,umentos ds organl'âÇão

sglecronadâ, com o oblêtivo dê vêriicar §9 a mê§ms ísndêu â§ 6xlgánêi'

as documontr.is o§tabslocds§ no Edital d,e Chamam€nlo Püdico:

§í'Quanóo as instálaçõos úorom nec€ssârias paía s íealização óo obleto

pâcluâdo. â§ condiçõor flalcâs o mâte aiB da ênljdâdc devêm êsr vdidâ-

I das pela Comissâô ds SsleÉo atrâv69 dê visitã /'t /oco

OEPÂRTÀMENTO DÉ COMPRAS E LICIIAçÔÉS
AVISO DE PREGÂO ÊLETRÔNICO N" 042/202t

A PreÍeituÍa Municipal de Campo Verde, aÍÍavé3 da CoÍnis§ão de Licú&

Çâo, torna públrco nEGISÍnO OE PRÉÇOS PARÂ FUÍuRA E ÉVENTU- 
I

ÀL AOUTSIçÂo DÊ GÊNEROS ALI ENTiCIO9 OUE lRÃO COÍÚPOR Ô 
,

KÍT AUMÊIITÂçÃO ESCOLAR, SESSÀO PÚBLICA PARA ABERÍUM .

DA PRopOSTA E DISPUÍA OE LANCÉS] diâ 19 de AbÍil de 2021, ho'

.a: 09;30 hgras lHotáÍo ds B.asilla - DF) Sit€ www llcrtân€l.com.br . LO-

CAI.. OIAS E HORARIOS PARA LÉITURA OU OBTENçÁO DESÍE EDI.

TAL dias - seguôda o sêxtâ-íeirã (am diâs de expedi€nte), Hoíaíios - da§

07 0O horas às 13 0O horâs (Horáíio dô Malo Grosso) LOCÂL. Praça do§

ll'és Poderos, n' 03 - Caripo Real ll - Campg VErde - MT lsala dÊ lici-

laçôes). REÍIRADA OE ÉOlTAlS PELÁ INTERNEÍI Rotís o sdrtâl ec6s-

sando a págrnâr www.cempoverde.ml.gov,bt , loc€l 'Compías Publrcas".

Ouêndo da retirada do odital enviar rec bo â Prêíeilúra dê Campo Verde

vrir e-nrail conrpras@campoverdê.ml.gov,bí, coníoíme modêlo do Anêro I

vlll deste êditât, oara evêntuais lníormaÇ&s aos int0râs6ado§. quando nô-'
cessáao. Campo Vorde - MÍ. 06 de Abíil dê 2021.

F A ARIC'A RODR I GUÊS ZAGA

ô.ego€laa

REVOGÀÇÂO oO PRE(}ÀO 032/202í

rERno oÊ REvoGÂÇÀo PREGÀO N'0311202í

OBJETO: o REGISÍRO DE PREçOS PARA A FUTURÂ Ê EVENTUAL

AAUTSTçÃO DE irATÉtUAl§ ÉLÉTRICOS, FERRAÍúE TAS ELÊrRl-

CAS, LUIINÁRIAS, TRATISFORÍÚADORSS E ÔRUPO CERADOR.

O P.efoío Municipald€ Campo VeÍde - MT, no§ termos do a.t.49 dá Lêr 8.

666193 resdve íevogâr o PÍegáo n" 0322021, para readequação do lermo

ce refsróncra na qúêstão de valorgs 6 dsscnçõs§. Para e6clarecrmentos:

s-m6Í compÍâ§@câmpovêrd6-mt.gov.br ou tslêíono (6ô) 3419-1244. Ém

(.oníormdade corn â legrslâÉo vrgonlo. Cârnpo Vêrd€ - MÍ, 06 d6 abnl dg

)a2l

aLEXANORE LOPES DE OLIVEIRA 
I

Prelêito Múnicioal

i

i

diaÍiomunEpãl.oagrmuamm' \rvrw anrnl.org-br 71 Asgnads Dioilalmênle
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§2' Êncerads 6 otápâs dos inosos I € ll doss€ aí1go. s6rá lavrada a a!â
conl€ndo. Ílo mÍnimo s pontusçào, sô íor o ceso. o a clâasifiaâçtlô deÉ prc-
poslas bem como a indicâçáo da propoeta vencedora e demals asauntos
que entêndor ogcg§úrios:

§3o Na hrpóles€ ds a grganizeção selecionadâ náo alender aos requisito§
nxrgidos. aqrrêla imedialârnents mars bôm ciâssificada ssÍá convidadâ â
acêrlaÍ a c€lobraçào de parcefiâ nos meslnos teríno§ ofeítados pâra â con-
coÍÍenre desclessificãda:

§4' Caso a ol!êôizâçáo conedsd6 noa l6rmos dô inciso lV de6se srtigo
aqeile celebíâr â parcarla, proced€r-Be-á a veriÍcação do3 documento6
quc compaovêm o at€hdim€nto aog rêqui§ilo§ prgvr§lo§,

§§'O procedrmento dos lncisos V 9 Vl d6sse artigg será soguido guce§3i-

vam.nlÊ ató qlra s6 conclus á 3ê16É0 prgvista oo odital.

§6' Caso â corÍxssêg ant€nda necsssáÍlo, po. motivo dê câso íoÍluito ou
íorçâ maloÍ. a sossâo podêíá ssr suspensa e da imediato d$ignada nova
dstâ s hora pâíâ a retoínada do ato. dev9ndo fto§§â hpótese consrg ar ôm
ata os motlvos da §u§pensáo, dlsp€nsandese todaviâ Ê errgência coniida
no tncl8o lll .r€sso aíilo.
AÍt 3' No irlgamento ds prqpost9. 9 Comiss6o de Soleçào deverá apre-
6€ntarl

VJemon§trêçâo d€ que os obl§tlvos e ílnãiidadg§ in§titrroooâis s a côpa-
cidodo técnica ê operacioÍial das organizrçõêG da sociêdadi civil Íoram
irvaiadoo ê §ão cômpâtívêr§ com o obJ€to:

ll - âp.ovação do plsío da uabalho. a sor agGsêatado nos têÍmos do Dê-
crêlo Municipal no 51./2017:

lll ' êmlssáo ds íolatóíio tácnico q{ro dêve.â aoôtgr. dq íorma expíessa.
decisâo â aespeilo dos 3€gúintss aspectos:

aI mófito da p.opo§la, 6m coníoÍmidade com a modalidadô de porcoria

adoladB;

b) identidâdo I da rêclpmcidads de lnteÍâssê das pades na íeâlização. êm
mútua caop€ração, dâ parccía pr€vrsta:

c) viabilidade dê su3 execuÉo:

d) verificaçáo do cÍonograma de desembolso;

el de8crlÉo dos mêlos disponlv€i6 a ge.em utíizados paÍa 9 fiscalizaçáo
da erecuçáo da parcena, assim cgÍlo dos pÍocodimcnlos que deveíáo seí
adolado6 para aval,açáo dâ gaec!çào fislcâ B financst.a, no cumpflmsntô
daô motas . obl6tlvos.

't. 4' para y.rbsjdiáÍ s€us trabalho§, I ComBsào ds Sêloçáo podeÍâ solt-

\-naí asEes§oramento têcnico de €spociâli§la q(lo nào s€ja mombro dô93e

colegiado.

Aí. 5'. Essô docíeto ootÍa eín vigor nâ dâlâ c,e sua public€ção.

Àn. 6'Rêvogaín-se a§ dasposiçôe3 contldas no Decroto n'99. de 10 de
oulubro de 2017.

RegirlÍo.3o s publiquo{o.

Campos do Júlio,6 de abrildê 2021.

IRINEU IIÀRCO§ PÀRi'ÊGGIANI

PÍ.tllio d! Clmpos d. Júllo

EDITAL N".í6. DE 6 OE ABRIL OÊ 202í

CONVOCA PROFISSIONAIS APROVADOS EDIANTÊ PROCESSO

SELENVO SIMPLIFICÀOO. PARA CONTRÀÍAçÀO TEMPORÁRIA DE

EXCEPCIONAL IITTERESSÊ PÚSLICO NO ÀMBITO DA SÉCRETARIÀ
Ír,tUNlClPAL OÊ EOUCAçÂO.

lRlNÊU MARCOS pÂRilEGGIÀNl. preíeito oo Municipio de Campos de

Jr:ho Fsl8do ds M"to Grosso ro u$o dês âtábuçôês lêgârs êi

corús,rrEnÁríoo a Íoârizaçáo d€ 
",""""* 

."QgqgPJ" *."
pêlo odilal no01/2020 e pelos aítigo§ 'lo ê 3ô da Lsi M'rnicipâl no 923. de
2ô de junho de 2018, dos aítlro 1'e 2c d8 Lei Munlcip.l no 878, de 20 de
fuwreiro ds 2018, do§ srligos lo e 40 da Lor Municpel no 1.085, de 20 do
dezômbro de 2019, do ônlgo 235, rnciso lV do Êstatulo dos §ervadores Pú"

blicos Municipâls, lnsütuldo pêlâ Lei Complamentar n'001, de 15 de júlho

de 2008 e do arllgo 97 e adlcação analógica do cdpul e incrsos do aÍtqo
100 da Lêi Orgânlc€ Municipsl.

COríSrDEiÁrYDO a hoíndogBção do Processo Solêlivo Simplaficado íegr-

do pdo odital no. 0í/2020 por rnêo do OrcGto Municipsl n'23. dô 6 dc
maÍço dê 2020,

CONSfDÉRANDO a proírogaçâo do pÍazo d€ vigânciã do Processo S€le.
tivo Simpliíicâdo por m.lo do Docroto no. 3, dê 14 de jânêiro dê 2021,

ÇANSÍDEnANDO ê cJassi;ôôaç§o do (s) caúdalo (s) moacionado(sl no
adigo Ní,noirc dêssâ sdlla, no Proc€sso Sêletivo Simpliíicado n" 001I

2ozo.dêstinado á conúelãção pal'â g atendrmento de necessióade tempo-

rária 0ê Brcepcional intsrgssa público. para 8upÍrm€nlo das vagas @§ cáÍ-

906 da Secíetaria Municlpál de Educâçào;

RE§OLVÉ:

Aá, 1'. Fica (m) convocado{s) 0(6) cândldato(s) apÍovadc/.is3sancâdo{s)
no PRocESSO SÊLETlvo §lMPl-lFlcADO Nó. 1/2020, rogidô p€lô editâl

no 1/2020, âbaixo nominâdo (s). para compareceí (em) ao Depâítamênto
de Rêcursos Humanos deasa municipalidadc, a lim de apÍescnlar 06 dq.
c1,mênlos oxigidos coníoríE Ediàal do c6Ítam! pala É êl6tNa conlrstaçáo
tompo.ana ao(s) Êogqmtâ(§) caígo(§):

I+ROFESsOR DE ATE]IIATICÂ:

II-PROFESSOR DE PÉDAGOGIA:

Àrt ?. PaÍe gáísm contralados o (s) côndid6to(s) deverá (ào) apÍs3ênlâí
doclmonbÇào no dlginal ou fotocópia auiont cada 6m câr6rio previ§ta no
item 2.3 do edi!âl n..l/2020, a seguir olencados:

l- Cédula de ldsnüdacc comprovardo a id6d! tgual ou superior â 18 (dê-

zoito) anos;

ll- S€r bÍEsileiro ou €GtÍangeiro nqs toímoô dá Loi (0.t, 12 o 37, I dâ CF/
8E).

lll-CaÍtidâo dô câ3amento oú nasciíÍEnlo:

lv-Caúdáo d€ naSciír€nb dos Ílhos ínqnoras de 14 ano6 (ss íor o câúo)

e CPF dos dspenderieB (ie for o caso);

V- Carteira de VacinaÇáo dos flhos monoras d€ onco aÍros {so ÍoÍ o ceso):

Vl- Cân2lo d€ ldêítilicaçáo do Contr,buinte (CPF/MF)i

Ml-Cãítâo do PIS/PASEP o Caíerra dô Trabalho (CÍPSli

Vlll Comprovsnt! do votsção dâs duâs úllin1a6 §l6içôos quo antôcodêràm
á contral,acão (se for o caso);

lX-Tltulo dê Eleilor:

X-CcÍtidào Nogatrva d! Oábilos pera com o munrclpio dê pos6ê:

X- CgÍtidáo N.saliva íomgcidâ pdq Cartóno D6tribukÍo.(ou olôtrónica) da
comaÍca do domlcílio dos últimos crnco anos. rolaiiva à ol(islência ou rna-

xrstgncla d0 9çóq! clv€is ê cÍlrninãiB (coÍn tránsilo €m ,ulqsdo).

Xl-Dsãs íotos 3x4, coloádã o rcoante;

Xll"Rsgistro no consolho da Ísspsctiva cttogoria quando §ê tÍâtar do pro-

fissáo rêgularll€ntad!, incluiôdo-r§ oompíovoôl§ d€ quitâçâo dG anuadâde

e Canidào d9 í€gulandade;

ciaíiomunrcipal.oÍçlmurn1a . viv1v1.3mín. grg,br 72 Assinâdo Digilal'rlenle
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO
ESTADO DE MATO cRoSSo .00022www.camposdêjulio.mt.gov.br

DECRETO NO. í56, DE 28 DE JULHO OÉ202,1,

- ALTERA A coMpostçÃo oa comrssÂo oe
!E!!Ç4o eARA ArUAR Nos cxnúrúeíróspuBLtcos eARA cELEBnaçÃo oe rennros óe
coLABoRAÇÃo erurRE o eÍecunvo úúr.rrcrpÁr_
:_li-_o,R9lryzrçôes DA socrEDAoE clülr,pREVrsrA No DECRETo No. 78, DE e oe lanil óE
2421.

IRINEU MARCOS PARMEGGIAN|, prefeito do MunicÍpio de
Campos de Júlio, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuiçôes legaisprevista no artigo 148 da Lei Orgânica Municipat (LOM) e;

COIúSTDE UITVDO a solicitâçâo reportada na Comunicaçáo
lntern&.Ct no. 54t2o21, subscrita peto Exmo. §ecretaÀo oà Àaministàçaá; '

RESOLVE:

Art. io Aherer a_corgposiÉo da Comissão de Seleçâo nosprocessos de Chamamentos públícw para celebração de Termos OãColaboraçáo e Fomênto entre o Executivà larnÀ,prr e as OrganizaçÕes da
Sgci?.d-a.d: Civit, designando a servtdora WLúíúÂ cUtA FÉRRÉin, 

",substituiçâo ao servidor DELONEI VALMORBTDA

Art. 29 Esse decreto entra em vigor na data de suapublicação

Registre-§e e publique_se.

Campos de Júlio, 28 de lulho de 2021 .

IRINEU PARMÊGGIANI
Prefeito de ampos de Júlio

CNPJ: 01 .614.516i0001-99 - MunicÍpio de Campos de Júlio - MT
Av. ValdiÍ Masutti, No 779 W - Loteam€nto Bom Jardim - Campos dê Júlio-MT - CEP: 78307{00 - Fone: (65) 3387-2800
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Aú 3ô O exêrctcio da ímçâo do coogolhetrc (â) pr€viía ns§aa porlana
nâo sêÍa íemuneÍâalo. sendo conri.jle.ado sêrviço públlco rslevahte.

AÉ a. Essâ portâíia ent á ern vigo. nâ dáta d€ §us puuicaçáo.

AÍl 6' RevogaÍrse as drlpo8iÉêg em conrário, erpec|almgnte as conti-
dâs na ponar,a no 95, dê 10 de maro dê 2olg.

Regirlre-so c puHqúo-l!.

Campos do Jdlto, 28 de plho do 2021.

IOTEU TARCOS PARMEGGIAiÜ

Pí!íêlto dG ctmpog dc Jútio

ffixÍ.*ú;ú€ tfoÉ.JULfiO rrE ral. .

ALTERA A COrúpOStçÀo oa comssAo DE SELEçÂO pARÁ, AÍU"
AR NOS CHÂIIAMENTOS PÜELICOS PARÀ CÊLEBRAÇÀO DÊ ÍER.
MO§ DE COLÁBORÀçÀO ENTRE O EXECUTTVO MUNtCtpAL E ÂS
oRGANIZAçÔES DÀ SOCTEOADÊ CtVtL, pREVtsÍA t{O OECREÍO N..
78. OE 6 0E ABitL OÉ 2021.

IRINEU ÍTIARCOS PÀRlrlEGG|ANI. preíeilo do Municipio de Campos da
Juiro Eslado de Môlô Grosso, no uso dê suas atllbliçêês legaiÊ pÍêvislâ
no âíigo 148 dâ L6iOr§ánrcs Municipâl (LOM) e;

CO,VSTDERÁ^/DOa solicrtãçáo rêpoítitdâ ôa CoÍrunrcôÇáo tnlerha-Ct no.

5.1.'2021 sJbsc. a peto Exno. Sêclêtário de Admrírslraçáo.

RESOLVEi

Ari 10 Altêrar a compcsiçáo dá Comisôão de S.laçdo nos proc66sos dê
Chamômcnlos Piblicos paÍa colobraçâo dê Tormos ds Colat oraçáo o Fc
menkr enlrc o Execuiivo Munacrpal e as Oíganizaç6es da Soirredâ<te C v .

desigÍrando a sêl.vidora WILÍ{A DA GUIA FERREIR.A. em substrtrJlÉo âo
s€Tvidoí OELONEI VALMORBIDA

Aú 2. Esse .lecrelo ênlíe ern vigo. ôâ datã ds sua pubhcação.

Rogl3t/ê.Jo o publtquo-.a.

Campos do Jut,o 28 do ptho do 2021.

IRII{EU MARCOS PARMEGGIA}II

P.êíêito dê Compo! de Júlio

EXÍRATO DE TERMO OE RANRCAçAO OÉ DISPÊT{SA DE
LtctÍÂçÂo N" 5rl2021

ESTADO OE MATO GROSSO

PREFEIÍURÂ MUNICIPAL DE CAMPOS OE JÚLIO

a justifrc{t'va apÍesonlada ê coín a paÍecaí i!ídico, nos termo, do artilo
75. § 30 dá L3í Fêderál n, 14.fi3n121.

Csmpos de Jilio - MT 29 do t\tho da ?-021.

Rollnálr Rodd!u!, Ramor Strv.

Pr.ald.nt dà Cottrlraao d.ltctt çao

EXTR TO OE TERrc DE B^TIAC çÀO DE DtSpEN§ DE
uctÍ^ÇÀo N. 6!É02í

ESÍADO ôE tiÀTO OROSSO

PREFE]IURÀ tguiIICIPAL DE CAI'POS DE JÚLIO

EXÍRÂIO OÉ TERÍúO OE RAI|FICAçÀO DE D|SPENSA OÊ UCtrA.
çÀO x. 55r2ozi

A Píosidonts cta Comjssáo dê Licilaçào da pÍoíêrhira Munrcrparl dc CâÍDns
dê Júllo - MÍ. nom6ado p€lo porlsriâ nô j,3/202i, tôma publico para co_
nhêcimôôlos dos intersssados a contrataçào abalxo.

Ob,êto ConratrçIo do eínpÍúaa/proíarlonal erpeclalilad, n! Refa.
rcôtê a.n í'|.nut n9ao do !p...lho dG HcrNtologia d! mtÍca Horibr e
mod.b AEX P.ntn 00 do L.bontório ltunlclp.l d! Arullla! Cllnlcô,
J.qu.lln SouDlmkl,

conlrârâdo cQc - TÉcNoLoctA Étrt stsTEma§ otÀot{o3Ítcos LT-
OA

Vâloí Globâlr R3,í.61.t.51 (quâtÍo mí, sêiscêntos e quebrze a cinquênh e
um c6ntâvo!).

DOTAÇÂO ORçA'íINTARIAi

Órgào 6 - Se(Íetarla MunElpat cle Ssude.

Uodad€: I - Fuhdo MuniciÊâl do §rudô,

Cenlío dê Clstol 61.164 * Leb. Ds An€tBôs Clinicâs Jâq. Soupanskl

OôBpesa 21112021 - 06.01.2.034.3.3.90.i9. i 7,00.00.00 - csrenciamenlo
das Arividâdes do L6borstório Münicipat dê Anôtisê Ctinicas Jaquêtin€
So\rpnslír.

Funderneoto Legat: A.L 24. rnc ll. .lâ Lor Fêderat n.9.666/gJ.

Ficá ra ficâds pelo pretoilo ínúnicaflal ê dispensa ds lic,taçào om tê16, con-
íorõo dospâcho oxãrado no ploceoiorento trcitatório. e cônsorânciâ conr
a ju§xficatrvd apÍe§enladâ e cofi o parêcêr luridlco nos lênío§ do ango
24. lnciso ll da Loi Fêdêrât n. 8.66611993.

Campos de Júlio - MT. 28 d6 ir-dho de 2021.

Ro.lnah RodÍigu.r R.mo! Sllvâ

PREFEIÍURÂ MU}IICIPAL DE CANÀBRA VA OO NORTE

ÊXÍRÀÍO gÊ TER O OÉ RAnF,CÂçÀô OE OtspÉNSA OE UCTTA- presidonte da Comi.rào dê licirâção
ÇÁo t{" 5ri2021

A PÍesld6írle dã ConÍssâo ds Llcltaçào óa píêÍêatur6 Municipst dê Campos
da Jüio - MT. nomÊâdo pêto poda a n 73!m21, toín6 plibtrco p8rã cô-
nhêcrnrêntos dos intêa€§§ado6 a êontrataçÀo abaúO:

Objêlo: RôÍoront€ a aqursição d6 malorisl môvois psÍmsôênte oara a Sê
cretaía MunlcDât Asaistênda Soclal.

conúatado. aAGt Â coÍttERcto E oNSÍRBUÉAO DÊ ta^TÉRtats Ht.
DRAUUCOS ElRELt., cNpJnaF ô. (x)-?37.52rOOOi-t0.

V6lo. global RS 2.929.57 (dois m , nov6cêntos ê vh ô tDve rêarE o cirr
quont6 s 3ôlo oanEvG).

Fund€n6n1o L6gal: Dlspen6a dê Lrotaçáo. ÀrL 75. tnc. ll. combrnôdo com
âítlgo t916. rtrc. ll. da LeiFsd6ral nô 14..t33/2()21. Comprss o Servrços.

Dsoênsá de Llotâçào: 5712021, Píocosso AdministEüvo n, í13/A021 e
P.oc€s§o do comprâ n. 108/?021,

Frca íatÍi!âda p€lo pr€íerto munlcDâl â drspenSa cle licitEçâo €rn t§lB corF
lôrme despacho orâÍado no p.ocêdiínênto licitâlóao. om consonânciâ com

ADfINISTRÂÇÃO
LICENçA DE OPERAçÀO PARÂ EXTR,AÇÃO OE CASCALHO NA

ZONA RURAL

À PREFEAURA íSUMCIPAL OÉ CANABRÂVA DO NORTE. MT, CNPJ
37.465.20010001-20, torna púbirco que requer€ü á Sim.fiaT, UCEI{çA
OE OPERÂÇÂO para ertrasêo ctê Câscâlhona zona ruralc,o municipio nâs
3êguÍ)lâs coordonêdâE 11.3'í.05" S E 5íôiO'/10.6!" O.

AOr$UE rRÁçÁO'LtCtTAÇÃO
AVISO OE PRORROOAçÀO OE ABERTURA OE UCIYAçÃO

DESERÍÂ PREGÀO PRESEiICIAL N' Oí7N02í

ProrÍogsçio

O OÍdonêdor do Oclp6sâs/Prêíoito MJntciprt d€ Câíat râv.) do NortêlMÍ,
por rntoímôdio da Equip€ dâ PÍogáo. lorne piblico para conh6crrtonto d€
todos quc o cerlame âcima ospecificado. cuiâ s€§sào cle hsbÍitaçào e

diâíruÂlrll]icrpal,aríg]mvemnt' wwú/. ànlaÍrotg.b. 135 AsslrraÍro Drgildlmaote

0
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE

ESTADO DE IíATO GRO§SO
www.cãmposdêiu I io. mt.gov,hr

DECRETO NO" í33, DE 05 DE JULHO DÊ,2022,

túr-
000 4

,ÂL-rERA I comrosrçÃo DA coMtssÃo oE
seueçÃo pâ,RÂ AÍuAR Nos cHAMAMENTo§puBlrcos nARA cÊLesneçÃo DE TERMos DE
cou,aonaçÃo ENTRE o ExacurÍvo MuNtctpAL
E Âs oRcANtznçÕes DÁ, soctÊDÁDE ctvtL,
PREVI§TA NO DECRETO NO. 78, DE 6 DE ABRIL DE
2A21.

IRINEU MARCOS PARMEGG|AN|, prefeito do MunicÍpio de
Campos de Júlio, Estado de Mâto Grosso, no uso de suas âtribuiçÕes tegais
prevista no artigo 148 dâ Lei Orsânicâ Municipal {LOM) e;

CO^ISrSERÂ,VDO a solicitaçâo reportada nâ ComunicaÇão
lnterna-Cl no. 2A12022. subscrita pelo Exmo. secretáiio de Administraçáo;

RESOLVE:

Art. ío Alterar a composição da Comissáo de Selêçâo nos
processos de Chamãmentos públicos para celêbrâçâo de Têrmos de
Colaboraçâo e Fomento entre o Executivo Municipal e as Organizaçôes da
Sociedade Civil, designando o servidsr DELONEI VLLMORBlIie. em
substituição a servidora wlLMA DA GUIA FERRE|RA.

Art. 20 Esse decreto entra em vigor na datâ de sua
publicação.

Registre-ee e publique-ee.

Gabinete do PreÍeito Municipal de Campos de Júlio, Estado de Mato
Grosso, aos cinco dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte e dois.

IRINEU ;#â,',iiit§ t-*"'-
MARCOS ;.::;" '5rax.,

PAR M EcG tAN r : iid§{ * ".1.1"- *r62oss7ao34 fi.#",:t.ffi::-*''
IRINEU MARCOS PARMEGGIANI

PreÍeito de Cãmpos de Jülio

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Municipio de Campos de jútio _ MT
Av. Valdir Masutti, N" 779 W - Loteamento Bom Jârdim - Campos de lúlio-MT - CEp: 78319-OOO -Fone (65) 3387-2SOO



6 de Julho ds 2022 . Jo.nal Oíiclal Ek tíônÊo dos Muíislpios Jo Êstaco dê Mato Grqôso r ANO XVll I N' 4.016

Aisunto- ltoüíica§aoLdy.áadci!

Rgleroncia: A nlo e.rtÍrgr dr objtto.

Prazâdo Sanhoí.

Tondo om vrGta quê, {ló s píasênto dâtâ oã mát€íârs c.m9tãnleí oa6 Au-
tofl rrÇôos de Fornqrim€nto8oü Í1.(s)

AF n. 172612022 - Prêgâo ElotÍóniêo n.. 26tilo2í

N ) Íorâm snreg!ês ôo lrâzo osliabdocl1o. Sôndo ss§,m, NOnRCA,
MOg PÉLÁ ÂO EXÍnÉcA Oos tTÉN§ pâa nào onrÍeíla dos matenar§
..onslgnlos na6 AFS ôcrma m€ícionacla. Do§la íqr.nâ en" lace do doscurÍr-

FÍmenio íJo OÍâzo de enlr6ga s§tab€lêc(to, Ílcâ aplicâdô, dcsde la. conr
turcro no â4. 87 lnc,so I dE Le, Federal n' 8.66tI43. a pêna da advêdêft
:iâ. Para evilaímos íuluros lÍansto.oos valÉ salienliar quê o Municrpio náo
Íecôbsra ArrtoÍr?.rçáo do FornÉcinrênto FRÂCIO{ADA. Havêndo porsibíi-
dodc de devolu€o da meÍcêdoÍaa.

Àerlrínoa qug a ôao lpírrantaçlo da Jartilílcativ6 dârrlvol dentro de
05 dláa oll a nâ0 eÍ{íeg€ oo obieto no prazo e nea condçôê§ (,â progos.

ta dárá à conlratade o dlrêno à imposiçào das ponalidádes cãbivôt§. tuoo
aom íulÇro ôo aí.87 € rnci§os dâ L6l Fodêíã r'. 8.666i93 C/C Cllt.utt
dachâ pÍlmeir. - B.r p.nrlld.d.r I d.r llult.. d. Ata d! R.gi.lro
da Prrçoi do Írí.rldo p.rga§.

V Carnpo6 d. Júlro - MÍ. 05 oE JrÍho do 2022

Ligians À P.rln.lto
Fr(câl al,ê Conlretos

Píiítll'rra dr Cârnpo6 dc Júlio - MÍ

Vlô/CULAÇÂO: hêr(qrbdidada n" 06,2022 Édltal oe Crgr,onclâmonlo n'031
202? â Pmcelso ó€ Comprs ô" 32J2022,

Átgndoôdo a3 condiÇôo3 pr.vistá nô Lei Fêdêíal n.14.133m21

ÂSSINAM, lRlNEr., MARCOS PARMEGGIÂN| - PRÊFEITO e CÁRLOS
RO0RIGUES DOS SANTôS CNPJ/MT sob o n, 46.592.34910001-60.

CONTRAÍADA

LrcENÇa PnEVIA É úCÊNÇÂ OE |NSÍÂL^çÀO (Lp) Ê {LD

A Prereilúrã Mirn.cipal de Cânrpos de Jüho CNPJ í' 01.6'14.§í6J000t4ê,
lolna publrco qLe Ícque.eu ,uôlo â S.MAPMA - Sec.etrrir MunEipal de

Asncollurâ. poc!ár,â s Mêio Ambiênlê a L rcer|çâ Prcvrâ c Licêôça ci6lns'
l!úaçâo (LP) e (Ll) psra PAvl Et{ÍÂÇÃo ASFÂLnCA Éu rlcRoRRE-
VESÍIMENYO A FRIO E$ DTVERSAS VlAs. t{O ÍrrUNrClPtO DE CAM-
PO§ DE JÚL|O - Ír,lÍ localizedâ ôo p€ríílêro u.bano municipio cle Ca'n'
pos de Jú||{,/MT.

LICÉIIÇA PREVTA É UCÉNçA DE IN8ÍALAÇÂO (LP) E (U)

A Prêí6ilure Muô,erpál de Carnpo! oo Júlio CNPJ ôo 0í.ôt4,5t61000í-$,
torna públco que roquereu junlo a §MAPMA - SecÍglatia Münnrpal de
AgricullrÍâ Êê.ránê e Mêlo Ámbrente E Lrcênça PÍevra e Lbeoça de lns-

lalaçro (LP) ê (Ll) para Ob.rr dr OuadÍr Poliôspoáivr da Crrnpor dê
Jdlio, local|tldo no LotsâBrento CidaCr C6Ínpo3 do Jullo. Canlro no
müniciplo d. C.mpoa JúllôtltaÍ. locâl,zâdâ no ocrim€rro urbarlo rnun,ci-

oio de Campos de Júho/MT-

DECRÉTO NO. 133. DE 05 DE JULHO DE 2N22.

aLÍER-A A COíúPOS|çÃO DA COMTSSÀO OÉ gÉLEçÂO PARA ATU.
AR NO§ CHA]íA ÉffÍOg PÚAUCOs PA§À CELESNAçÀO DE ÍÉR.
MO§ OÉ COLÂAORAÇÀO ENTRE O EXECUÍwO üUNICIPAL E A5
oRGAIT|ZAÇÓES DA SOCTEDÀOe CrVrL. PREVTSÍA NO DECREÍO N..
78 OE 6 DE ABRIL B€ 202'I.

IRINEú ,íARCO§ PÀRiiÉGGlANl, Prsíerto clo Mucrcrorc de Câmpos de
JuIo Éstado dê Mâlo Gíosso. no oso de $iâs alnburçóes leqars Fevistâ
nc arligo 1À€ da LêiOngônrc5 Munic,pál (LOM) Êr

COXSTTêÊáXOOa solicitaçdo roporladâ nâ Conlúnicáçàô lnl€rna-Cl nr.

20/2022. §úbs.nta p€lo Exmo. Sêcrelário de Adnnn,streÉo,

RÉ3OLVÊ:

Att l'Àltsíãr a composiçáo dâ Colh|ssáo do Seleçlis nos,.r,Í)c6ssos uú

\/ Châmenrgnlos PLdlcos paÍe celobrÂÍ;ão clô TeÍ,nos dê Colâboíâçào o F,).

menlô eike o Érecurivc Mtlarclpâl ê as OÍqarnzêçôes dA Sociedâds C,rjt
dasrqnarl§o o seNrdd OELOI.IEI VALHORBIOA, crn $ubcl,tr)rçao ô s§,Í\.r-

doÍô WLMA OA GUIA FERREIRA

Aí. 2. Esse dec.rto entÍá ênr v(ror na dôra ds $ua pubticaÇào.

Regiitrn-6s o publlquo-so.

GâbrÍrêle do PícÍoío MuÍrropâl oe cáfnpo§ dé .lr1llo. [sledo de Mâlo G'os-
§o. aos c,inco drss do rnês d€ iulho do ôno de ddg í'lit ê vintB a dols.

,IRINEU §ARCOS PARÍíEGGIÂ'{I

Pruicito de Cúmpoo d. Jdllo

PORTAflÁ NT. 166, DE 05 D€ JULHO OE 2022.

ALTSRA A CO PO8IçÀO OO CONAETHO ÍrUNrCrpAL OOS OrREr-

los DA cRr,Âr'aÇa É Do 
^oolE§cÊr{ÍE.ct 

Dc^. PREvlsToS NA
pORÍARIA tl". 241, DE 2§ OE OUTUBRO OE 2020 q PORÍAR|À No.

142. OÊ 16 DE ÍSARÇO DE 202í.

IRINEU MARCOB PARIIEGGIÂNI. P.eierr. dô Municin'o (iê Câmpos de
.Jü o. ôo ,.160 dr6 atribli,çôrs lê9!6 conrêndae úo adqo 148 l. ''c' dB t si

Orgânrcã Munlooal e;

COÀrSrDERÁIúOO a sohclaçáo contida no Oltcto !1..009A022/CMOCA

RESOLVÊ

Art. 1' AlreraÍ a composiçâo do Consêlho Muhiqíral dos DrÍeilos da CrÉn-

çá e ílu AílolêsceÍrte CMDCA. prêvrsto no sntgo 8ê da Lgi no. 402, .re 2a de
âgoslo d0 2009. êm .elâÉo aô§ ínombrô§ rep,Í6ssnlan1o§ dos reglnônlo6
nh.rD(o elancâdos

l. GovoÍno llunicipalr

i) 3ocíêtaria t vnlcip.l dG Arlitt6ncla Sochl:

Supront6r FAEro ÉuRÍAOO oO NASCIÍ|!ÊNÍO.

â) SêcreLair ,ruôlclpal alr A!3la!êncla Soclal:

§uploítri CRISÍNÀ DAHTAS AARAOSÀ

Art. 2" Pêrrlánec€m inallerãdo! os dêmalg drspositlvoE das sobÍêdrtas
pottãÍ,â6.

AÍ1.3'Éssá ponariâ ôntm êm vigoí na data dg sua publicâçáo.

R.f aEtre.ú. i publiqua-.c.

Gebin€16 dô PrêÍeho MuniciÍrâl cL Câmôô-§ d€ Júliô. Estcdd.lê [râ!,' Grês.
s9. âo§ c'rco die3 do màs de lulno do âno dê do's mll e vrôto ê 6o!s.

IRINEU MÀRCOS PARIíÉGGIÀNI

Prârêito da Campor da Jralo-ÍúT

EXTRATO DO CONTRATO N' 1?II'2O22.

FXTRAÍÔ DC} CÔNTRATÔ N' 179/20?2

ÊSPÊC|E: Ssrvlço!.

OBJETO' S€rvços lêmooÍáÍio pÍofssional tipo Seív,ço de ped.erm

vtcÊNcta: oí6712022 . 3o/0a1023.

1Í)9 Àssrnado D()rlelíre,rre



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO
ESTADO DE MATO GROSSO 000026wwwcamposdejulio.mt.gov.br

Da: Secretaria Munici tura, Esporte e Turismopal de Cul cl No.
096t2023

Data:0210512023

Para: Departamento de Compras

Assunto: Reâlização Motocross 2023.

ssinatura:
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1

sporte e Turismo.

Protocolo/Recebimento.

Assi naturâ

Data: ()tlOSt7

Horas. /O,' /?

Venho por meio desta, solicitar a Vossâ Senhoria, elaborar processo para realização do
ampeonato Lemamt de Motocross de 2o2z do Município de campos de Júlio - MT, conforme

Plano de Trabalho em anexo.

Salienta-se que o Prefeito lrineu Marcos Parmeggiani, autorizou o valor para realizaÉodo evento
Sendo o que tinha para o momento, antecipadamente agradeço.

ooTAÇÃo:569

PROJ./ AT|V. 1.003

CENTRO DE CUSTO: 9200

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de J úlio - MT
Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 783L9-000 -Fone (65) 3387-2800

COMUNICAÇÃO INTERNA - C.I
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I

Secretário Municipal de
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@
ESTADO DO MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAIVIPOS DE JÚLIO
Relatório de Comprovante de Abertura de Processos

Páoinâ '1 / 1

Éáoina 1

oata \31o212a?3

000028
Frltros ap|cados aô rêlalório

Número do proc€sso' 0000835/2023

Número do processo: 0000835/2023 Número únlcor 7P,1.V35.15G-00

Solicitagào: í - Oficio Número do protocolo: 65316

Número do documento:

Requeíente: 38778 - LIGA ESTADUAL DE MOTOCICUSMO AUTOMOBILISMO DE CPF/CNPJ do requeíenier í 5.416.299/0001-37

BeneÍiciário: CPF/CNPJ do bonoficiário:

Endereçor Avenida AV. JK ESPORTÊS No 1269 N - 7832G000

Complêm€ntor BaiÍro: AREA DE ESPORTE

Loteamento: condomÍnio: Municipio: JuÍna - MT

Telefonê: Celular: (66) 9998&3727 Faxl

E-mail: lemamtmotociclismo@gmail.com Notificado por E-mail

Local da protocolizaçáo: 001.000.000 - PROTOCOLO CENTRAL

Localizaçãoatual: 001.000.000.PROTOCOLOCENÍRAL

Org. dê dêstino:

[ ,co]ado poÍ: DENISE LIMA DE MORAIS Atúelmêntê com: DENISE LIMA DE l,loRAlS

§íuaçeo. Não anahsado Em trâmite: Não Procedência: lnterna Priondsdê: Normal

Protocolâdo emi 13102120231517 Previsto para: 13loz2o24 15:17 Concluido em:

Súmula: Ofício externo: D6positivo de comunicação entrê a êntidade êxt€rna/r€pressntante e a PrêÍêiturâ de Campo§ de Julio-
MT(DepaÍtâmentos)-

Observaçáoi

DENISE LIMA DE I\4ORAIS

(Protocolado por)

LIGA ESTADUAL DE MOIOCICLISN4O AUTOI\,,lOBILISMO DE

(Requerente)

Srstemai Protocolo Fly / Usuárioi DENISE_LIMA / Relâtório de Comprovante de Abertura de Processos

Horar 15:17r43



000029

LIGÂ ESTADUAL DE MOTOCICLISIIO E
AUTOMOBILISMO DE MATO GROSSO

GilPJ: í 5.41 6.299/000í.37

orlcto DE soLrclTAçÃo Do rERMo DE coLABoReçÃo ou rERMo DE
FoMENTo pARA pARTtctpAR DE cHAMAMENTo púaLlco

Campos de Júlio, 10 de Fevereiro de2023.

Exmo. Sr Prefeito

IRINEU MARCOS PARMEGGüANI

Prefeitura Municipal de Campos de Júlio - MT

Exmo. Prefeito,

Cumprimentando cordialmente Vossa Excelência, valho-me do presente

para em nome da LIga Estadual de Motoclcllsmo e Automoblllsmo de Mato

Grosso, inscrita no CNPJ no í5.416.299/0001-37, residente na Av. JK, no 1269N,

situada na Area de Esporte no munictpio de JuÍna, Estado de Mato Grosso, solicitar

a paÉicipação para celebração de Termo de Fomento junto a este município.

rut
Roseli recida Zamboni

P idente
Liga Estadual de Motocicli oe Automobilismo de Mato Grosso

oNPJ í 5.41 6.299/0001 -37

Cel.: (66) 998$3727 / 96rt&6593 / 81 18-1865 /8439-3881

Av. J. K.,s/n - Lote 01 - Expansáo Comerciat - Caixa Postat 76 .CEP: 78.320-000 - JUÍNA. MT
www.lemamt.com.br

I

G-,ü ..1-)
I



trt)ut\.10
LIGA ESTADUAL DE TIOTOCICTISMO E
AUTOilOBILISITIO DE ilIATO GROSSO

GIIPJ: í 5.4í 6.299/0001.37

pLANo DE TRABALHo Do rERMo DE coLABoRaçÃo, renuo DE FoMENTo
No cHAMAMExTo púeuco, lNExtctBtLtDADE ou DtspENsA.

'l - Dados Cadastrais:

Nome da Organização Social: LIGA ESTADUAL DE MOTOCICLISMO E

AUTOMOBILISMO DE MATO GROSSO.

CNPJ: 15.4í6.2991000137

Conta Corrente no: 70.580-2 Agência no: 0821 Banco: Sicredi

Endereço: Av. JK Número: 1269N CEP: 78.320{00

Baino: fuea de Esporte Cidade: Juína

TeleÍone: (66) 999833727 - Endereço Eletrônico: lem amtmotociclismo@q ma il. conr

Lei que declara de Utilidade Pública no: 10.857 de 22 de março 201 I da Associação,

emitida pela Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso.

Outros conselhos:

CEBAS (Número do processo que concedeu o último registro e validade):

í.2. ldentificação Do Responsável Pela Organização Socíal

Nome do Presidente: Roseli Aparecida Zamboni

Número do RG 06650341 SEJUSPTMT Número do CPF: 459.59Í.291-91

1.3.Vigência de mandato da diretoria atual: de 2021 â 2025

Cel.: (66) 9983-3727 / 964&6593 / 8118-í86s /8439-3881

Av. J. K.,s/n - Lote 01 - Expansáo Comercial - Caixa Postal 76.CEP: 78.32G000 - JUINA. MT
www.lemamt.com.br



L)01-) il31
LIGA ESTADUAL DE ilIOTOCICTISMO E
AUTOlrlOBltlSilO DE tlATO GROSSO

CilPJ: 15.4í 6.299/0qrí.37

í.4. fueas das atividades da organização social.

( ) assistência sanitária;
( )amparo à maternidade;
( )proteção à saúde da criança;
( ) assistência a qualquer espécie de doentes;
( )assistência à velhice e à invalidez;
( ) amparo à infância e à juventude em estado de abandono moral, intelectual ou

fÍsico;
( )educação pré-primária, 1o grau e profissional;
( )educação e reeducação de adultos;
( ) educação de excepcionais;
( ) amparo aos trabalhadores;
( ) cultivo das artes;
( ) patrimônio histórico-cultural e arquitetônico;
( ) intercâmbio cultural;
( ) diÍusão cultural;
( ) organizaçáo da juventude;
( ) educação ambiental;
( ) defesa do meio ambiente;
(X)entidades esportivas.

1.5. O Estatuto Social está de acordo com a Lei Federal no í3,019/20í4, alterada
pela Lei Federal 13.204 20'15

(X)Sim ( )Náo Emadequação( )

í.6. Apresentação:

A Liga Estadual de Motociclismo e Automobilismo de Mato Grosso foi Íundada
no ano de 2012, sendo constituída através do estatuto social e eleição de posse do
primeiro presidente, sendo a Sra. Roseli Aparecida Zamboni, devidamente registrado
e reconhecido, passando por duas diretorias até o ano de 2016, onde se encontra
com a atual diretoria vigente de 2021 à 2A25.

A Liga já realizou 45 eventos com recursos oriundos do Governo Municipal, 12

eventos com recursos oriundos do Governo Estadual, e 01 evento com recursos
oriundos do Govemo Federal, onde todos os eventos foram realizados com
transparência e Íinalizadas com as prestações de contas devidamente aprovadas.

Cel.: (66) 9983.3727 / 964&6593 / 811&186s /8439-3881

Av. J. K.,s/n - Lote 0í - Expansáo Comercial - Caixa Postal 76 - CEP: 78.32O000 - JUINA - MT
www.lemamt.com.br



il
LIGA ESTADUÂL DE MOTOCICTISilO É
AUTOIIOBILISIIO DE MATO GROSSO

GNPJ: í 5.4í 6.299/000í.37

00032

2. Descrlção do ProJetot

O Campeonato de MotoCross de Campos de Júlio - MT, á um €vento
esportivo com objeto central em proporcionar mais uma opção de entretenimento e
Iazer à população, visando incentivar o esporte e o turismo no município, lendo em
vísta ser um evento de grande reconhecimento no Estado, em que atrai visitantes de
toda a regiâo, fomentando inclusive a economia do municÍpio.

O evento tem pretênsão a realizar-se no espaço cedido "Pista de Motocross
Parque de Exposição", local apropriado para realizaçáo do evento e acomodação do
público participante, na seguinte programação:

- Sábado: dia 03 de Junho de 2023.

lnscrições e vistoria das motos a ser realizada das 14:00 às í7:00 hrs, na Pista de
MotoCross "Parque de Exposiçáo".

Treinos Liwes: Das '15:30 ás 17:30h

- Domingo: dia (X de Junho de 2023.

lnscrições e vistorias das motos a ser realizada das 08;00 às 9:30 hrs.

Treinos oÍiciais e cronometrados a ser realizado das 08:40 às 11:30 hrs.

Prova OÍicial a partir das 11:30 às í7:30 hrs

E após finalizaçào da prova de cada categoria, entrega da premiação, sendo:
lmportada MX I , lmportada MX3, lmportada MX4, lmportada 250, lmporatada
lntermaster, lmportada Light, lmportada lniciantes, Nacional Força Livre, Nacional
Open, Nacional lniciantes, Juvenil, Femina e 50cc.

2.í. PÍojeto:

"Reallzação do Campeonato Lemamt de Motocross de 2023 do munlcÍplo de

Campos de Júlio-MT".

2.1.2 Periodo de exêcução: lnício: 03/06/2023 Término: O4lOGl2023

2.í.3 Público Alvo: Por sê tratar de um esporte de modalidade aberta e interativa,

estimasse a participação de 3.500 pessoas, sendo público pertêncente à população

do município de Campos de Júlio e região, não havendo distinçáo de idades,

Cel.: (66) 9983-3727 / 9648-6593 / 8118-1865 /8439-3881

Av J. K.,s/n - Lote 0l - Expanúo Comercial - Caixa Postal 76 - CEP: 78.32G000 - JUINA - MT
www.lemamt.com.br
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CIIPJ: 15.4í 6.299/m0í.37
gêneros ou classes sociais, além dos pilotos na categoria feminina e masculina que

participaráo do campeonato.

2.1.4 Obietivo Geral: Com a realização do Campeonato Lemamt de Motocross de

2O23 do municÍpio de Campos de Júlio-MT, que acontecerá de 03 à 04 de Junho de

2023, a organização da sociedade civil, pretende ao final da realizaçâo do evento,

ter fomentado e incentivado o esporte de maneira segura e motivacional ao público

interessado.

3 - Cronograma de Execução (Meta, Etapa Ou Fase)

Cel.: (ô6) 9983-3727 / 9648-6593 / 8118-1865 /843$3881
Av. J. K.,s/n - Lote 01 - Expansáo Comercial - Caixa Postal 76 - CEP: 78.32G000 - JUINA. MT

META ETAPA ESPEcTFTcAçÃo

INDICADOR

UNIDADE QUANTIDADE VALOR
DURAçÃo

1 1

INSTALAçÃo DA ESTRUTURA

(PóDto PERsoNALrzADo, AtNÉts,
GATE DE LARGADA, ARCO DE

CHEGADA, PARQUE FECHADO,

MANUTENÇÃo DE PIsTA}

UN 1 5.240,00

03/06/23
A

04l06/23

7 1
CONTRATAçÃO DE

soNoRrzAçÃo Do EVENTo
UN

CAIXAS E

MICROFONES 6.000,00

1 1 LOCUTOR OFICIAL DE PROVA UN 1 3.000,00

1 1 cRoNoMETRAGEM ElernôHtcn UN 1 6.000,00

1 1
ALIMENTAçÃo E HoSPEDAGEM

EM HOTEL
DIVERSOS DIVERSOS 7.000,00

1 I ALUGUEL DE TENDAS 5x5 UN 05 2.500,00

1 1

ELABoRAçÃo DE PRoJETo PARA

LTBERAÇÃo Do coRPo DE

BOMBEIRO

UN 01 2.500,00

1 I coNTRATAçÃo DE BRTGADtSTA

PARA PLÂNTÃo oE 02 D|AS
UN 05 2.300,00

7 1
PREMIAçÃo PoR ETAPA EM

DINHEIRO
DINHEIRO DIVERSOS 20.000,00

L 1 UN 84
5.460,00

www.lemamt.com.br
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4. Plano GERAL de Aplicação Dos Recursos (Discriminar a Aplicação dos Recursos).

Locutor da Prova Rs 29.740,00

Sonori2ação do Evento

Cel.: (66) 9983-3727 / 964&6593 / 811&1865 /8439-3881
Av. J. K.,s/n - Lote 0l . Expansáo Comercial - Caixa Postat 76 - CEP: 78.32S000 - JU|NA - MT

1 1 coNFEcÇÃo DE BANNER 2x3M UN 1
800,00

7 1
LocAçÃo DE BANHETRo

QUÍMICO
UN 05 2.500,00

7 L
AaursrÇÃo DE ÁGUA MTNERAL

PARA EQUIPE DE TRABALHO
CAIXA 20 400,00

VALORES EM REAIS
ESPECTFTCAçÃO

óneÃo corcroerre
pREFEITURA MUNtctpAt DE cAMpos oe lúuo

DESPESAS CORRENTES

ouTRos sERVtço5 DE

TERcEtRos PEssoA Físrcl rx,

Contratação de Engenheiro

para elaboração do Projeto
junto ao Corpo de Bombeiros

Cronometragem

R$ 8.500,00

PREMIAçÔEs

Em dinheiro

Em troféus

Rs 2s.460,00

www.lemamt.com.bÍ

ouTRoS SERVrÇOS DE

TERcErRos PEsson tuRÍorce
Ex:
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GNPJ: í 5.4í 6.299/0001.37

ContÍatação de Engenheiro

Hospedagem e Alimentação

Locação de Tendas

Estrutura do Evento

Contratação de Brigadistas

Locação Banheiro Químico

Aquisição de Água Mineral

4.2 -Despesas lnerentes a todas as Atividades.

O plano de trabalho poderá incluir o pagamento de custos indiretos necessários à
execução do objeto, em proporÉo nunca superior a 15olo (quinze por cento) do
valor total da parceria, desde que tais custos sejam deconentes exclusivamente de
sua realização.

Descrição Ex: Valor Total R$ Ex:

TOTAL (15%) 0,00

5 - Cronograma de Desembolso. Ex:

META FONTE IAN FEV ABR JUN JUL AGO SEÍ OUT NOV oEz

1 63.700,00

Cel.: (66) 9983-3727 / 9648-6593 / 8118-1865 /8439-3881
Av. J. K.,s/n - Lote 01 - Expanúo Comerciat - Caixa postat 76.CEp: 78.32GOOO - JUíNA. MT

TOTAL GERAT RS 63.7oo,oo

www.lemamt.com.br
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AUTOMOBILISMO DE IJ|ATO GROSSO
GIIPJ: 15.416.299/000í.37

6 - Articulação em rede: ldentificar as instituições e\ou organizações com as
quais haverá articulação para o alcance dos objetivos propostos na execução do
projeto. Náo Haverá arti lacáo em rede.

rNsÍrTutçÂo/óRGÃo NATUREZA DA INTERFACE PERIODICIDADE

7 - Declaração:

Cel.: (66) 9983-3727 / 9648-6593 / 8118-í865 /8439-388I
Av. J. K.,s/n - Lote 01 - Expansáo Comercial - Caixa postal 76.CEp: 7S.32G000 - JU|NA- MT

Na qualidade de representante legal, para Íins de prova junto a Prefeitura Municipal de Campos
de Júlio, para os efeitos e sob pena da Lei, que inexiste qualquer débito em mora ou situação de
inadimplência com o Tesouro Municipal ou qualquer órgão ou entidade da Administração Pública
Municipal, que impeça a transÍerência de recursos consignados no orçamento do MunicÍpio na
forma deste Plano de Trabalho.

Nestes Termos,

Pede deferimento

Campos de Júlio, 10 de Fevereiro de 2023

ru, 4

Roseli Aparecida Zamboni
Presidente

Liga Estadual de Motociclismo e Automobilismo de Mato Grosso
cNPJ .Í 5.41 6.299i000.1 _37

www.lemamt.com.br
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8 - Análise do Plano de Trabalho

8.1 Em casos de lnexigibilidade ou Dispensa

Responsável pela análise ( )Aprovado O Reprovado

Campos de lúlio

JJ-
Assinatura e Matrícula

Adminlstrador Públlco O Aprovado O Reprovado

Campos de Júlio

Assinatura e Matrícula

8.2 Em casos de Chamamento Público

Comissão de avaliação e monitoramento O Aprovado ( ) Reprovado

Portaria de nomeação:

Campos de Júlio JJ_

Assinatura e Matrícula

Adminlstrador Públlco ( )Aprovado O Reprovado

Campos de Júlio

JJ-
Assinatura e Matrícula

Cel.: (66) 9983-3727 / 9648-6s93 / 8118-1865 /8439-3881

Av. J. K.,s/n - Lote 01 - Expansâo Comercial - Caixa Postal 76 - CEP: 78.320-000 - JUINA . MT
www.lemamt.com.br
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LIGA ESTADUAL DE MOTOCICTISMO E
AUTOMOBITISMO DE IIATO GROSSO

CIIPJ: t 5.4í 6.299/0001.37

RELAçÃo NoMtNAL ATUALTZADA Dos DIRtcENTES DA ENTTDADE

Nome: Roseli Aparecida Zamboni (Presidente)

CPF: 459.591.291-91 RG: 06650341 SEJUSP/MT

Rua: Campo Mourão, no 308N Bairro: Módulo 0S Cidade: Juína

Complemento: Estado: MT CEP: 78320000

TeleÍone Celular: 66 I 8407-3727

Nome: Jocemir Domingos Zamboni (ío Vice Presidente)

CPF: 458.617.65'l-20

Rua: Rua Campo Mourão n. 308N Baino: Módulo 0S Cidade: Juína

Complemento: Estado: À/T CEP: 78.320-000

Telefone Celular: (66) 99983-3727

Nome: Jean Paulo Agostini (2o Vice Presidente)

CPF: 653.255.32'l-20

Rua: Rua Paiaguás n. 92 Bairro: Centro Cidade: Juruena

Complemento: Estado: MT

Telefone Celular: (66) 9840941 12

Nome: João Paulo Morlnl Peres (Secretárlo Geral)

CPF: 012.218.31í-86

Rua: Rua dos Uirapurus n.75 Bairro: Módulo 04 Cidade: Juína
Cel.: (66) 9983-3727 / 96486593 / Si iB-186S /843$3881

Av. J. K.,§/n - Lote 0'1 - Expansáo Comercial - Caixa postat 76 - CEp: 78.320-000 - JUíNA - MT
www.lemamt.com.br

CEP: 78.M0-000
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AUTOMOBILISUO DE MATO GROSSO
GilPJ: I 5.4í 6.299/000í.37

Complemento: Estado: MT CEP: 78.340-000

Telefone Celular: (66) 98440-7355

Nome: Luiz Fernandes Dias (Diretor Financeiro)

CPF: 103.628.001-20

Rua: Rua Tenente Portela n. 429N Baino: Módulo 03 Cidade: Juína

Complemento: Estado: MT CEP: 78.340-000

Telefone Celular: (66) 99997-1003

Nome: Flávio Lemes Gil (Diretor Juridico Motociclismo)

CPF: 813.406.831-72

Rua: Rua Humberto de Campos s/n Bairro: Módulo 01 Cidade: JuÍna

Complemento: Estado: MT CEP: 78.340-000

Telefone Celular: (66) 99662-6402

Nome: Alan Jhones Rosa Silva (Diretor Juridico Automobilismo)

CPF: 05í .616.991-24

Rua: Setor Rural - Cidade: Juína/MT.

Complemento: Estado: MT CEP: 78.350-000

TeleÍone Celular: (66) 99632-0149

Nome: Amauri Ribeiro ( Diretor Técnico)

CPF: 8í4.091.331 .68

Rua: Rua Bartolomeu Bueno da Silva Bairro: palmiteira Cidade: Juína
Cel.: (66) 998$3727 / 9648-6s93 / 811B-186s /8439-380r

Av. J. K.,s/n - Lote 01 . Expansáo ComeÍciat - Caixa postat 76 - CEp: 78.320-OOO - JUíNA - MT
www.lemamt.com.br
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Complemênto:

Telefone Celular: (661 98427 -2826

Rosel

000040

Campos de Júlio, '10 de Fevereiro de 2023.

LIGA ESTADUAL DE MOTOCICLISMO E
AUTOMOBILISMO DE MATO GROSSO

GilPJ: 1 5.41 6.299/000í.37

Estado: MT CEP: 78.320-000

Ár,,

Liga Estadual de Motoci e Automobilismo de Mato Grosso
CNPJ 1 5.41 6.299/0001 -37

Cel.: (66) 9983-3727 / 9648-6593 / 8118-18ô5 /8439-3881

Av. J. K,,s/n - Lote 01 - Expansáo Comercial - Caixa Postal 76 - CEP: 78.32G000 .JU|NA. MT
www.lemamt.com.br
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IIGA ESTADUAL DE I'OTOCICLISI'O E
AUTOIToBlt|SilO DE ]úATO GBOSSO

GilPJ: í 5.416.299/000í.37

oecuRlçÃo DA NÃo tNcoRnÊNcll oe veolçôes

Declaro, para os devidos Íins, que a Entidade LIGA

ESTADUAL DE MOTOCICLISMO E AUTOMOBILISMO DE MATO GROSSO,

inscrita no CNPJ no 15.416.299/000í ô7 e seus dirigentes não inconem em qualquer

das vedações previstas neste decreto.

Campos de Júlio, 10 de Fevereiro de 2023.

Ãr,, 4
Rosel

Liga Estadual de Motoci

Ap recida Zamboni
P sidente

o e Automobilismo de Mato Grosso
cNPJ r 5.41 6.299/000í -37

Cel.: (66) 9983-3727 / 964&6593 / 811&186s /843$3881
Av. J. K.,s/n - Lote 01 . Expanúo Comercial - Caixa Postat 76 - CEP: 78.32G000. JUíNA- MT

www.lemamt.com.br
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LIGA ESTÂDUAL DE MOTOCICLISIIO E
AUTO]ÚOBIIIS]ÚO DE MATO GROSSO

CilPJ: í 5.41 6.299/0001.37

oecunaçÃo
(Alínea "c" do inciso Vll do art. 39, da Lei no 13.019/2014)

Eu, ROSELI APARECIDA ZAMBONI, brasileira, titular da cédula de

identidade, no 06650341 órgão SEJUSP/MT e do CPF no 459.549.291-9í, residente

e domiciliado no município de Juína-MT - CEP 78.320-000, na condição de

autoridade máxima da entidade LlcA ESTADUAL DE MOTOCICLISMO E

AUTOMOBILISIIIO DE MATO GROSSO, inscrita no CNPJ no í5.416.299/0001-37,

declaro para os devidos fins e efeitos legais, nos termos da legislaçáo vigente, não

ser responsável por Atos de lmprobidade Administrativa, observados os prazos

estabelecidos nos incisos I, ll e lll do aft. 12 da Lei no 8.429, de 2 de junho de 1992.

A presente declaraçáo é feita sob as penas da Lei, assumindo a

declarante toda e qualquer responsabilidade, seja na esÍera penal, civil ou

administrativa, em caso de sua falsidade.

Por ser verdade, firmo a presente declaraçáo.

á,,
Rose arocida Zambonl

residente
Liga Estadual de Motoci o e Automobilismo de Mato Grosso

CNPJ 1 5.41 6.299/0001 -37

Cel.: (66) 9983-3727 / 964&6s93 / 811&186s /8439-3881
Av J. K.,s/n - Lote 01 - Expanúo Comercial - Caixa Postal 76 - CEP: 78.32G000 - JU|NA- MT

www.lemamt.com.bÍ

Campos de Júlio, 10 de Fevereiro de 2023.
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LIGÂ ESTÂDUÂL DE MOTOCICLISMO E
AUTOiIOBILISMO DE MATO GBOSSO

GilPJ: I 5.4í 6.299/m01.37

oecunlçÃo oe nÃo vír,rcur-o com ENTtDAoe púeurca

Eu, ROSELI APARECIDA ZAMBONI, brasileira, titular da cédula de

identidade, n'0665034'l órgão SEJUSP/MT e do CPF no 459.549.291-91, residente

e domiciliado no município de JuÍna-MT - CEP 78.320-000, na mndiçao de

autoridade máxima da entidade LIGA ESTADUAL DE MOTOCICLISMO E

AUTOMOBILISMO DE MATO GROSSO, inscrita no CNPJ no 15.4í5.299/000í-37,

declaro para os devidos fins e efeitos legais, nos termos do artigo 4o, inciso I, alínea

"m", lN 001/2015, que nenhum dos dirigentes da entidade é agente público de poder,

tanto quanto dirigente de órgão ou entidade da administração pública, de qualquer

esfera governamental, ou respectivo cônjuge ou companheiro, bem como parente

em linha reta, colateral ou por aÍinidade, até o segundo grau.

Por ser verdade, Íirmo a presente declaração.

Campos de Júlio, '10 de Fevereiro de 2023.

h,
Rosel

Liga Estadual de Motoci

recida Zamboni
P idente

o e Automobilismo de Mato Grosso
CNPJ 1 5.416.299/0001 -37

Cel.: (66) 9983-3727 / 964&6593 / 811&1865 /8439-3881

Av, J. K.,s/n - Lote 01 - Expansâo Comercial . Caixa Postal 76 - CEP: 78.320.000.JU|NA. MT
www.lemamt.com.br



000044LIGA ESTADUAT DE M0TOCICLIS]ü|O E
AUTOMOBILISMO DE MATO GROSSO

CNPJ: I 5.4í 6.299/0001.37

DEcLARAçÃo DE REcEBIMENTo Do REcuRSo E ApLlcAçÃo

Na qualidade de representante legal da LIGA ESTADUAL DE

MOTOCICLISMO E AUTOMOBILISMO DE MATO GROSSO, com sede na Av. JK,

no 1269N - Área de Esporte, no MunicÍpio de Juína - MT, inscrita no CNPJ sob o n.

í 5.416.299/0001-37, declaro para os devidos Íins que receberemos a importância de

R$ 63.700,00 (sessenta e três mil e setecentos reais), em parcela única para

atendimento do evento "Realização do Campeonato de MotoCross do município de

Campos de Júlio-MT.

Declaro-me ciente do compromisso de prestar contas dos

recursos que nos Íoram concedidos pelo município no prazo máximo de 30 ( trinta

dias), em conformidade com os preceitos estabelecidos pelo Decreto n. 05'1, de 09

de junho de 2017 , sob pena da aplicação das sanções legais.

Para maior clareza firmo a presente.

Campos de Júlio, 10 de Fevereiro de 2023.

Á1,
Roseli recida Zamboni

ente
Liga Estadual de Motocicl o e Automobilismo de Mato Grosso

CNPJ í 5.4r 6.299/000í -37

Cel.: (66) 9983-3727 / 9648-6593 / 811&1865 /843S3881
Av. J. K.,s/n - Lote 01 - Expansáo Comercial - Caixa postal 76-CEp: 7g.g2G00O.JUÍNA. MT

www-lemamt.com.br
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CNPJ: í 5.4í 6.299/0001.37

oecuneçÂo Do cuMpRtMENTo Dos oBJETtvos pREvtsros,
TERMo DE coLABoRAçÃo, TERMo DE FoMENTo No CHAMAMENTo

púBLtco, INExIGtBILIDADE ou DtspENSA

Titulo do Projeto: CAMPEONATO DE MOTOCROSS DE CAMPOS Oe lúUO - Ur

lnício: 03i06/2023 Término: 0410612023

Objetivo do Projeto:

Realização do Campeonato Lêmamt de Motocross de 2023 do município de

Campos de Júlio-MT".

Declaração:

Declaramos para os devidos Íins de direito, especiâlmente para atender o
disposto no Decreto Municipal n. 5112017, que a entidade supra citada cumpriu
plenamente os objetivos previstos no Plano de Trabalho apresentado quando da
solicitação dos recursos.

Campos de Júlio, 10 de Fevereiro de 2023.

ru,
eli recida Zamboni

P idente
Liga Estadual de Motocicli e Automobilismo de Mato Grosso

cNPJ 1 5.41 6.299/0001 -37

Cel.: (66) 9983-3727 / 9648-6593 / 811&1865 /843$3881
Av J. K.,s/n - Lote 01 . Expansâo Comercial - Caixa Postal 76 - CEp: 7B.32GOOO - JUíNA - MT

www.lemamt-com.br



LIGA ESTÂDUÂL DE ilIOTOCTCLISMO E
AUTOMOBITISMO DE MATO GROSSO

CIIPJ: í 5.4í 6.299/000í.37

DECLARAçÃo DE QUE A oRGANIzAÇÁo NÃo DEVE PRESTAÇÔES DE
coNTAs A QUATSQUER ÓnaÂos FEDERAIS, ESTADUAIS E MUNICIPAIS.

00046

Declaro, que a Entidade LlcA ESTADUAL DE MOTOCTCLTSMO E

AUTOMOBILISMO DE MATO GROSSO, inscrita no CNPJ no 15.416.299/0001n2

náo se encontra com pendências em prestaçóes de contas perante a qualquer órgão

ou entidade da Administração Pública Direta ou lndireta, Federal, Estadual ou

Municipal, sob pena de aplicação das sanções legais.

Campos de Júlio, 10 de Fevereiro de 2023.

Roseli cida Zamboni
P sidente

Liga Estadual de Motocicli o e Automobilismo de Mato GrossoS

CNPJ'Í 5.41 6.299/0001 -37

Cel.: (66) 9583.3727 I 9648-6s93 / 81 18-1865 /843$3881
Av. J. K.,s/n - Lote 0l - Expansáo Comercial - Caixa Postal 76.CEP: 78.32G000 - JUíNA. MT

4

www.lemamt.com.br
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CLISMOLEMAÍUT . LIGA ESTADUAL OE MOTOCI
E AUTOMOBILISMO DO MATO GROSSO

Av. JK 126$N, área dos esportes
Juina - MT - CNPJ 15.416.299/000í -37

(66) 98407-3727

DECLARAçÃO QUE NÃO EMPREGA MENORES

Pelo presente instrumento, a LIGA ESTADUAL DE MOTOCICLISMO E

AUTIMOBILISMO DE MATO GROSSO, inscrita no CNPJ no 15.4Í6.299/000í37

por intermédio de seu representante legal Sra. ROSELI APARECIDA ZAMBONI,

portadora da Carteira de ldentidade no 0665034'l SEJUSPiMT e do CPF no

459.591.291-9í, DECLARA, para fins de formalização de parceria com o

MUNICÍP|o DE cAMPoS DE JÚLlo - MT, DECLARA, que não emprega menor de

dezoito anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e não emprega menor de

dezesseis anos em qualquer trabalho.

Por ser verdadeira a inÍormação prestada, estou ciente que esta
declaração estará sujêita as penalidades da lei, conforme dispôe o art. 299 do
Código Penal, que prevê a pena por falsidade ideológica:

"Art. 299 - Omitir, em documento público
ou particular, declaração que dele devia
conslar, ou nele inserir ou fazer inserir
declaração Íalsa ou diversa da que devia
ser escrita, com o fim de prejudicar direito,
criar obrigação ou alterar a verdade sobre
Íato luridicamente relevante:
Pena - reclusão, de um a cinco anos, e
multa, se o documento é público, e
reclusão de um a três anos, e multa, se o
documento é particular. "

Campos de Júlio, 10 de Fevereiro de 2023.

á,t
Rose recida Zamboni

residente
Liga Estadual de Motoci o e Automobilismo de Mato Grosso

CNPJ I 5.41 6.299/0001 -37

\t 7,.
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LIGA ESTADUAL DE !,IOTOCICLISMO E
AUTOMOBILISMO DE MATO GBOSSO

CttPJ: I 5.4í 6.299/0001.37

oeclanaçÃo soBRE IusrmaçÕes e couolçÕEs MATERIATS

A ENTIDADE LIGA ESTADUAL DE MOTOCICLISMO E AUTOMOBILISMO DE
MATO GROSSO, com sede na Av, JK, no 1269N -Área de Esporte, no Município de
JuÍna - MT, inscrita no CNPJ sob o n. 15.416.299i0001-37, DECLARA, em
conÍormidade com o art. 33, caput, inciso V, alínea "c", da Lei no 13.01912014:

- QUE pretende contratar ou adquirir com rscursos dâ parcêria as condiçôes
materiais para o desenvolvimento das atividades ou projetos previstos na parceria e
o cumprimento das metas estabelecidas.

Por ser verdade, firmo a presente declaraçáo.

Campos de Júlio, t 0 de Fevereiro de 2023.

rut
clda Zambonl
dente

e Automobilismo de Mato Grosso
CNPJ 1 5.41 6.299/0001 -37

Cel.: (66) 9983-3727 / 9648-6593 / 8118-186s /8439-3881

Av. J. K.,s/n - Lote 01 - Expansáo Comêrcial - Caixa Postal 76-CEP: 78.32G000 - JUíNA- MT

Rosel

Liga Estadual de Motoci

www.lemamt.com.br
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NUMERO DE TNSCRTÇÃO

í5.4,t6.299r000,t-37
]ÚATRIZ

CoMPROVANTE DE TNSCRIçÃO E DE S|TUAÇÃO
CADASTRAL

DAÍA OEABERTURA

'10t04t2012

NOME EMPRESARIAL

LIGA ESTAOUAL DE MOTOCICLISMO E AUTOMOBILISMO DE MATO GROSSO

TITULO OO ESÍAEELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

LEIIAIIT DEiTAIS

cóotco E oEscRtÇÀo DA aTtvlDADE ÊcoNÔMtcA pRrNcrpaL

93.í9.1.0í - Produção o promoção de gvontos espoílvos

cÔorco E o€scRrÇÁo oÁs aIrvroÂDEs EcoNÔMlcas SEoUNDÁRras
93,19-'l-99 - OutÍas atlvldadês ospo.tivas não ospecilicâdas anteriormsnts

otco E oEscRtÇ DICA

399-9 - Assoclação PÍlvada

LOGRAOOURO

AV JK '1269 N
COMPLEMENÍO

LOTE ADA

CEP

7E.320.000
SÂIRRO/DISTRIIO

AREA DÊ ESPORTE JUINA MT

ENDEREÇO ELETRÔNICO

coNTAUOIT@CONTAUDtT.COM.BR
TELEFONE

(66) 3s66-7500

ENTE FEOERATIVO RESPONSÀVEI- (EFRI

SIÍUAÇÃO CADASTRAL

ANVA
OATA DA SIÍUAÇÃO CAOASTRAL

10t04t2012

MOÍiVO OE STTUAÇÃO CÁOASTRAI

SITUAÇÃO ESPECIAL OATA OA SITUAÇÃO ESPECIAL

0810912022 16:47

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no '1.863, de 27 de dezembro de 2018

Emitido no dia 0810912022 às 17:48:24 (data e hora de Brasília).
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MATO GROSSO
de dois mil e doze, às vinte horas e trinta minutos G?

Aos cinco dias do mês de março

rcuniram-se na.s dcP

Motociclismo e Auto
endências do
mobilismo dc

looal definido com

Mato Grosso, situsdo
o sede da Liga Es

na av. JK §/I.i L
tadual . de

oTE 01,
€
GO(!'

Ca ixa Postal 76, Juína MT, os convidados c intcrcssados conformc assinâturas que râ
dos os Prese ntes, deu-sc oficialmente aberta aL:COll stam no livro de atas' Com to

Assembléi a Ceral dc Fundação, AProv açôo de Estatu to Social, Eleição e Posse da

dirctoria, da Liga Estadual de Molociclismo e Automobilismo dc Mato Grosso' com

scde, domicilio e fórum na cidadedeJ uina Mato Grosso. Foi eleitos Po r aclamação Para

presid i r a Asscmbléia Roseli Aparecida Martins, Brasilcira ,casada' Ponadora do CPF-

45959 l29l-91 ê RC 6ó5034 SSP/MT nascida cm três de novembro de um tnil

novecentos e sessenta c oito natural de Malnborê' Paraná ,residente e dom ioiliado na

Ruo CarrPo Mourão No 65' Bairro Modulo 05, CEP78320-000 Juína Mato Closso, e

para secrcta riar, João Paulo Morini Porcs, Bras ilciro, Soltciro, Portado r do CPF

0 l22l83l l -86 e RC 15823580 SSP/MT, nascido em três de âgosto de mil novecentos e

oitentâ e oito, natural de Santa Cruz do Rio Pardo, Sâo Paulo' residente e domiciliado

na Rua das Gralhas Azuis' N" ?5' BAIITO Modulo 04, CEP 78320-000, Juína, Mato -zé
Grosso. A presidente aprcsentou 6 pauta' onde se inlclotl os debates sobre a ProPosta <le

estatutO

ESTATUÍO SOCIAL
TITULO I

DA ENTIDADE E DO§ SEUS FINS
CAPITULO I

Da denominaçaolatureza juridica e duraçâ

Artigol.-nüoÃ-ÊéiaDüÃiôÊ-úóióôtclrsrvro.eAUToMoBlLlsMo
DE MATO GROSSO, Oorru.ii"-oãnomlnaoa peta sigla LEMÀMT' fundada em

05 de MARÇO de 2012, .àãttit'iaá pãt'iempo iãoeterminado' dotada de

oersonalidade juÍÍdica de 
-ãi'eito 

privado' uma. âssociaçáo de- fins- nâo

ãffiiü;j.áiaià, o".piàirc,, rãconnecioa pela Lei pele e.6'15. 9: 21 l!
í?.ã'iã õs8, iorno 

" "ntüãié 
êstaouat de adminrstraÇào do motociclismo e

LllY""uirr.áãà;;;p"iiçã;; É;i;il de MAÍo GRosso' com sede e roro

na cidade de JUINA MT,

§
N

§
ü

Y
?

t
§ 1'- A LEMAMT está estab€lecida à Avenida-JK ' s/n caixa postal 76 

" 

LOT'E

B,: 
-tR---'ã;;ã 

ãronõõ- 
-- 

Jutmn ur' podendo ser modiricado

§ 2' - A LEMAMT goza de autonomia na sua organizaÇáo e funcionâmento'

prerrogativa outorgada .onitúiãnaitente pelo artigo 217' inciso I da

6;;;;i;iÇâ; oãneÉuorlca Feãàrativa do Brasil' promulsada em 1e88

§ 3' - A LEMAMT seÍá .íepresentada'
Iassivamente, pêlo seu presidente

em juizo ou fora dele' ativa e

automaticamente

- A LEMAMT, compreendendo todos os seus poderes. Órgâos di gente.

exerce nenhum Íunçâo del€gada do Poder Público nem se

%

b §4"
nâo
com ade o ridade Pública

eltza

u

I
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§ 5' - A personalidede iurídica da LEMAMT é distinta das Entidades que a

k.Ê 
= 

i-
Éla.i 1 .\t{-?,:s
EH;=
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E"É É-
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ac,
câ
çrt-
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l3,o;i"'iU#l;J.".1,1?F3:"'""'#;J;.'x'"1'J:fü',Xãl{;iruití'r"rp
#;;.-;#;;is â internacionais e pelas resÍas de t
Àáiá'iú.4ãoà Motociclismo e Automobilismo

Artlgo 2' - As obrigações contÍaídas pela LEMAMT nâo.se estendem às suas

rrtiadas, assim como as "J;ü;;üt.-ótt*Ídas 
pêla,suas filiadas náo se

estendem à LEMAMT, nt*'t?ã"-'f ntulos de solidariedade e nem mesmo

subsidiariedade. As rendas ; il;';;;; ;;"*eiÍos da LEMAMT' inclusrve

provenientes das obrigaçÔes q'á *i'úi' serão emprâgadas na realizaçáo de

suas finalidades.

CAPITULO II

Das lnslgnlas I do Pavilhão

YH,t;âTllâH'"i'":::'f l:"",fl :Ilii["^r.s.1:11'ílli';1"i3*t']13\
;ü#ão-o'pli";i;;i;;á' r-úã ã iô'oroóado pera Assembréia Gerar'

§ 1" - O pavilháo da LEMAMT adota a forma geométrica retangular' em tecido

natural ou aÍtificial na tot oià* 
-iunoó 

ao ãent'o do pevilhâo' o escudo da

compÕem.

LEMAMT.

BRASIL

ot
§,Êg

B
Yq

§ 2" - O escudo da LEMAMT tem a foÍma geométrica oval na posiçáo

horizontal. nas cores ".'',-' 
uàtdá' amarela' 6ranca' preta' com,, formas

#J;:ffi;dü;o, .iinti.il uÉúÀmr na parte €xterna.na cor vermelha culo

fundo forma o modelo oas 
-a;;ãiras 

JÀ Éstado de MATO GRoSSo e do

Artigo 4' - A LEMAMT foi instituida tendo por obj€tivo os seguintes Íins:

a) coordenar e dirigir a nível estadual, a prática de competição' exercendo a

;Hiã'ü;;.:nã,,,i"tiw e fscáiiiaoora das âtividades relacionadas

lJrããpiiir.á1ésportiva do motociclismo e automobilism0;

ceplruLo ttt

Dos Fins

interesses do motocicli§mo e eutomob o

perante os organismos Públicos brasilei as

!
I
I

b) ReDÍesentar e defender os

mato-grossense de comPetiçâo
entidades esPortiva dirigente

rcl

nacional, eem todo o evento est

t'
N

N
\

q

b
áe
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c) Dirig ir, difundir e incentivar no estado a prática de todas as modalidades e

categorias do motocicl ismo e automobilismo desPortivo; (,

d) Promover, organizâr. auloúzaÍ e fiscalizaí no estado de Mato Grosso, a ao
€,

realizaçáo de provas e etapas de competiçâo municiPais do motoclclismo e
automobilismo; .t
e) Êxpedir, conforme sua compe tência, no âmbi to de sua compêtiçâo técnlcaff
normativa. noÍmas e rêgras técnicas sob a forma de códigos, regulamentos'

reg imentos ou outros quaisquer ato§, a guo flcam obrigados os filiados a

LEMAMT e todos aqueles que ParticiPa m da realizaçáo de Provas e

comPetiçô€s êsPortivas;

f) Cumprir e fazer cumprir pelos seus Íiliados os mandâmentos emanados pela

los Poderes Públicos:LEMAMÍ E PE

g) Processar e julgar, através dos poderes internos constituidog' 0s

l,XlliliílSlia"cia de qualquer norma e regra técnica-desportiva ed[ada pela

[Eí,iüffi;,;;;td"üa riããionais e pelo pocter Público competent€;

h) Decidir â respeito da participação de entidades e 
-competidores 

desporlivos

Íiffi;;, "Ã'i'-Jü. 
....rit.iãr;;;; J; iurisc'içâo da LEMAMT' incrustve no

exterior;

i) Autorizar, orientar, coordenar e fl§calizar as atividade§ municipais de suas

filiadas:

illnstituirnormastécnlcasregulamêntâdorasdapráticadomotociclismoe
áutomobilismo de comPetição;

as por Lei, Decreto,

\

A
§§
§

tl

B
?

k) Exercer as competências que lhe LoÍe.m :9,nielid
iyortãii.t á aü1 normativos editados pelo Poder Público:

l) Combater, por todâs as forma§. a utilizaçáo dê substância§ proibidas ou

técnicas de dopagem' p.' ãá't" à" 
"tütãs' 

ai'igentes e pessoal de apoio'

çendu2indo e peímitindo .or.'ãü'ú tontiór"t de doóagem' durante competições

;f#;ú; iliJà jurisdiçáo e pelâs entidade§ concernêntes:

m) Regulâmentar as disposiçÕes legais. baixadas 
^a, 

respeito dos atletas

.licoôndô sobre inscriÇÔe.. 
-r.ããitto, -t"lustvo 

-de. 
contrato' transfeíências'

iemoçoes, reveísÕes, cessÕes temporárias ou dellnltlvasi

n) lnterceder perante os poderes públicos' em defesa dos direitos e lnteres§es

llinnffi;;;! Ê;oãt tutiJit" e ilsicas sujeitas à sua lurisdiçâo;

a Prática do motociclismo, âutomoblll§mo e suas modalida ES

CAPITULO IV

b.4

&

I
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Artlgo 5' - O motociclismo e o automobilismo dê compêtiçáo podem ser

pratÉados de modo proÍissionâl e amador.

§l " - A prática profissional ê carâcterizada por remunerâçâo pactuada de modo

proíssiona! e amadori

§2. - A prática nào-profissional é caracterizada pela inexlsténcia dê contrato de

iãOaffrd, sendo permitido o recabimento de incentivos materiais e de

patroclnio.

Artlgo6..omotociclismoêoautomobilismodecompetição3êráopraticados
náiãoàarioaoes reconhecidas pÊla LEMAMT e entidades a ela filiada' na

torma ao artigo 50 deste estatuto, e outra que venham a ser instituídas'

a

4

q, ,,€,
c+2 fr*
ÉããE
EEH Í
àsÉé
B.#*fri

LP 
Oü

a

;
a

a

Parágrafo únlco
considerando a

modalidades seráo
dos motores e

eracâo do Conselho' rltulo tt

estruturadas em categorias,
outros parâmetro§ definidos
Técnico D€§Portivo Nacionál

-As
potência

í nacionalmente, ou Por delib

Artigo

DA oRGANtzAÇÃo E Dos PoDERES

CAPITULO I

\Da Organização

ArtigoT..ALEMAMTéconstituídapelosclubesaelafiliadosdiretamente'
cómã- entiOaOes incumbidâS de administraÍ as atividades do motociclismo e

ãriólnouiii"ro de competição, nos respectivos municípios do Estado de MATO

óRô§§ó e que con'sign'e, expressámente, em seus. atos con§titutivos, a

áceitáçao e adàsão às nórmas e rêgras desportivas,. nacionâis do motociclismo

ãànti".enoo a LEMAMT como entidade de administÍação do motociclismo e

automobilismo no estado de MATO GROSSO'

Artigo 8" - Com o objetivo de restabelecer o funcionamento reguiar das

entiõades filiadas, evitando a descontinuidades das atividadês, quando faltarem

ãr diiig"nt"" daquelas, por recurso de seus mandatos, §êm que tenham sido

nomeados os sucessores, a LEMAMT poderá requerer, .iudioialmente,' - 
nos

termàs oo atuat art. 4g do codigo civil Brasiteiro - Lei n" 10.406/2002 -
poderes de intervenção . *il"iiÉttrçao nas entidades, saÀeando-lhes a

deficiência, ou propondo a dissolução das mesmas'

§

cl
ú

§t

Z

I

I

ParágraÍo único: A LEMAMT poderá intervir em.suas flliadas'

leis ú.406/02 e 9.615i98 e §uas alteraçÓes posteriores, nos cas

possam comprometer o respeito ao§ podere§ internos ou para

ãrdem desportiva ou ainda para Íazer cumprir decisâo da Justiça

LEMAMT, respeitâdo o devido processo legal.

na Íorma das
os gÍaves que
restabelecer a

Desportiva da

iva, o respeito ao
rir os atos legal e

roF
nfe

a 0s
Com o obietivo de manter a ordem desport

de seus poderes internos e fazer cump

c

\

b
&
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expedidos pêlos órgâos ou repre§entantê§ do Poder. Público, 3..Lltlyl 
=po'derá adióar a seu-s filiados bem como às pessoas flsica-s ou.jurlditltiil"-ll 
=bu indireiamente a ele vinculadas, sem prejuízo das sançôes de competêncta q

da justiçâ Desportive as segutntês penalidade (Artigo 48/Lei 9815/1998): SoI - advertência; |,i
ll - censura êscrita; I .F
ill - murta; h
lV - suspensáo
V - desÍiliação ou desvinculaçáo.

§ 1" - As sançÔ€s prevlstas nos incisos deste artigo nâo prescindem -do
ãro""sso àoministrativo no qual sejam assegurados o principio do contraditÓrio

e a ampla defesa.

§ 2'- As oonalidades de que tÍatam os incisos lV ê V deste artigo sÓ serão

ãplicados após decisão deflnitiva da Justiça Desportiva'

§ 3'- o inquérito administrativo será realizado por comissão nomeada

Éresidente da entidade, e terá o prazo de 30 (trinta) dias para a sua conclu

di ij-''j:

ã#; E§
5H.=Ê
aJ ;l!oÍ<:.aY
4"Lg e 

==aF s-

#fr§tsr.E ã À
q1 E q)
Cl q1

t\
t\

§ 4'- O inquérito, depoi§ de concluÍdo, §erá remetido ao Presidente que a

submeterá à Diretoria.

E 5'- Excetuando-so os casos de interposição de reculsos' as pênalidades

àoriniJ"iir". .pri""o"t pelo poder competente da Entidade' só poderáo ser

comutadas ou anistiadas pelo prÓprio Poder que as apllcou'

§ 6" - As oenalidade§ disciplinarês pecuniáriâs aplicadas aos atletâs

troissionriã pãiá LÉúÀmr, petá comissâo.Disciptinar ou Tribunal de Justiça

Desoortiva constitutrâo recursos para a assistência social e educacional dos

ãtiús prf".ionais, ex-atletâs e eos em formaçâo, recolhidos diretamente

para a LEMAMT.

§ 7" - Da decisáo do poder competente que, de conformidade com este

ãstatuto, decretar a aplicaçâo da penalidade de quê tralam os incisos lV e V

ãã11ã'ãirtôã, quanoo'apticaaas às fitiâdas ou vincutadas, caberá rectrrso à

ÃiiemUreia Geral, devendo esta ser convocada pelo Presidente especialmente

pâra estê fim, no prazo máximo de sessenta dias. r

§ 8" Só é admitido como filiado da LEMAMT apenas um clube .de
itoiocictismo por município, devendo êste, ter cumprido todas as formalidades

êxigidas por estê estatuto em seu artigo 13.

o um novo flliado do me§mo municipio quando o

de forma definitiva, excluido do quadro de filiados da

de âmbito estad
ê mêdidas discipli

pe
são

ual e municipa

a
§
§
S
§/

g
L
<.

i
I

§ 9" - SÔ §eIá admitid
anterioímente filiado for,
LEMAMT.

Artig - Ao organizar competiçóes a
s;

L
o1

poderá detêrminar a aPlicação d nares automáti

\
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- Para serem admltidos como filiados à LEMAMT' os cl

d;;;" -;i;"dãi, 
cumulativamente' as seguintes condi

ub
Artlgo 13
municipais
essenciais

| - Serem constituídos juridicamente sob uma das formas admitidas em direito;

l - possuir estaturos o, .onttío .óóúl devidamente regi§trados. n? calÔrl:

""rp"i""i" 
ã-aúraoo per'-iÉr'rlmr' nâo colidsnte e compatÍvel oom as

normas do Presente estatuto,
lll - Possuir Diretoria com poderes de mandatário regularmente constituida e

registrada no cartório competente:
lv - ofeÍecer prova dê ,,à-oiiúãot administrativa e finânceira' através da

apresentaçao de certidóes *s;i;;; oãàáoito tributos federais' INSS' FGTS'

divida ativa da Unrão e ISS:
V - Possuir, alvará de localizaçâo e funcionamento expedido pelo poder

público local e o n' prÔprio do CNPJ atualizado:

üi-- ;;;;, 
- 

no' ânioito oã i" juÍisdiçâo' p.elo menos uma pista de

comoetiüo, em condiçÔei têcnicas aprovadas pela LEMAMT' nas

modalidádes de velocidade ou MotoCross

üi : §;üi";;oi âsoito úh; ;; Íiliaçáo, que.rêtornere para o arquivo 
.da

LEMAMT ânexado "o, .ofiá" de toàos os documentos â cima exigidos

atualizados a cada dois anos atravês de certidÕes'

I

!

I

,)
§
§*
§,

E
f)t

§1"-Aperda de qualquer das condições relacionadas no§ incisos I a Vl deste

artigo aca rretârá a imediata suspensão os direito do filiado, uma vez notificado

o me§mo por carta com aviso de recebimento ou PÔÍ meio da mÍdia escrita,

cessando a suspensáo no Prazo máximo de 30 (trinta) dias a contar do

restabelecimento das condiçôes à admissibilidade da filiação

§ 2" - Sem Preiu ízo de qualquer das condiçóes essenciais Previstas ne

artigo, os deve e os direitos dos filiados são os estabelecidos neste estatu

alem de outr que vierem a ser instituldos pela leg islaçáo Pública e Por out

d

atos al nte reconhecidos

(p
tr"rà

e
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(i

para tanto, fará incluir no respectivo rêgulamento a 
- 
rêlaÇâo de infraçÕes

disciptinares com as corresponàentes penãlidades 
-automáticas 

que poderâo

ã"iãôiiãrãát, ooedecidas íipu"'i pievistas no § 1'do Artiso 50" da Lei

\

9.615 de 1998.

Artlgo 1í Em caso de vacância em quaisguer dos Íiliados, sem o

preenchimento nos prazos estatutários, a LEMAMT poderá designar um

delegado que promoverá o cumprimênto dos atos por elâ

determinados e necessários à normalizaçâo da vida institucional, desPortiva

administrativa dê seu filiado.

Arfloo 12 - Nos casos de urgência comprovada, ê em carátBr preventivo' a

illSãoiâi. ô;ü;iÉMÃnÍi ãã.ioi,a sobre o afastamento de qualquer

pessoa Íísica 0u iuridica . ul"'ãi"áou indireta vinculada' que infrinja ou tolere

oue seiam inkingidas as normas constantes deste estatuto' bem como as

Ãàrmaicontloas na Legislação Brasileira'

I

q"

b
I
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os DE cooP ERAÇÃ.
Dos PoDERES e oos ÔRt

3-1,;, 5 *: :1?óT,,T[?'.1 i i.8,fi lffi i: 
F i s car d as entid ad es d espo rtiv a

sFqÁot

Da dlscrlmlnação

Artigo 14 'Sào poderes in§tituldos na LEMAMT:

| - Assembléia Geral;

ir - iãúún.r de Justiça DesPortiva

lll - Comissáo Disciplinar:

lV - Conselho Fiscal;

V - Presidência;
Vl - Oiretoria;

competiçáo

LEMAMT:

I - Conselho desPortivo estadual:

i' -táÃi.lã. esiaaual de velocidade;

ii;-êffi-ã d.iaduat de Motocross e supercrossl

iü -õ;;;ã É;taduar denarryê Enduro;

v - C-oãissao Estadual de Trial;

Jr,--7-"ài.-!a" Êstadual de Moto- Turismo;

üir -iàrÉ-ta. Estadual de speedway;

üiil -ffiÉ'à"-Estadual de supermotor

ii'- cã.iilããtitadual de veloterra ou velocÍoss:
'i- 

Coàitjao Estadual de wheeling'

ii-'c"'.iJ.a. Ettad ual de Automobilisrno

S

I

4
:,

.1

§ 2. - o exercÍcio do cargo de quem estiver _cumprindo 
penaridade ou

Irí"".à'o i,ãÀ inttt'o''npido-durante o prazo respectrvo

§ 3" - O membro de qualquer poder ou Ô-tS-?1,l:d"tá licenciar-se do cargo ou

i;;Jd;;;o não àuperior a e0 (noventa) oras'

§ 4' - Sempr€ que ocorreÍ vaga de qualquer'"T?l:':l:ito para os poderes da

Lerumr o seu substituto t;,Yl;üi';ilürnpo restante do mandato

Artlgo 15 - Sâo instituídos como órgâos técnicos e de cooperaçâo na

I

§\.
E
cg

Ê
à

í

ParàoraÍo Único - a diretoria da LEMAMT poderá 
-instituir 

outros Ôrgâos

técnióos e de cooperação no'iit"lJti-ao Jãsenvotvimento do motociclismo de

sECÂo ll

Da Assembláia Geral

1

\

r\..

\
\
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Artlgo 16 - A Assembléia Geral , poder constituinte e sobêrano da LEMAMT' é,

constituida Pelos filiados, com d ireito a 0'l (um) voto cada

§1'
Assembléia Geral se rêPre

vice-Presid entes vedada a ParticiPaç âo Por Procuração, devendo a habilitação

de cada um ser comProvada median te a exibiçâo da ete ele içâo e Posse dos

mesmos, dev idamente registrada no cartório comPetente;

§z - O clube Íiliado que faltar a duas reuniÓes consecutivas da Assemblêia

GeraI será considerado inadimplente e ficara automaticamente impedido de

particiPar, administratlva , íinanceira ou desportivamento de qualquer etapa dos

Campe onatos Éstaduais dê Motociclismo automobilismo. em qualquer de suas

modalidades, Íicando reservados a LEMAMT os direitos de realizar Provas e

etapas no municiPio culo clube filiado esteia inadimPlentê, somentê

recuPerando' o resPectivo clube, seu direito, apÓs tornar na Assem bleia Gerai

da LEMAMT;

§3
cumprir os req

obrigaç

od
Ões fina

ireito à representaçá

nceira§ Para com a
uisitos impostos Pe

ONAAS
Ia LÉMAM
mesma, pod

sembléia Geral deP

T e de estar q
endo saudá-las

enderá do filiado
uite com suas

até a data da \

realizaçâo da Assembléia Geral;

§4' SemPre que um clube flliado deixa de tomar Parte. direta ou

indire tâmente, Por mais de 01(um) ano co nsecutivo, de Pelo menos um dos

campeonatos oÍiciais da LEMAMT PeÍderá o direito a voto .na
Assemblêla

Geral, só o readquirindo no momento em que êfetivamente ParticiP ar ou dePots

que tiveÍ Participado de novo campeonato promovido e organizado Pela

Os Íiliados Eomente serâo admitidos a Participa r das ÍeuniÔes da I

sentados Pelos seus respêctivos PÍesidentes ou

§
\s
\(

*
4I

LEMAMT.

Àrtioo 17 - compete a Assembléia Gera!' alem das atribuiçÔes e dos poder'es

ôài"lt p,et.,ito§ neste estatuto:

i L"à",tiJ^.5"JH[.Til'i1", ,Í.,; f i[:T'?.ffiie 
"1 

(u m) 20 vi ce' presi d e nte d a

LEMAMT; .. ,s e 3 (três) suplentes do Conselho Fiscal
ll - 03 (três) mêmbíos eÍetrvl

b) autorizar o Presidente cla LEUIAMÍ a alienar bens imóveis e a constituir

ãl* à, ãí"iú" íeais sobre os membros;

I
I
I

c) resolver sobre a extinção da LEMAMT;

d)decidir sobre a desÍiliaç áo da LEMAMT de organismos sociais na a

votação de que Participem' ao menos, dois terços (2/3) de seus me

s) interpretar este estatuto em ultima instância:

is, em
;

f) rar estâtuto, no todo ou em Paftel

a
i4
-?Q

G)
ê

I



§ 1" - A Assembléia Geral Ordinária in§talaÍ-se-á' em 1' chamada' com a

presença de metade mar§ um d; ;;üt 
'é"'otót 

com direito a voto' e em 2o

chamada, uma hora 
"pot. "o'-ã ói"i"nçà de qualquer numero de membros \

§ 2'- A Assembléia Geral será instalada pêlo PÍesrdente da LEMAMT' que a

ãresidirá. ressalvando " 
it"àÃüieá 'ôerais eletivas e as que forem

aoreciadas as contas o..r.ttãâí q'"nãõ entâo será presidida pol 
'T-90:

ãJ"".:ilJ,;J.;i rliãJo, p,J.""t"i,àr"'to na ocasiâo, poÍ maioria simpres, o

qírr-io aiut."rá o seLr voto para desempate;

com voto:

lil alterar este e§tãtuto interpretá'lo' em ultima instancia, e Preench o

Íespectivo texto, as omissÔes que, por outra Íorma, nâo forma, não

sanadas, Para o e é exig ido o voto concorde de dois terço§ das

§
.\)§§I
Y
i
\
ô)t

i

§ 3" - As decisÔes da Assembléia Geral serão tÔmadâs.por maioria simples de

i"i.;;Jil;;ã "i 
...ót 

"*p'eitot "' 
que este eslatuto estabeleça quorunr

espeGiall

Artlgo l9 - A Assembléia Geral reúne-se extraordinariamente para:

l- ouendo nêcessário, para tratar de matériãE quê não sêjam dê competência

da Assembléia Geral Ordinária

ll - destituir, após processo regular' q.ualquer m.embro dos Podêres da

LEMAMT, excetuados os r-r'rl-unar"oe "rustiça 
Desportiva' para o que é exigido

o voto concorde de dois ãr;; il nfiaOàs Ot"sentes a Assembléia' não

oodendo deliberar, "m 
p'it"'ii" convocação' sem a maioria absoluta das

fi;;;-.r-;;Ãênos oé riá1um tetço) nas convoceçôes sesuintes;

.
I

podendo deliberâr, em Primeira convoca
presentes á A mbléia, não

€rç*

m

000058 "
'v

g) decidir sobre a filiaÉo e desfiliação de entidades filiadas' sendo que' para

esta última, por dors t"rço. iãJ á'""àntês a Assembléia Geral espêcialmente

iü :-: ?
5' :. , .. - '

cr ],. -i í: i
41 6:- r;.1 Y .e 9^r i;úÉJdl:- sÍ .( ã'
çr 'i*'E S {

Ã 2;9, z,F' üil,5 -.él Gtl ã,
P &;;

61o - A Assembléia Geral disporá

ãprovado e no quai serão prescritas as
do reoimento interno Por elâ mesma
normaé relativas ao seu funcionamento'

§ 2" - Os eleitos pela Assembléia Geral' desde que não seja verificado

impeoiíe"tó, tomarão possa em seguida ao ato de sua eleiçáo'

convocada Para êste fim.

I
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a maioría absoluta das filiadas, ou como menos de 1/3 (um têrço) nas

convocaçóes seguintos.

Artlgo 20 - As assembléias gerais gerâo convocadas pelo prêsidente da

LEMAMT. na Íorma 0"r," ãitàütâ-sánJo garantioo e 1t5 (um quinto) dos

írliados o direito de Promovê-la'

e .d.

=#3G' A^-Ct t: u:
-,- -, Gl 3:.
.;-- 3E..r:- -? .:i

q##

eiE

ll :-gi

eã

1Ê

ao rÍ) êl
d

S

áo,

Paráorafo único - A Assembléia Geral concede podêres especiais

Presúente da LEMAMT p"*"itt"i-'o"ot"eÕes â este esteluto' deconentes

exisência de lei, que 
"nu" 

L'i-JisJlãã-iláá"to : -Lu-":- 
ser apresentacia

Assemblêia Geral em "t'" 
piO"*^t reunião o-rdinária' para ratlficaç

ã'.;:;iü;; "ãüoiu,; p'eviJo Ào-inciso lll do art 1s deste astatuto'

artrqo 2í _ são ineregiveis para o desempenho de fun-çôes e cargos eretivos

nos Poderes da Entidade' [H;o-;;á livre nomeáçao' os desportrstas:

(Ártigo zs, item ll, Lei 9 615i98)

l"?,n,."n,o dos votos imune de Íraude'

niàiiilür-;úo pelos candidatos e meios de comunt

a)- condenados por crime doloso em sentença definitiva;

bt- inadimplentes na prestaçâo de contas de recurso§ públicos em decisâo

aáministrativa def initiva:

c! inadimplentes na prestaÇâo de contas da prÓpria entidade;

d)-afastados 9-" 
*19?:-"I,'^ti:Tri"'"i:"::i::i:"::.i:'iÍi?otj,i3,^ta 

ou eín

virtude de gestâo patrimonla

e)- inadimplentes das contribuiçôes previdenoiárias ê trabelhistâs;

0- falidos,

g)- os que estiverem cumprindo penalidades impostâs pêlo Órgãos de justiça

desPortiva,

h)- os que a lei assim determinar:

Artlgo 22 - Os procedimentos eleitorais as§egurârâo:

Colégio eleitoral constituido dê todos os filiados no gozo de seus direitos'

inadmitida a diferencia çáo de valor dos seus votos;

ll - defesa Prévia, em casô de impugnaçáô, do direito de Participar da eleição,

nop razo de 05 (cinco ) dias contados do recebimento de Aviso de Recebimento

decorrespondência;
ul eleição convocada mediante edital Publicado em Órgáo de impíensa de

grande circulação, Po r três vezes, com inte rvalo de no mínimo 05 (cinco) dias

de uma Para outra, e ênvio de corresPondên cia com Aviso de Rêcobimênt S

moto clubes filla

r-.
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§
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lV - ststema
V - acomp

d
a

\

\

%
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Parágrafo único: A última publicaçáo do edital em órgão d€ impíensa de grande

.ir.rüàaã áeverá respeitar oínteistício temporal de 30 (tlat) dias

'í5,038,0í í,Goo{-3ff
te SEÊ\-tlSf NOTtq*§i.i u

E REGISTíiÂL fiE Jüi.I,i
Àv. lirlc oÍolso, s/n ' Ci-ntto

Cr. Po$rl:39 .cEP: 78.320.000

Do trlbunal d6 

'ustiça 

oespo*iv{UlNA

Artigo 23 - A organização' o funcionamento e. as atribuiçÕe

Dêsoortiva, limitada 
"o 

pro"ãà.ã elulgamento das inJraçôes disci

;"=#;ü;# ó;;potti'ut *tao 'dÉÍinioa de acordo com

!Iiiã"nJãà-""ã nã Éi s erí98' " "' t'"t alteraçóes posteriore

;"õüió; à;.tileiro de Justiça Desportiva'

ParágraÍo únlco ' A cfaÇ{o e a composição do TJD seÍâo realizadas e

bã'tir"e.l'.ut". da realizaçáo da Assembléia Geral Eletiva

Artlgo 24 - E vedado .aos dirigentes Desi-?lr-vo.s das entidades de

administraÇão e das enr'o'oãã"a" práiit'' o.exerclcio de cargo na função da

Justica Desporti,a' e'ceçao=ieitã ã"t tà'utos dos Conselhos deliberativos

áãi êÀtioaa"s de pratica desportiva

Artisozs-AotÍibunarde^r§:'E",?.T,1;.,-illJ,l13l:f""rq,fl #t!lliúiti::ü
!;'ff '.'Jt;I'; .:"#f '::^1"à ;;d:çâ''"it";; 1 3e11 1"i "' e eB 1 /2000' com

mandato de 04 (quatro) tno!' pLiàitiot apenas u.ma- reconduÇão' compete

Drocessar e iulgar, "' oniXli i;ü;;i; ê qu"ttÕ"" previstas no cÓdigo

ããilreito de justiça DesPortiva

pa rás raro ú n i :.o - 9: :TXl:',:: fj" Jjl,P# :':H"J,f e,,[1éi3 
em d ireito ou

pessoas de notÔrio sabeÍ JUr

Artioo 26 - O TJD elegerá seu Presidente dentre seus m€mbros e disporá

;;ür';-;" olg.nii'çaú funcionamento em Regrmento lnterno

AÍtioo 27 - Junto ao TJD Íuncionaráo 01 (um) ou mats Procurador e 01 (um)

ê"iÊtario, nomeados pelo Presidente

Artigo 28 - Havendo vacância de cargo de

.",, iiesiOente deveÍá oficiaí a €ntidade ind

ãã tõ tt""úl ái"s píomova nova rndicação

auditor. Membro eÍetivo do TJD o

iJáãora para que no Prazo máxima

s da iustiça
plinares e as
o disposto

s, bem como
z

r--

\

§
§
\
a;

q
ô)ta\

Artigo 29 - Compete ao pÍesidente do TJD conceder licença temporá

mêmbros n ca superior a 90 (noventa) dias

,.)-ê..-oá{

\

ttÍ
sEcÃo lll

1:-..*-*



Artlqo 30 - A Comissâo oisciplinar (CD)' órgão-de primeira instância' para

ili;.';,;".i,e111.,:':Xiji"t":|liJ::" j.m,:lU5:"i:,:ü'üü",!'ii

:§J::iil%il3lil&.1'l3lli";;;;;i"- ;;; óà tcrricor auaitoreã eretivos do

Trlbunal de Justiça o"tport'ít]ã"'iiuà nomeaçao'oo seu Prêsidente

th-rur')tii
frS.og8.or {,oost"}#

2t SERUICO H0T&liiat
E nEGIsTftÂt DE JU|HA

Ar. xtto cÍ.'r!to, i/n - Críko
Cr. Portrl: se' cEP: rl,316000

UUINA M11
srcÃo tv

Da Comissão Dl§ciPllnar

SEÇÃO V

Do Conselho Fiscal

*4

§lo.AComissáoDisciplinaÍaplicaráSanÇÓesemprocedimentosu
iegular, sessão ae iurgame;toãüãüàioiani"nt" 

com a pÍesença da
mário, em
totalidade

ss seus membros

Justiça DesPortiva

Artigo 33 -
írnanceira da

§ 2. - para evitar a suspensáo da sessâo de jurgamento Dor Íalta de numero

ieoal. ooderá' "'"tpt'ontií""itã 

";;q';ü 'oásiao' ser convocado um

reiresentante indicado p"'""ôiàà-t àãJ ãuoe'oot d-o-Brasil - seçào MATo

'ãáõêiü-õÀerúr, pá't compor a comissâo disciprrnar

Artiso 31 - A Comissão Disciplinar "r:S"'á,?--?11.,*ensi:t::" §il'[J:
Ã.riÀro. " 

disporá sobre sua organizaÉo e Íuncrona

interno.

Artigo 32 - Dâs decisÕes da Comissão Disciplinar íecurso ao TÍibunal de

I

I

)

§
§
q

§
d
L

,e

O Conselho Fiscat tem poder de Íiscalizâçâo de admrnistração

LEMAMT compÓem-se o"'õi tt'etl Ã"mbros efetivos e de 03

(três) membros suPlentes'

§ 1' - ComPête eo Conselho Fiscal:

a) - êxâminar mensalmente os livros' documentos e balanêêtes;

b) apíesentar a Assembléia Gêral Pârecer anual sobre o proieto de orçamento

para o exercícto seguinte e sobre o movimento eco nômico, fina roe

adm inistrativo da LEMAMT' bem como sobre o resultado da Ção

orça mentária do exerclcio anterioÍ;

\

\

õ&

& t



c) - denunciar à As§embléia Geral erros administrativos' qualquer violaçâo da lei

ou deste estatuto, sugerindo as medidas a serem tomadas, inclusive para que

possa, em cada caso. Exercer plenamenle sua fungão fiscalizadora;

d) - r€unir-se, ordinariemente, uma vez por ano, ou extraoÍdinariamente' quando

necessário, mediante, nêste caso, convocação da Assembléia Geral' do

pre§identê da LEMAMT, da ma'oria dos filiado' ou de qualquer dos seus

próprios membros;

e) - homologar o recebimento dê doâção ou legados e opinar sobre a conversâo

deles em dinheiro, tratando'se dê coisa mÔvel;

0 - convocar a Assembléia Geral quando ocorrer motivo grâve e urgentê

§ 2'- o conselho Fiscal terâ seu presidente eleito pelos membros efetivos que

I,i"po-"ã à'-ãi.ã"ra-."ài" iua'organização e runcionamento em Restme

lnterno por ele mesmo ,ptou"ào, obeiecido ao disposto na legislação publica'

SECÁO VI

Oa Presidênciâ

Artigo 34 - A Presidência compor-se'á do Presid:nte e Vice-presidentes '

;;iõ; p;i" Asiembléia cerai paia um mandato de 04 (quatro) anos' permitida

a rêcondução,

Artioo35.AoPresidentedaLEMAMÍcompeteafunçâoêxecutiva,'na
làiii.trã"ao'àã 

""t,aãá", 
com âmptos poderes de representação, ativa e

pr"rirà, iuài.i"r e extrajLrdicial' podendo constituir procuradores'

E ío - Aô DÍêsidente. no exeícício dos poderes referido§ neste artigo' cumpre a

ãoàça" oá qú"iiquer medidas iulgada§ oportunas a oliem ou aos interesses

da LEMAMT, nos casos omisóoi ou urgentes que suieiterêm este estatuto a

controvérsia de intêrpíetaçáo.

§2'Aopresidente,alemdasdemaisatribuiçÕesprescritasnesteestatuto'
compete:

a) - Supervisionar, coordenar, diriglr e fiscalizar as

econÔmicas, financeiras ê de$portivas da LEMAMT;

ll

b) superintender o pes§oâl de serviço remunerâdo da entidade ,em
conseqüência, nornear, âdmitir, designaÍ, comissionar, contratar ou r cln

aaêÇ
Éé
<)?

ét!

õ1o:
,

i3, .{ae=
áâ1F rrl

c) aãZa
8#
às
tu [il
*H
Gl ut

e,
É,
rtr

o
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aqe
úi,
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c)

a

i

§
§
3

§
4)

{

atividades administrativas,

rr

atos, exo rar. dispensar, d€mitir, punir, de§truir, licenciar' dar §.ri
contr
elogi pre r,

\



oooP63'

c) - apresentar à Assembléia Gerã|, 6m cada uma dê §ua§ reuniÕes anuais'

relatórios circunstanciados da administraçáo rêalizada no exercício anterior,

juntamente com o parecer do Conselho Fiscal e o balanço do movimento

êconômico, financeiro e orçamentário;

d) - cumprir e fazer os mandamentos em vigor da LEMAMÍ' originários dos
' 

poderes públicos, dos organismos desportivos nacionais a que esteja filiadâ e

dos poderes internos,

-{', }r
L,.

fr

4

o) - nomear e dispensar og Presidentes, Diretores' os membros dos Órgáos e

comissÔes que indepcndem de eleiçáo, licenciar' qualquer um dos integrantes

dos ôrgâos da LEMAMT e designar componentes para as comissóes qüe

*É,

i.

f:

al

..,.

-

:'§

EB

j

instituir;

f) - convocar o§ órgãos de coopeÍação;

h) - autenticar os livros da LEMAMT;

i) * assinar títulos, cheques, recibos ou quaisquer outros documentos que

constituam obÍigaçÕes finance

nos rmpedimentos deste, com

e§tatut0:

i) - celebrar âcordos, contratos e convênios ou quaisquer outros termos que

constituâm compromissos, obedecido o estatuto;

res internos e efetivar as

n) - guardar e
direitos reais

conserva r os bens imÓveis da LEMAMT ou alienar e c stitulr

reÍeÍidos imóveis, mediante autorizaçao da A§§ blêi

iras, em conjunto com Diretor de Finanças ou'

outro Diretor, observadas as disposiçÕes dêste

-r!

\

4.b
:L

g) - fiscalizar a arrecâdaçâo da receita e autorizar o pagamênto de despesa' f\
observado o orçamento em execução e os limites de créditos adicionais' 

i

§\l
§
§.

J
:
/u

1
k) - fazer publicar os atos originários dos p99:ft internos' bem como mandar

expedir todo§ os atos de interesse da LEMAMT' em especial normas' regras e

instrumêntostécnicosedesportivosaprovadospelosórgáoscompetentêse
administrativos e qualquer outro mandamento a cargo da Presidência'

l) - constituir as delegaçÕes incumbidas da Íepresentaçâo da LEMAMT dentro do

Éstado de MATO GROSSO;

m) - pÔr âm execuçâo os ato§ decisÓrios dos pode

penalidades decrstades pelos órgãos competentes'

i
l

Ge

bre os

\

\



s)

0

de outro poder inte[no;

- credenciaÍ ou nomear delegaçÕes e assistentes especiais para rep

êm eventos desportivos oficiais e técnicas;

resêntá-

u) - submeter à Diretoria, pelo menos 30 (trlnta) dias antes do encerramento de

cada ano, o projeto orçamentário a ser oncaminhado' com parêcêr'do

Conselho Fiscal, a prÓxima Assembléia Geral Ordinária;

v) - representar o motociclismo e o automobilismo em qualquer atividade de

cunho e§tadual, bem como autorizaí, orientar' coordenar e fiscalizar as

atividades estaduais e municipais dos Íiliados:

x) - êxercer quaisquer oukas atribuições executiva§ que

explicitamente previstas nestê estatuto'

\

J
§\
§
üê
!l

*
?í,)

2
{

não tenham §ido

o

z) - adotar qualquer medida julgada oportuna à ordem ou aos interêsses da

LEMAMT, inclusive nos casos omissos ou uÍgentes que Su,eitarem este

estatutoàcontrovérsiadeinterpretaçâo,ad.referendumdaAssembléiaGeral'
podendo constituir Procurador.

Artigo 36 - '1o Vice-Presidente da LEMAMT ê o substituto eventual do

Preiídente e no impedimento deste, a$sumirá o 20 Vice'Prêsidente'

Parágrafo único - O Vice-presidente indêpendêntemente do exercJcio

evenirat da Presidência da LEMAMT, poderá desempenhâr paÍcelas das

ilô; "r".rtiuà" 
ao Êresioãnte, em caráter transitório' quando por estes

delegados, em termos exPres9os'

.

I

I

rtigo 37 ô caso de vacância da Presidência da LEMAMT' ' Vice-

residen comp letará o restante do tempo do mandato, caso o
A
P

P a, resrdên cia será do 2o Vice'Píesidente

últi o nâo

íJ.

()

-,

d4

.â'
'd;ü

ffi§it
ç

\

0o00-64

o}. gujeitar o depÓsito, em instituiçâo oficiel dê crédito do paÍs, os valores da

LEMAMT, em espécie ou tltulo;

p) . pre§idir as reuniÔe§ da Diretoria, com direito a Voto, inclusive o de desempete:

q) - aplicar às pessoas fÍsica§ e iurídicas §ujêitas à jurisdiçâo da LEMAMT'

quando cabíveis, as sanções previstas neste estatuto' rêssalvada a

tF(3
oo(í,
ê
ú?,competência dos demais poderes internos;

r) - homologar os atos dos órgâos internos dâ LEMAMT, quando couber:

I



Artloo 38 - A Diretoria da LEMAMT será nomeada

EST1DUAL DE MOTOCICLISMO E AUTOMOBILIS
e compÓe-§e, ainda do secretário Geral' do diretor
diretores jurídicos, do diretor técnico e de 03 (três)

especifica a critêrio do Presidente.

t 
í 5.o38.oí Í/Í)ss{-eg 

§

2! SERVISO iloTARl.At
E REGISTftÂt DE JÜIilÂ

sEcÃo vlll Ar' lrlo GÍotro, l/t! ' centÍo 
-

Cr. Porltl: 39' CEP: ?0'320'000

Da oirêtoria I JUiNA Ml
E

peto Presidente da LIGA
MO DE MATO GROSSO
de Íinanças, de 02 (dois)
diretores de dêsignaçâo

Artlgo 39 - A Diretoria, além das atribuiçÓes já previ§tas neste estatuto

compete

â) - apreciar o projeto de orçamento no mês de Dêzêmbro

parecer do conselho fiscal:

b) - manifestar-se sobre os assuntos de interesse da entidade;

c) - colaborar com a Presidência e demais poderes e órgâos para o bom e Íiel

cumprimento das finalidades da LEMAMT;

d) - apíovar o regimento de custas e taxa§;

e) - aprovar os estatutos dos clubes filiados e suas reformas;

0 - aprovar todos os mandamêntos ê atos de caÍáteÍ normativo próprio' da

LEMAMT, ressalvada a competência dos demais poderes e Órgàos técnicos;

g) - autoÍizar a entidade e receber doação e legados em ato homologado pe

Conselho Fiscal;

h) - decretar as sançÔes de cunho administrativo previstas neste estatuto' que

não pertencerem a competência de outÍo poder;

i) - exercer
estatuto;

qualquer outra competência que nào colida com o di§posto no

i) - propor, à Assembléia Geral, após pÍocesso regulaÍ' a filiaçâo ou desfiliação

de entidades,

, submetendo ao

§

r§

§
<)

à

,

§1" O
obrigaçÕes

SM
pelas
lar daembros da Diretoria nâo respondem pessoalme

contralrem em nome da LEMAMT' na prática de ato s

r-

i

I

I
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§ 2'- A Dtretoria reunir-se-á pelo menos uma vez a cada 06 (seis) meses' poÍ

:;;V;;:;J;'il 
'àã.ro""tã -Ja 

LEMAMT ou de seu sub§tituto' com o

comoarecimento. no *,n'rno, 
-d" 

ôuatro Diretoles'. e deliberará poÍ marona

:ilJÉt ü;;..enies à re'iniào-' ó-ãúànoo ao Presid€nte da LEMAMT ou ao

ieu'substituto o voto de desêmpate

Artlgo 40 - Compete ao Secretário Geral dirigir os serviços dâ secretaria' com

as atribuiçôes inerentes ." ;;tg";;iilaieÉ'eta,'iur-as sessôes da di!'etoria'

lavrando as atas em tivro iãprio' manter sob seu controle os livros e

li#;;ü; oãtu.àt 'i. 
GJ;"l:';à"ü piotocotos dos processos e demais

documentos resolvido§ " "-'iüiaoi 
Ãaiter sob §ua guarda o arquivo da

sua oestâo, mas assumem ss§a responsabilidade pêlos

ããJ.."rã.i, virtude de infraçâo do êstatuto e da lei'

ParágÍaÍo único - Nenhuma dêSpesa poderá.ser processada à revêliã do

diretor de finanças o, o" tã'-]J6iiitutã-e'entuat e sem que o respectivo

üâ;""" i;ilà'ã oevioa aúio'izaçao do presidente da LEMAMT

prejuÍzos que

G

(

Artlgo 4'í - O Diretor de Finanças incumbir-se -á do desemPenho dos encargos

econômicos e finânceiros da entidade, acompâ nhârá a execuçáo do orÇamen

de cada exercício: elaborará a Proposta orçamentâria a ser revista e adota

organizará o docu mentário destinado a institu ir o levantamento do balanço'

exercerá o controle administrativo da desPesa e íeceita; executará os atcs que

inÍluenciarem o Patrimônio, as flnanças e o orçamênto ê Proverá os serviços

inerentes a adminis traçâo financeira da entidâdê, inclusivê mediante assrnatuÍa

dê documento e titulos
r/l

Artigo 42 - Os Diretores Juridicos centraliza rá o estudo e a supervisão dos

assuntos de ordem legal da LEMAMT, Pronunciar-se-á Por iniciativa de

qualquer poder interno gobre as matérias compreendidas no dominio de suas

funçÕes especificadas ê dêsempenhará ôs dem ais encargos de consultoria o

pÍocuradoria que lhe foÍem atribuldos Pelo Presid ente da entidade

DO REGIME ECONÔMICO E FINANCEIRO
cAPITUL

Do Exêrcicio financs tro

Artigo 44- O êxercicio financeiro coincidirá com o ano civil e co nderá

Íundamentalmente, a execuçáo do orçamento

§1'-Oorça mento será uno e incluirá todas as receitas e despesa

Artlgo 43 - Ao Diretor Técnico incumbirá o estudo.e a supervisão de todos 0s

assuntos de índice te"n,aoio-uaportivo, formulando rêgulamentos, dirrmindo

ãurüàiqrã"tà á aplicação e interpÍetaçâo -do.me§mo; 
preparar grupos

ü;;;;; JÀãarregaoo'oa iáspeção e interpretaçáo. do-mesmo; preparar grupos

técnicos encarregados o" inJp-Júo oà equipamentos e-circuitos; desempenhar'

;iil;-io-àa; ãividade tegãoà a-:ua área' pronunciando-se sempre que

solicitado pelo Presidente O. at'Mtü,-o 
,,,

I

rubrtc edo tações especiÍ]cas. conforme os parágraÍos seguintes

jeitas a

LEMAMT

\



i
I'
N\

00006?
r8

i)
i)- rendas eventuais

recursos provenl entes de patrocínio de manifestaçôes desportivas previ§tâ

o calendário anual

§ 2' - A receita comPreende:
:t:r;i;;;'à;iirirãaà-" p"''anência ou de transterência de motociclismo ou

:ffffiiü;; ;;;i;1à;,," os-âmotumentos a que os pÍocessos de recursos

estiverem sujêitos: -â..iá^^.;;: ;;;il;;;suttantes da aplicação dos bens patrimoniars:

ãí- ó'oroouto de multas e indenizações:

di- a anecadaçáo de ate-iO"z" ( dez por 9ent9 )-da receita bruta dast

competições estaduais, t"n"a- ã tl'irãt"à realizadas no Estado de MATO '

GROSSO,
e)- as subvençÔes e os auxllios:

;'-;t"j.ilààJiltãsados, convertidos em dinheiro 
.

g)- quaisquer outros recurso;'pui'Ã'alót quê a diretoria vier a criar:

h)- produto de taxas tt ;#ü;:-;ãi''iãt oetpo'tivas' licenças' registros'

autorizaÇÕes, inscriçôes, r"oãniàár"ntos, homologaçóes e certidÔes:

.õ'* 9t
W: ,J Éà
1;;-.!Ê
ÉÉ *Ed.J 'j9{

BÉ êã
u*fr-18,

et;

t
t..#
gipe
!.:se
CI(a
6'
rí,rF

n
preende§3"

a)-
- A despesa com
o custeio das atividades desportivas dos encargos diversos a

içôes que
lativas ao

ad
b)- as obrigaçÔ

minisúação da LEMAMT:
es de Pagamêntos que se tornarem exigíveis em conseqüência

dos atos judicia is, convênios , contratos e operaçóes de crêdito

c)- encargos Pecuniários nâo previstos no orçamento, custeados conÍorme

autorizaçào do Conselho Fiscal:
os a maniÍestaçâo desportivas

d)- encargos decorrentes de Pr

realizadas de aco rdo com o cale
êmios destinad
ndário anual:
ÇAPÍTU!o ll

Oo Patrimônio

J

§
\§
§

§
n
I(
<!

Artioo 45 - O patrimônio da LEMAMT compreende:

;ilJ.";; ãiüi 
"l.or"iúdquiridos 

sob qualquer tltulo:

b\- os troféus e prêmios to'iàãot insusceptÍveis de alienaÇão'

Ií- ã. lr"r.ãt1lJi.'a'iot de execução do orçamento: ,-
d)- os fundos existentes ou ãs hens resultantes de sua inversão

CAPITULO III

Das Normas de Admletração financeira

Artigo 46 Os elemento§ constitucionais da ordem econÔmica, financelra e

orça mentária serâo escriturados nos livros próPrios e comProvadoe Pot

docu mentos mantidos em arquivo, observadas as disPo§içô es legais vigentes,

especialmente a Publicação na lmprensa das demonstraçÕ es contábeis e

balaços Patrrmoniais, de cada exercício, devt damente auditadas auditoria

conforme deÍin ido no art. 46-A, da Lei n 9615/98, endo as
independente'
Íiliadas adotarem em seus estatutos a refeÍida obrigaçáo legal

§1' Os serviços d€ contab ilidade será executados em co

permitam, o conhecimento imêdiato da Posição da tassco
patrimÔnio, as anças e a execução do orçamento

\

b
a

&



00006

§ 2' - Todae as receitas e despesas eslâo. suieita6 as compíovantes

recolhim€nto ou psgamentro e a demonstração dos rê§pectivos §aldos'

TITULO IV

CAPITULO I

DaB Entldados Ftlladas - Dlreltos e Deveres

Artigo 47 - Sáo direitos de toda entidade filiada: 
.

a) - organizaÍ'se livrementel'ile-rv;;ã;' na êlaboraçâo de seus estatuto

regimentos, as normas emanadas da LEMAMT;

rÍ,

.t;i,
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b) - Submeter seu estatuto ao exâme e aprovação da LEMAMT' bem como as

Íeformas que ele Proceder;

mensalidades e taxas a que estiver obrigada
c) Pagar, pontualmente, as

multas que lhe forem impostas e qualquer outro débito que lenha a

taxaçôes êstabelecida§ nas leis e regulamentos em vlgor;

d) - Fazer acompanhar as solicitaçÕe§ para registros' inscriçÕes e transfêrências

de atletas e licenças para competiçóes estaduais respectivas taxas;

e) - Pedir licença parâ seus atletas ausentarem'sê do Estado com o fim de

participar de competiçÕes nacionais' para enoaminhamênto a LEMAMT;

LEMAMT, recolhendo aos coÍrês desta, dentro de 15 (quinze) dias' o valor de

0 - Estimulâr e orientar a construçáo de pistas e instalaçÕes em geral do

Motociclismo e Automobilismo;

g) - Registrar e inscrever os sêus atletas através da LÉMAMT;

TI LO tv

DA§ MANIFESÍAçÔES DÊSPORTIVAS

CAPITULO I

Dos Equipam€ntos e Dae Modallda

h) - AtendeÍ, pÍontamente, â convocação de atletas e de pessoal técnico para

integrarem representação oficial da LEMAMT;

i) - Enviar anualmente a LEMAMT, o relatório de suas atividades no ano anterior'

contendo os resultados técnicos de todos os eventos que promover ' Íelaçào

dos filiados e de filiaçÕes concedidas no periodo em referência

\ \
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Artigo 48 - São consideradas e definidas c-omo dê competiÇáo todas as

motocictetas, automovers 
';" ;üi;;; afins _c.onstruÍdas 

dentÍo de

§Hf"üà. te""ilrt ptóptiãt pttão usó em competiçÕes esportivas'

Ârtloo 49 - A participação em competiçÕtt t:".li1dT dentío do terÍitÔrio do

Estalo de MATO GROSSO ã excluiiva das equipes de pilotos' inscritos dtreta

il it;il#;;ie rrnto auemliii'Ãã motocictismo e automobilismo'

§ ío - Constitui Prerrogativa

demais provas náo definidas

§2' As manifestaçÕes desPorti vâs estaduais' reg ionais e municiP

poderão ser rêalizadâs Por intermédio dos 'QUADROS PROPRIO DE

OFICIAIS E AGENTES DE COMPET lÇÃO'designados Pela AMT.

Artigo 50 - Sâo Modalidades desportivas dirigidas pela LE

a) - Da LEMAMT, â promoção' rcatizaçáo: ":T"]:i1:tçào 
dê campeonâtoq e

torneios estaduais " "'"llot 
*gionáit' tentativas de êstabelecer recordes e

9..Í
\
§
çs

â) Velocidade;
b; MotoCross;
c) SuPerCross;

d) RallY,

e) Énduro,
Moto Turismo;
Trial:
Quadriciclo;
SupeÍ-Moto;
Veloterra;
Velocross:
SpeedwaY;
Enduro de regularidade;

Cross-CountrY:
Wheeling,

4Z

q5.038,0{ 1iüC,il ,'.r
2r $ERV|G0 l{G'i'i:.:. ;-,t
E REGISTftÂL DE JIii'{Â

Ar. *rto Gros3o, r/n ' Ccnko

cI. Po§lrl: 39' CEP: 78'320'c0c

dulNA MlJ

f)

s)
h)

i)

i)
k)

r)

m)

n)

o) ;!'

-il
p) Automobilismo;
q) Corrida:
r) Rallyl
s) Kartl

t) Fora de estrada;

u) Arrâncadai
v) AutocÍos§.

I

1
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das modalidades esco

- A LEMAMT, aPós decisâo da Diretoria, P

lhidas, quê consâgÍarão o
romoverá camPeonato§
campeão de cada categorra'

anuals c,
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§ 2'- A LEMAMT Poderá adotar todo ê qualquer outra modalidadê desportivâ

motociclística e automobilística que atenda as conveniência§ do estado de
G'

c)+
Cr,X.

irH
ú, §!
orÉil rr1

MATO GROSSO' ÍIXAndo sua Prática e disci pline em conformidade com a €(e
LEMAMT

ê
rí,

deixarem de
Sáo passivets de desfiliaçã

enViAT A LEMAM
o pela LEMAMT,
T os relatórios técnicos-de§Porti

os clubes filiados ,b-§s'
administrativos e financeiros das competiçÓes sob sua responsabilidade, no É
prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data de encerramento da

manifestação.

TITULO VI

DAs DlsPOSlÇÔES GERAIS

Artigô 56 - Em caso de dissoluçáo da LIGA ESTADUAL DE MOTOCICLISMO

E AUTOMOBILI§MO DE MATO GROSSO, o seu Patrimônio liquido êrtera a

favor da entidade de direito publico ou privado que se substituí-la n e erciclo

das mesmas finalidades' ou, se inviável legâlmente, a ênti d que

desempenharem funçâo de museu estadual de motociclismo e auto

Artigo 51 - O íegistro, inscrição de transÍerência' renovaÇáo' convocaçâo e

licenciamento dos prtotos Jãão 
- *ôri.oos no cÓdigo Desportivo do

Motociclismo e Automobilismo'

Artlgo 52 - A LEMAMT fixará anualmente os valores dos emolumentos ou

taxas que incidirem ,oo'"'ãt- ;;ú;ilt ào Motociclismo e Automobilismo

prãti".oà. no Estado de MATO GROSSO

Artlgo 53 - O ato de filiação, de .qualquer 
entidade 

-esportiva 
à LEMAMT'

importa em aceitação oeste'é reconhêcimento de um compromisso de adesáo

entre as entidades 
"apo,t''àt, 

integrando o compromisso' as normas que

reoem o motocicllsmo e o-áutomãbrtismo de competiçào no oais' sendo

,ãBãli"".iiJJ'iáÃo ,nrno.'"ntos este estatuto a que se obrrgam todos os

filiados, inclusive os oemais-âiõt à' LervrluT e' àditados no exêrcício da

respectiva competência, " 
iàaÀãq'ãrti-edrtados pelo Poder PÚblico do Pais'

ã, ãói átó*itáo privâdos a que a LEMAMT deva obediência

Artigo 54 - A proposta oÍçamentária converter-se-á em orÇamento deÍinitivo

mediante aprovação p"ro lintãiio Fiscal e homologaçáo pela As§êmbléia

Geral ordinária

Artigo 55 - Os membros dos pode'es inteÍnos-e dos Órgáos técnicos de

cooperaçào, portadores o" .ãnlii"t de identifi cação'..exp€dida pela LEMAMT

teráo acesso â todas as prías Je"portivas motóciclisticas ê automobillsticas

do Estado MATO GROSSO

\§
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q
ô
{q.

ou. ainda, of a que lhe destinar a Assembléia Geral esPecifica

lismo,
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Artlgo 57 - A LEMAMT, Fundada em 05 de março de 20'12 pelos clubes

Motociclimos, de Juína, iurueni-óotAguaçu e-Braánorte e em 05 de Mârço

;ffi,;;il; Ãioruel, eãiar'oialnaii' óue fundou o presente estatuto'

. MOTO CLUBE DE JUINA

r MOTO CLUBE JURUENA

. ÀssoclnÇÃo Do Moro oLUBE ALTo NIvEL

coTRIGUAÇU
. MOTOCLUBEBRASNORTE

TITULO VII
oAS DlsPoslçÔES rRA

(r?I . ",, Iiz . :1.fi 
sza'

''..., '- É ê' ,Êt",3E

,'É 
EE ãI

,*HE:e

Artigo 58 - Ficam fazendo Parte integrante des te estatuo, e no que ao mêsmo

se aplicaÍ as disposiçÕes contidas na Lei n". 9.6 í5 de 24103/98, do Decreto n' o
2.574 de 29104198 e alteraçóes posteriores

m Assembléia Geral realizada no
Artigo 59 - O Presente e§ tatuo, aprovado e

dia 0 5t0312012, deverá ser registrado no Cartório de Reg istro Civil da Pesso
e

JurÍdicas da comarca de J UINA MT, juntamente com â ata da fundaçá -z

aprovou o Presente e§tatuto fundado em 05 de março de 2012 e inscrito no

Ca rtório de Íegistro Publico da comarca de Juinâ-MT êm vigor nâ data de sua

averbaçáo

NSITORIAS

AÉigo ô0 Enquanto nâo for aprovado o Côdigo de Justiça DesPortiva da

entidade v igorará o Código Erasileiro de Ju§tiça Desportiva - CBJD

Onde os sócios rcsPondcranr Pe las obrigações da sociedade; qúcm rcspon tle pela

entidadc, sócios, Poderes' tetnPo de duraçã0, quando rnodificado o estâtuio' qualtdo

dissolvida a entidade, em caso de d issoluçâo Para ondevalo pâtrimônio de acordo cont

o estatulo social. Depois de ana lisado, o estatuto foi aprovado por unanirn idade

Dcfrniu-se que todos os presentes a esta Íú3embléia são considera dos sócios ftrndadores

e porunto tllembros natos da âssern bléia gera I de sócios sendo eles : Jocemir Ilomingos

Zârnboni, Brasileiro. Casatlo,conrerciante' portador do CPF 45 8.617.651-20 e RC

l8Í19778 SSP/PIr. rrascido etl dezoilo de dezembro de um mil c novec€ntôs e sessenta e

seis natula| de Constantina Rio Crande do Sul res idente e domiciliado na Rua CanlPo

Mourão, no65, Ilairro Módulo 05' CEP: 78320-000, Juína Mato Crosso. Joâo P{olo

Morini Pcres, Brasileiro. Solteiro' jornalista, Portador do CPF 012.218.311-86 c RC

15823580 SSP/MT, nascido em três de agosto de !íil novecentos e oiienG e oilo'

natulal tle Santa Cruz do Rio Pardo' São Paulo, rcs idente e domiciliado na Rua dus

Glnlhas Azuis. N' ?5. Bâirro Modu lo 04. CEP 78320-000, Juínn. Maro Grosso'

Flnvio Lentos Gil. Brasileiro, Casado advogado, pottador do CPF 913'40ó,831'72

t\

§
§§
{
§
à
Í
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3

RGl276l7l-qssP/ MT. nascido etl vinte e três de março de um rnil novecentos c

oitcnla e três , nattrral de Londrirra ,Paraná residente e dom iciliado na Ruâ Dcputado

Hilton de CanrPos N" 155 Bairro Moclulo 01, CEP: 78320'000' Juína, Mato Crosso,

Eder Herntes, Brasileiro. Casado.frrncionário publico' portador do CPF 551. 18.79 I -

34 e llG 8830a0 SSP/MT' nascido em vinlc qtratro de selembro de ttnt mi lno

ü

|rtos u

8c
sete,ltÀ e tr'ês .natural de Ag rras de ChapecÓ Santa Ca[Erina 'res

idente e domi o nil

Avenido Cabriel MLrllcr. S/N , Ccntro. CEP: 78320-000, J uína' Mato 6rosso. rigtt

Câmnrl, Brasilsiro, Solteiro, comcrctante, portador do CPF 889'258'3

RO13012290 SSP/MT. nascido enr vinrc §m de jtt llto de Lrm nril

)

->X..

I
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n()vecentos e oitenta e t[ês, nattlral de Joiio do Ivai' Paraná, residente douriciliado na

Rua PÀlo Branco No 328' Bairro Modulo 05. CEP:783 20-000 .luína. Mato Crosso' Luiz-

Ferntndes Dias. Brasileiro' Casado. Contador. Poíadof do CPF 103.628.001-20 e RG

N" 426, MÓdtrlo 0i. CEPr 78320-000, .íuintr. Mato Grosso. Evandro Cutjârhr f,f)

4rq
er.lI4

AE227432 SSP/MT' nascido em onze de agosto de um lril novecentos e clnq uenta e scis. c,

n{(ural Douradôs' Mato (irosso do Sul. residente e domioiliado na Rr'ra fene ntc l'ol tclâ. ôfr

Brasileiro .solteil'o- enrpresár io.portador clo CPF 006.548.021-06 RC 158614 <-1

liatlo nlt

o. Pofiador cl(

n0\'cl1tbÍo ,.lg ltttt ttt I

,ti:' rí,

SSP/MT nascido enl trintâ e rrm de.ianeiro de Llttl nril novecentos e oitenta e scl ue

níúut'al cle SinoP Mato Crosso resiclente na av. Maringá 79 Bailro nrodulo 05 ('E
" u?ãü
iL-n

78120-000 .luina Mato Orosso Anrauri llibeiro. Brasileilo' casado. lüotôrista. Portâ(i()r

de CPF 814.091.331-68 R(; I 124 I 691 SJ/MT.nascido etn trinta cle novembro dt ttnt

nril novecenlos e setcnta e sete' ruatural de 'l'arrgará da Serra Malo Cirosso residentc na

Rua Barlolotnetr Btrerlo cla Silva no 270 Bairro Palmiteira CEP 78110-000 JuÍna !lir«'

G rosso Edson Hedlcr Brasilei ro. solteiro.empresário, portodor do CPF 83i 463 509-

59 e RC 111262966(155 SSP/SC. rrascido ern quatorze de outubro de uni mil ll(t\eçentos ô

e sctcntal tlm. tlattl ral dc Prcsidente Getulio ' Santa Calarina residentc donlrcl

Rua Virrte de Dezen:bro. N" 915. C'entro' C'EP?83i0-000: Cotrigtraçtr- !llttt (-i r

'l,l-
<>

-Ç
Scvcrino P:tgn ussâtt l"ilho' llrusileito. casado- etrrPresári -z

1? :144.201-71 e l{(i 8145 97 -() SSP/M'|. 11115si(o cm trcze dc

ll(,\'ecclltos Ü sctcntr. llíltLlrfll de Verê. I)araná .residente e dÔln iciliadtl na l{trir Y tntc

ouatro de Sctemblo N"224 Ccntto CEP78l40-000: Juruena' Malo Crosso. Jtan Parrltr

^g
ostini. I}lasilciro- ('otrv ir t'nte'cmpLe sário. po ador do CPF 65 3.255.321-20 c lt(i

R I 8541(rt| SSP/S(' nitsc id() cll'l yil'ltc scis rle i anciro de uttr nril novccent()s e setcnln

r\irl) Silltltl ( atatirrl l€sidelllc c [)omiciliado tra Avelticll ()r'l:rrrtlo

(' 11P78340-000: .luruena N4 tttt (irttss.r. ( i ctrir itl

Donricirrno tlc Souz'lt. Il rasilcit o' Clsaclo. etnPt esário.Portad or clo CPF 32ó.i t 5 451-ôti

RG 4:i0990 SSP/M'I" n;tscido etrr vtute tle junho de tttu nr il trovecetrtos e 5c\scl)iil !'

domiciliado nu Rua Cascitvel NoTt)(). ('etltt

6

§
§
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S

*
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7
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(iois.nrltu ral cle MilirdoL lrat'arrá're sitlctlte e

('Í:.1):78i5()'(X) 0 Brastrtlttc. Mato Crosso' Silvio César dos Snntos, llt itsil"ir,.r

ConviYeute ltdvotltttlo- lx)Ít:l(ior tlo ('PI l8 8r7.07?.-5i RC 2iS5()0SSP/ll0 nasri''lo

li/
§ cinco. nitttlral d!' Xl
.lose r,lit Silva. N"

!'

crll (l

p(

f-l ('entro.

,.rs /.itnrl:otti: 2" r'ice- P

aturtl clc Siio Palri \1,

05 Dl] \'l \lt('() i)l

uâtro dc tcvcle'irtl tlc tlnt mil noleccnlos e setcllta. l1

rc§idc nte e drrnlicilircio ttt llua Cácr-'rcs no 238 centlo CEPT 8350-000: Blasnotlt" !liú()

l,' r,icc- ll'!.si(lüt1§-
Sectctltrio ( i;r'ltl
[)itct.rr itrrrttit..'
SiNio ('('sar J'rs

()enrr rll

t'es-secretrl i0 dx rctlrliit(' c

lr i I

Crtrsso.. A rs a Dcliniçào clos sóc I os. tbi eleila Por unnnimidacle cle lotos it plrltrilril

diretoria tll l..i gu Eslrrtlual (le lv1trt(rciclisnro e Atttorrrobilisnro dt' !r'Iato Crosso'. as) I1l'l

ticlutlo ct,trsl il tr itlrt. l)rcsitlcntc lLoseli APârccida Mârtirls:

.1i1cgp1i1 l)ontittg rcsiclentc- .lean Pilulo Agostlnl:

.^Joel<t Paulo Molirri' [)ircttrt linlttrceiro- l.triz Fcruutrdes i)ins:

nrotor:iclistrto
(l il : t)irctor jurídico âtltomotrilisnro -

Srutos: Dit'elot'l'écrrico' Arrrirtrri I(ibeiro. Conselho Fiscrl'l'itulttrcs: l'Edson Hedl§ r:

Se vc t ittr'r l'gnttssltt l:ilhtt: Eder l'lernres. Consçllro Fiscal Srrplcntcs:1

liltr irr Lcnrrts

l)orrriciattt, (le S()u7-il: 2' Ittlulrig o ('atrtara 3" l:l'andro Gutiahr

ll assinr lratlo nrais Ptll st lrlltill' ett Joàtt
r a mcsnro JUIN.{
['aulo Morini Pe

cleittr pitru sccrelariltr a l 'iga' <lalo e Úscrev(

Prssidente- lttrseli P

i'' viue- prcsidentc- Iocctttil l)otrr itlsrrs 7-itt11§1rni -------

l" r,ict'- pr.§siderlte- .lc'at.l Pl1uh: Âgostitri--'
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5.038.0f tíeil;i'Ê";l

Av. Irto Gícrro, sln . CentÍc

cr. P6trl: 3.. cEP: 78.320{00

Secrctario Gerâl -João Paulo Mori

Diretor flnanceiro- Luiz Fernandcs

ni Pcres--

Diretor jrrr'ídico nrotociclismo - Fl Lernos

Diretor jurÍdico ârrtomobilismo - Silvio César dos Santos'---'

._É..tDirctor Técnico - Arnauri Ribeiro-

Conselho Fiscal Titulares:
lo Edson Hedler----

2o Severino Pgnussatt Filho---

3o Eder Hemtcs--

Conselho fiscal Supl cntes;
lo Genival Dorniciano de Souza------

2" Rodrigo Câmara--*--------------:--

3" Evandro Outjohr-----------
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2! SERVIçO BIGTÊ F'!.di,L

E REG§TNÀL DEJUIT{A
AY. §llo Grot,o, ,h - Ctntto

CL Po rl: 3C. CEP: ,t'3t0000

guÍra ,l

nüErLr

.lílcorít!ço PoÍ rcírfrrdrr (6)
zArEOÍtl'

J§inà. íg 0Ê abíl d4 2012

Em tempo, onde se lê: ROSELI APAREGIDA MARTINS' leia-

se ROSELI APARECIDA ZAMBONI

Juina - MT, 1O de abril de 2012

€U
|-

!-lt^ n-htw
Roseli Aparecida Zamboni

/It

r
üirlo N.! Cofi

/n E.trdo da ílta crorlo
.tírl'l ,ralb.

rtado

Uü cB C§.,lrrle Dr0ital

PoCer.lur.:rciátio' MT

ftdiE§ da SsÍYentlJ. 91

ÀmEnI§EE§lsm§
hl. tto{:l: t07r lfi

rrÉrY {Õ95ó REB ti4,2{)

- LivÍo l-A
Livro:lrat-Rogrsúo

Abri &dc0nr"MTui

PROTBSTO§ E

Marilza dr Co:t8

rÉ§lll tn^ d. írto 6
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ÂÍA oE AssEMBrÉtÂ GERAL DE pREsrAçÃo oE coÍtrAs E EtEtçÃo DE DtREToRtA

euADRrÊNto ro21l202s - T EMAMT UGA EsrAouAr DE MoroctcugMo E

AUTOMOBILISMO,

ATA DA ASSEMBLEIÂ ORDINÁRIA DE PRE5TAÇÃO OE CONTAS E EI.EIçÕIS DA NOVA DIRETORIA

OA LEMAMI . T16A ESIADUAI. DE MOTOCICLISMO E AUTOMOEIIISMO DE MATO GROSSO,

REALIZADA NO DEZESSEIS DE AGOSTO DE DOIS MIL E VINTE E UM, SEDE DA ENTIDADE, CITO:

AVENIDA IK, 1269N ÁREÀ DÊ ESPORTE - 
'UíNA.MT, 

CEP: 78320.000, ONDE 5E REUNIRAM 05
ASSOCIADOS OESTA ENTIDAOÉ. AEERTURA DOS TRABALHOS CONTANDO, POETANTO COM O

"euóRUM" NEcEssÁnro, or lcoRoo coM A LtsrA DE pREsENçA, Às vtNTE HoRAs A sENHoRA
PRESIDENTE ROSELI APARECIDA ZAMBONI, SAUDOU OS PRES€NTES, E DECTAROU ABERTA A
AssEMsLErA, DANDo pqossEGUlMENTo coM A LEtruRA oo EDtrAr oE coNvocAçÃo,
coNfoRME pu8LrcAçÂo No DtARlo oFlctAL Do €srADo DE MATo GRosso, D€ NúMERo
28.0s1, No DtA 28 DE .tulHo DE zozt, pÁelrul 96, euE sEGUE: EDITAL DE coNvocÀÇÃo
CONVOCAMOS OS ASSOCIADOS DA IEMAMI _ IIGÂ ESTAOUAL OE MOTOCICTISMO E

AUToMoBILISMO DE MATO 6RoSSo, A SE RtUN|REM NA SEDE OA ENT|0ADE, C|TO: AVENIDA

JK, 1269N ÁREA DE ESPORTE - JUiNA.MT, CEP: 78320.000, NO OIA 16 DE AGOSTO DE 202I, DAs

19H3OMIN ÀS ZTNOOUII,I, PARA PROCEDTREM A ELEIÇÃO DA DIREÍORIA EXÊCUT'VA, PARA O

QUAORTÊNIO OE 2021 A 2025 AS INSCR|çÕES E REG|STROS OE CHAPAS pÁRA CONCORRERÊM

Às ErErçoEs DEvERÃo sER FEtrÂs NA sEcRETÂRtÀ oA ENTIDA0E, stÍo A Av. JK. 1259N ÁREA DE

ESPORTE, JUINA.MT. ÂÍÉ O DIA 13 DE AGO9TO DE 2021.5Ó PODENOO CONCORRER §ÓCIOS EM

PTENO GOZO DÊ SEUS OIREITOS, DE ACORDO COM O TSTATUTO. 
'UÍNA"MÍ,27 

DI 
'ULHO 

DÊ

2021, ROSELI APARECIDA ZAMBONI . PRESIDENTE. A PRESIDENTE ROSEII APRESENTOU OS

BAt"ÂNcETEs E pREsrAÇÕEs DE coNTAs, FEtrAs coM o AcoMpANHAMENTo Do EscRtróRto
DE CONTABILIDAD€ CONTAUDIT. APÓS PASSÂR POR APRECIAÇÃO DOS PRESENTES E JA COM O

PARECER FAVORÁVEI DOs CONSETHEIROS FISCAIS, FORAM ÂPROVADAS SEM REs§ALVAs POB

UNANIMIDAD€. SENDO AsSIM, A PRESIDENTE PASSOU A PALAVRA PARA O SENHOR JOÃO

PAULO MORINI, PARÀ QUE CONDUZISSE O PROCESSO OE ELEIçÃO. O MESMO FEZ À LEITURÂ DO
PEDIOO DÊ RÊGISTRO DT CHAPA, MENCIONANDO QUE APENAS UMA CHAPA HAVIA SIDO

rNscRrTA A CONCORRER À5 €tElçÔES, ÍINDO COMO CANOTDATA A REETEIÇÂO A CHAPA

ÊNCABEçAoA POR ROSEU APARECtDA ZAMBONT COMO pREStDENTE. AO lNtCtAR O pROCESSO

oE ELE|ÇÃo, FOr PEDIDO AOS PRESENÍES QUE NÃO CONCORDASSEM COM A CHAPA |NSCR|TA

- 
QUE SE MANIFESTASSEM, SENDO QUE TODOS PERMANECERAM COMO FsÍAVÂM, TORNANOO

, ELEIÍA POÊ UNANIMIDAOE, SENDO NA STQUÊNCIA EMPOSSÂDOS DA SEGUINTE FORMA:

GESTÃO 2021 A 2025, PNESIDENTE - ROSELI APAÊECIOÂ ZÂM8ONI, 1' ViCE.PRESIOEiÍIE -
JOCEMIR DOMINGOS ZAMEONI, 2' VICE.PNE§DET{Í€ - J€AN PAUTO AGOSTINI. SECNETÁRIO

6CRAL - JOÂO PAULO MORINI PERÉS, DIRETOR R ANCIIRO - LUIZ FERNANDÊS DIAS, DIRETOR

,uf,íDtco MoToclcusMo - Fúvro LEMES GrL, olnEÍoi JUníDtco AuTorio8tusMo - ALÁN

.lHoNES ROSA S|LVA, DtntTOR TÉCMCO - AMAURT R|SE|RO, COÍ{SEI}|O F|SCAL - 1. VttMAR
OAMIANI,2" SEVÊRINO PAGNUSSATT FItHO, 3'EOER HERMES, CONggTHO fISCAL SUPIEIITES "

1'GENIVAL DOMICIÀNO DÉ SOUZA, 2']ASON CI-OVIs TREVIsAN DE ÁLMEIDA, 3' RODRIGO

CÂMARA. COM A NOVA DIRÊTORIA DEVIDAMENTE EMPOS5ADÂ. A 5ÊA. PRESIDÊNTE ROSEI,I

ZAMBONI AGRÂDECEU A CONFIANÇA DE TODO§. E SE COMPROMETEU EM R CADA VIZ
O TOMENÍO DO ES
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rORAM COMPROMETIDOS POR CONTA DA PANDEMIA DA COVIO-l9 E QUE A tEM

ÍRABATHAR PARA O FORTÁLÉCIMENlO DAS ATIVIDAOES A PARTIR OE 2022. O VICE.PRISIDENTE

JOCEMIR ZAMBONI, FEZ USO DA PAIAVRA, ÂGRADECÉNDO Â TODOS OS PRESÊNTES, QUE

COLÂBORAM C N OO DOS TRABATHOS OA ENTIDÀDE NOS ÚLTIMOS ANOS,

BtUÍOU DE REALIZAR EVENÍOS, MAs QUE 
'Á 

INICIOU

CONÍAIO COM E5 E PREFEI PAR EIRAS PARA A RETOMADÂ DAS AIIVIDADES,

INCLUSIVE EXI NDO IBILI EDER R E SUPERVISIONAÂ EVENTOS ÂINOA EM

NADA Â SÊR TRÂT1021

ENCT ÊuNlÃo. coM
MIM, IOÃO PAUIOM Nt

S MIL E VINTE UM.

,APRE INTE ROSELI APARECIDA ZAMEONI, OEU POR

OS NANDO A PRÊSÊNTE ATA, QUE FOI

LEMAMT, JUÍNA, 1 rssEr5

DE A6
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I 4 dê orftrbro dê 202 1

Olvara da Co3ta oríagata
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? SERVI RECISÍRÀL NÔTORIAL

Bel' Marilza dâ Costa Clmpos
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LISTA DE PR€SENçA

A5SEMBIÉIÂ GERAT OE PRESTAçÃO DE CONTAS 8 EI,EIçÃO UE DINETONIA qUADNIÊNIO

2021/2025 - LEMAMT r"rGA ISTADUAL OE MOTOCTCLTSMO € AUTOMOSIUSMO.

PRÉSIDE TE _ ROSETI APARECIDA ZAMEONI

de úÍ

1'VICÉ PRêSIDENTE - ]OCEMIR DOMINGOS ZAMBONI

2' VICE.PRESID€NTE * ,JEAN PAULO A6OSTINI

SECRTÍÁRIO GERAT - JOÃO PAULO MORINI PERES

DIR€IOR FINAÍ{CTIRO. TUII FTiiiNANDTS DIAS

orRrToR iuRÍDrco MoTocrcr.rsMo - FLÁvro rEMIs GrL

DIRTÍOR JURíDICO AUTOMOBITISMO - ALAN ]HONES R05Â SIL

DIRETOR TÉCNICO - AMAURI RIBE IRO ;

COÍISELHO FISCAL

1" VILMAR DAMIANI

2" STVERINO PAGNUSSATÍ FIIH

]. EDTR HERMES

coNsErHo flscAL

1' 6ENIVAL DOMICIANO DE

2' JASON CLOVIS TREVISAN

3'RODRIGO CAMARA ,lo woto.
DE ALMÉI i/ .,.! a -/.-t
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MINISTÉR|o DA FAZENDA
Secratarla da Rêcelta Federal do Brasil
ProcuradoÍla€eral dã Fazenda Nacional

CERTIDÀo NEGATIVA DE DÉBIToS RELATIVoS Aos TRIBUToS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nomo: LIGA ESTADUAL DE MOTOCTCLTSMO E AUTOMOBTLISMO DE itATO GROSSO
CNPJ: í5.416.2991000137

Ressalvado o direito de ã Fazenda Nacional cobrar e inscrevêr quaisquer dÍvidas de
responsabilidade do suieito passivo acima identiÍicâdo que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da Uniáo (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas Íiliais e, no caso de ente Íederativo, para
todos os órgàos e Íundos públicos da administragão direla a ele vinculados. ReÍere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçÕes sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágraÍo único do art. .t 1 da Lei no 8.212, de 24 de julho dê 1991.

A aceitaçáo desta certidão está condicionada à veriticação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfu .gov.bÊ ou <http://www.pgfn.gov.bÊ.

certidão emitida gratuitamente com base na Portaria conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2t10t2014.
Emitida às 14:55:06 do dia 1010212023 <hora e data de BÍasÍlia>.
Válida até 0910O12023.
Código de controle da certidão: 290F.3944.9807.C374
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

IJ



08/05i2023, 13:06 Consulta Regularidade do Empregador

000082

Voltar

c^txÀ
carxA EcoNôMrcA FEDERAL

Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

socíal:
Endereço:

15.416.299/0001-37

LIGA ESTADUAL DE MOTOCICLISMO E AUTOMOBTLISMO DE MT

AV JK SN / EXPANSAO COMERCIAL / JUINA / MT / 78320-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de
Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade:06/05 I 2023 a 04/ 061 2023

CertaÍicâção Número: 2023050601305300585446

Informação obtida em 08/05/2023 14:06:50

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada
a verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

hltps://consulta-crf .caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsí 1t1
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000083ESTADO DE MATO GROSSO

PROCURADORIA GERÂL DO ESTADO

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

CERTIDÃo NEGATIVA DE DEBITOS RELATIvoS A CREDITOS TRIBUTÁRIOS E NÃO
TRIBUTÁRIOS ESTADUAIS GERIDOS PEI,A PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO E

PELA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
cND N" 0044064433

FiNAIidAdC: CERTIDÃO CONJUNTA DE PENDÊNCIAS TRIBUTÁRIAS E NÁO TRIBUTÁRIAS JUNTO À
SEFAZ E À TCN OO ESTADO Df, MATO GROSSO

DaÍa da emissão: O8lOSl2023 Hora da cmissão: 13:07:54

Nomc/dcnominação do sujcito passivo: LIGA ESTADUAL DE MOTOCICLISMO E AUTOMOBILISMO DE

MATO GROSSO

CNPJ: 15.4tó.29910001-37

CERTIFICAMOS que, até a data e hora em epígraÍ'e, conforme parâmetros constantes no Anexo I da Portaria

Conjunta no 008/2018-PGE/SEFAZ, não consta, nas bases informatizadas e integradas ao sistema de pÍocessamento

de dados da CND, da Secretaria de Eslado de Fazenda, e nas bases informatizadas e integradas ao sislema dc

processamento de dados da Divida Ativa do Estado, junto à Procuradoria-Gcral do Estado. pendência, em nome do

sujeito passivo acima indicado.

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Estado de Mato Grosso exigir e/ou inscrever em Dívidâ Ativa
quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas.

OBS. A presente Certidão não alcança o cumprimento de obrigações cujo controle ainda não esteja informatizado ou

integrado ao sistema da CND e/ou da Dívida Ativa.

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via internet nos endereços www.sefaz. mt.gov.br ou

www. pge. mt. gov.br.

Certidao válida até: 06107 12023.

Fomecimento gratuito

Númcro dc Autenticaçio: T282AB82AALBU2BM

Página 1 de 1
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TTTÀBAÍ.HISTÀS

NoTne: LIGA ESTÀDUÀL DE MOTOCICLISMO E ÀUToMoBIIISMo DE MÀTo GRosSo
(MÀTRIZ E EILIÀIS )

CNPJ : 15 . 4L6 .299 / 000I-31
Certidão n" z 6340585 / 2023
Expedição: LO/02/2023, às t5:2t-:01
Validade: 09/08/2023 - 180 (cent.o e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-sê que LICÀ EST.àDUÀL DE üOrOCICLISMO E ÀUIOUOBILISUO DE tÀTO
GROSSO (l,lATRIZ E FrLIÀIS), inscrito (a) no CNpJ sob o n"
l5 .1L6.299/O001-37, ffÂo coxsfe como inadimplente no Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts . 642-A e 883-À da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns," 1,2.440/2017 e
L3.467 /20L7, e no Aío OI/2022 da CGJT, de 2t de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou fifiais.
À aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabal-ho na
Internet (http: / /www - tst. jus.br) .
Certidão emitida gratuitamente.

INEORMAÇÃO IMPC'RTÀIITE
Do Banco Nacional de Devedores Trabal-histas constam os dados
necessários à identificaçâo das pessoas naturais e jurÍdicas
inadimplentes perante a Just.iÇa do Trabal-ho quanto às obrigações
estabelecidas em sentenÇa condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concêrnente aos
recolhimentos prevj-denciár j-os, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em leii ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério público do
Trabal-ho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legaL, contiver forÇa executiva.

,E\
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL oT IuÍNR

NúmerolExercÍcio

181t2023
LOCALTZAÇÃO E FUNCTONAMENTO

Razào Social/Contribuints
LIGA ESTADUAL DE MOTOCICLISMO E AUTOMOBILISMO DE MATO GROSSO
Denominação ComoÍcial
LEÀ,AÍ\íT

CPF]CNPJ
.15.416.299/0001-37

Enderoço 
..

AVêNidA JK,1269 N,LOTE ADA

.Distrlto Setor

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E ADMINISTRAÇÃO

Início dâs Atividades
101o4|2012

Quadra

Emissào
10102t2023

Bairro
AREA DE ESPORTE

Lots

Estadual

00008Ir

c. M. c.

13057872906

Validade
311O3i2024

Unidade
1

Funcionários
0

'I .291-9í

0 \I1çn

Ur,ir.o l.rror d. Qn coóc

ALVARÁ

1

Licença Especial
24

Publicidade
NÃO

ANVIDADE PRINCIPAL
93.1.9-1.01 - Produção e pro

Atividade(s) Secundária{s)
9:l I.9.l,g9 - Oúüa6 ãüudades

ROSÉLI APARECIDA ZAM

:

Horário de Funcionamento : sÊê Á.sex: o8:obAS18:ooHSESABADo:o8.ooASi3:0oHS
Observaçôes 

i

Código de Autenticidadê í340928954

Raza{

GOI{SUMIDOR EXIJA ilOTA FISGAL
TAilTER AFTXADO ET LOGAL vlSÍVEL

https://agilibl licloud,com.bÍ/portal/prefjuinamU#/autenticidad

T-a?

ll^
sóctos Y

,l
[- CPF

J^

\ffi A I \
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ESTADO DO MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO
SECRETARIA NIUNICIPAL DE FINANÇAS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITOS

Nome / Razão Social

LIGA ESTADUAL DE MOTOCICLISMO AUTOMOBILISMO DE MATO GROSSO CNPJ: 15416299000137

Aviso

Sem débitos pendentes até a presente data.

Comprovação Junto à Finalidade

Mensagem

Certificamos que até a presente data não constam débitos tributários relativos à inscrição
abaixo caracterizada.

A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados,
mesmo se referentes a períodos compreendidos nesta certidão.

lnscrição

ContTibuinte: 8,112 - LIGA ESTADUAL DE I\,íoTocIcLISMo AUTo[,4oBILISMo DE MATo GRosso
Endereço: Avenida AV. JK ESPORTES, '1269 N - Bairro AREA DE ESPORTE - CEp 78.320-OOO

Código de Controlê

CWJEGGUSCOS9RL5.l

Av. Valdn MasLrni 779-W. 779,W - Aom Járdm
Campos de Júlio (MT) - cEPr78319000 - Fonê:6s33872800

Página I de 1

A validade do documento pode ser consultada no site da prefeitura por meio do código de controle informado

Campos de Júlio (MT), 10 de Maio de 2023

0000 36
Data: 10/05/2023 16h02min

- 
Númêm 

- 

Validadê 
-I nn logtoatzozsl



CNPJ: 0í.6í4.516/000í-99
avENtDA VALDTR ASUÍÍ| 779.W

C.E.P.: 783í9{00 - Campos de Júllo. ÍúT

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Nr.: 10/2023 - lL

PÍoce!!o Admlnl3trallvo

Proceaao do Licltâção:

Datâ do Procogao:

s712023

s112023

10t05t2023

Folha 1/1

OBJETO DA LICIÍACÃO:

Celebração de Termo de Colaboração com Organização de Sociedade Civ,l de nalurezâ privada sem Íins lucrativos para ÍealizaçÁo da 20
Etapa do Campeonato da Liga Estâdual de Nrotocross de túato Grosso em Campos dê Jútio - l\íÍ.

ATA DE REUN O DE JULGAMENTO DE P POSTAS Nr.

Ao(s) 11 de Maio de 2023. às '16:00 hoíâs, na sede da(o) PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO , reúniíam-se os membros da
Comis§ão de Licitação, desiginada pelâ(o) Portaria no 7812021, paía iulgamenlo das propostas de preço das proponentes habiiitadas paía
fornecimento e/ou execução dos itens descritos no Processo Licitâtório n" 54/2023, Licitação no 10/2023 - lL, na modalidade de lnexigibitidad; de
Licitaçâ0.

lnicialmente píocedeu-se a leitura do teor das propostas para estudo e análise de preço ê outros fatores previslos no edjtal. Logo após iulgadasas propostas, a comissão êmiliu o parecer disc minando o(s) vencedoí(es). conforme segue abaixo:

Paroco. da Comi3são:

PaÍticipaíro: 4419 - L|GA ESTADUAL OE ÍUOTOC|CLISMO E AUTOMOBTLTSMO OE M

O prcsente processo de lnexigibilidade de Chamamento Público lem por objeto a celebração de parcêriâ, na forma de
Termo de Colaboração com Organização dê Sociedade Civilde naluaêzã privâda sem ílns lucrativos paÊ realizaçáo da
20 Etapa do Campeonato da Ligâ Estadual de Motocross de À,4ato Grosso em Campos de Júlio - MÍ. A Sêcietaria
lúunicipal de CultuÍa, Esporles e Turismo juslillcou â c€lebraÉo cla parceria. pois a mesma visa paoporcionaÍ
condiçôes adêquadas para a realização, no Municipio dê Cempos de Júlio, da mencionada Etapa do Câmpeonalo da
Liga Estadual de lúotocross de Mâlo Grosso. Os dêmais aspeclos da justiÍicaliva apresenlada constaín do Termo de
Reíerência elaborado pela mencionada SecÍetaria e âcoslado ao presente processo. A presenle lnexigibilidade de
Chamamento Públíco é reâlizada com base na redaçáo do caput do art. 31 da Lei Fedêral no 13.019/20j4. e no arl. j 1,
l, do Oecreto Municipal nÔ 51/2017 A Liga Estadual de lvotociclismo e Automobitismo de N4ato Grosso. CNpJ/túF no
15.416.299/0001-37, ora pÍoponentê, detém conhecimenlo e qualiÍcaçâo lécnica compatívelcom o objeto dã parceria.
conforme relatório que acompanha a presente Ata. sendo o caso de inviabilidade de competição, dàda a nalureza
singt lar do objêto do plano de kãbalho. e tendo em visla que as metas somente podem ser alinoidas pela entadacle
âcima mencionada. Ademais, â enlidade pÍoponente já firmou parcerias com a Administração Municipal em datas
preléritas para a execuÇão de objeto idêntico, não existindo, alé o momenlo, rêgistros de condulas desabonâdorâs e/ou
prestação de contas pendentes. O valor proposto no Plano de Trabâlho, conforme abaixo, é compativel com o valorprevisto pela Administração túunicipat.

Item

1 Subvenção Social

EspecificaÇão

coMtssÂo:

Delonei Valmorbida

Elize lsabel de Atmeida Mourâ

Jessica Amann FÍoehlich

Un.Med. Qtde Cotada Marca

uN 1.00

Desconto PreçoUnilárao

0.0000 63.700,00

Tot l do Partlclpante 
--..>

Íotal Gor.l ----------->

63.700.00

63.700,00

Píeço Total

63.700,00

Nâclâ mais havêndo e lratât foi encerrada a Íeuniáo dê julgamênto
reprêsenlantes dâs proponenles.

da qualíoi assinade a presentê ata pela Comissão de LicitaÉo e pelos

Campos 11 de lúaio dê 2023

@.

). - Presidenle da Comissão de Licitação

), bJJ-ú A ffi ffi dm inisrrarivo

Dhí*:i-... - Agênte Administrativo

ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO



ESTAOO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CNPJ: Oí.51a.5í6/000í-99
AVE IDA VALDIR iIASUTTI779.W
C.E.P.: 783í9-000 - Campos de Júlio - MT

INEXIGIBILIDADE DE LICÍIAÇÃO

Nr.: 10/2023 - lL

Processo AdmlnlBtrativo:

PÍoco33o do Licitação:
DatS do PÍocosso:

57t2023

51t2023

10t05t2023

Folha 1/1

ATA OE REUNIÃO DA MISSÃO DE LIcITAcÃo
Número da ATA: / íSêquência: 1I

oBJETo oa LtcrracÃo:
Celebração de Termo de Colaboração com Organizaçâo de Sociedade Civil dê natureza privada sem llns tucíativos para reatizaçáo da 2o
Elâpa do Campeonalo da Liga Estaduat dê [,,totocross de Mato Grosso em Campos de Jútio - l\4Í_

Não houve recursos nem a inlenÉo de interpôlos

CamposdeJúlio, 11 de lúaio de 2023
coMrssÃo:

Delonêi Valmorbidâ

Eliza lsabelde Almeidâ Mourâ

Jessica Amann Fíoehlich

,&\rç Dt*,l d!Ê, !SóÍn,; oo,' n'"u",,,0

- \á^. D ....---- Asents Administrativo

J

- Presidente da Comassão de Licitação

,3

I



PREFEITURA MUNICTPAL DE CAMPOS DE J8lTPds9
ESTADO DE MATO GROSSO

www.camposdejulio. mt.gov.br

Relatório Técnico da Comissão de Seleção

com advento do Marco Regulatório das Parcerias com o Terceiro setor, estabelecendo o [egime
jurídico das parcerias voluntarias, com ou sem transferência de recursos financeiros entla a
Administraçáo pública e as organizaçôes da sociedade civil, o Município de campos de Júlio
com intuito de proporcionar a população aÇôes que integrem a socialização e o lazer, resolve
selecionar organizaÇôes da sociedade civil para satisfação dos interesses compartilhados.
Em analise ao mérito da proposta no item o presente projeto tem por objetivo proporcionar
condiÇôês adequadas a rcalizaçâo da Liga Estadual de Motociclismo - campeonato de
Motocross de campos de Júlio - MT, por se tratar de um esporte de modalidade aberta e
interativa. Estima- se aproximadamente 3 mil pessoas. sendo que abrange público da regiáo. o
evento apresenta caráter notório e cultural no Estado de Mato Grosso, por onde acontece as
etapas estaduais de competiÇão de Motos/Pilotos com categoria feminina e masculina. com as
catêgorias nacional iniciante, Open, ForÇa Livre, e importados, MX 2SO, MX intermaster, MX1,
MX Light, MX3, MX 4, MX tniciante, Juvenil, Feminina e 50cc.

A identidade e da recrprocidade de interesse das partes na realização, em mútua cooperaÇâo,
da parceria prevista, identificamos interessê mutuo na realização de parceria Prefeitura MuniCipal
ê Liga Estadual de Motociclismo - campeonato de Motocross, com a modalidadê de de seleção
de OSC e termo de colaboraçáo.

viabilidade da Execuçâo e cronograma de Desembolso, verificamos sim a viabilidade dentro dos
parâmetros existindo previsão orçamentaria, e financeira para a realizaÇâo do chamamento
público e termo de colaboração.

tüs

CNPJ:01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT

Criterios Peso Plenamente
Satisfatório Satisfatório

'1 - Viabilidade dos Objetivos e Metas 2 x
2 x

3 - Viabilidade de Execuçáo 2 x
4 - Coerência no Plano de Aplicaçâo de Recursos 2 x
5 - Experiência da Entidade no Serviço e no
Municipio 2 x

6 - Localizaçáo e lnfraestrutura física 2 x
7 - Viabiliza a garantia de exercício dos direitos
sociais básicos 3 x

I

Av. Valdir Masutti, N" 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78319-000 -Fone (65) 3387-2800

\

2 - l\íetodologia e Estratégia de Ação
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JBPIW90
ESTADO DE MATO GROSSO

www.camposdeiullo.mt.tov.bí

5.7.1 CRITÉRIOS ESPECíFICOS
EspoÉes Peso Pontuaçã

o
omentar a inserção da pratica e de motovelocidade e automobilismo, de mod
ue en lobe toda sociedade Cam s uliense

30 30

istorico de projetos de proponente na área afim do proleto e no quantitativo
e pessoas atendidas (crianças, adolescentes, jovens, 30 idade..);

30 30

odo do ano em que a atividade é desenvolvida( estipulas dias);
'10 10

levância da proposta pera o planeiamento das aÇões e o
esenvolvimento do esporte no Município; 10 10

tam o Município em eventos esportivos, promovendo o nome
a cidade na região e no estado; 10 I

de abrangência. (Bairro ou comunidade que abrange)
10

8

Soma 100 96

»{

CNPI: 01.614.516/0001-99 - Município de Câmpos de Júlio - MT
Av. Valdir Masutti, N' 779 W- Loteamento Bom Jardim -Campos de Júlio-MT- cEP: 78319-ooo -Fone (65) 3387-2800

,l
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,REFETTuRA MUNrcrpAL DE cAMpos or ft9ri8e1
ESTADO DE MATO GROSSO

www.camposdeJulio.mt.gov.br

Responsável pela análise

Decreto de
nomeaçâo'.o7812021

Assinatura e MatrÍcula

de Júlio

O Aprovado O Reprovado

ANEXO VII

8 - Análise do Plano de Trebalho

8.'l Em casos de lnexi ibilidade ou Dis ensa

AdministÍador Público O Aprovado O Reprovado

Campos de Júlio

Assinatura e Matrícula

8.2 Em casos de Chamamento Público

Comissâo de avaliação e monitoramento
Portaria de nomeação:

( )Aprovado ( ) Reprovado

Campos de Júlio _/_/_
Assinatura e Matrícula

Administrador Públaco O Aprovado O Reprovado

Campos de Julio

Assinatura e MatrÍcula

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
Av. Valdir Mâsutti, N' 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78319-O0O -Fone (65) 3387-2800

\
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MINUTA DO CONTRÂTO NO XXX/2023

TERMO DE PARCERIA N" 01/2023

Pelo presente instrumento, o MUNIcÍplO DE cAtvtpos DE JúLlo, Estado de Mato Grosso,
através da Prefeitura Municipal, pessoa jurÍdica de direito público, inscrita no CNpJ/MF sob o no

01.614.516/000'l-99, com sede à Av. Valdir Masutti, no 779W, Loteamento Bom Jardim, neste ato
representada por seu Prefeito, Sr. lrineu Marcos Parmeggiani, e a entidade LIGA ESTADUAL DE
MOTOCICLISMO E AUTOMOBILISMO DE MATO GROSSO, pessoa .iurídica de direito privado,

inscrita no CNPJ/MF sob o no 15.416.299/0001-37, com sêde à Av. JK, no 1269N, Área de Esporte,
Juína - MT, CEP 78.320-000, neste ato representado por sue Presidente, Sra. Roseli Aparecida
Zamboni, brasileira, cesada, portadora da CURG no 06xxx341 SEJUSP/MT, inscrita no CPF/MF sob o
no 459.xxx.xxx-g1, denominada simplesmente de PROPONENTE, com Íundamento no artigo 2o, inciso
Vll (ColaboraÇão) da Lei Fedêral n, 13.01912014 e no Decreto Municipal n" 51t?017, nos termos da
lnexigibilidade de Licitaçâo n 1012023 (lnexigibilidade de Chamamento púbtico), processo

Administratavo no 57l2023 e Processo de Compra no 54/2023, celebram a presente paÍceria, nos termos
e cláusulas que seguem.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. Através do presente, o MunicÍpio de Campos de Júlio - MT e a PROPONENTE registram
interesse para o desenvolvimento do projeto/atividade visendo â rêalização da 20 Etapa do
Campeonato da Liga Estadual de Motocross de Mato Grosso em Campos de Júlio - MT.

1.2. A PROPONENTE desenvolverá o projeto conforme estabelecido no Plano de Trabalho e
Propostas aprovados.

CLÁUSULA SEGUNDA - Do LocAL

2.1. O projeto/atividade será realizado no Município de Campos de Júlio - MT

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

3.1. A presente perceria importa no repasse, pelo Município de Campos de Júlio -MT, do valor
total de R§ 63.700,00 (sessenta e três mil e setecentos reais), correndo a despensa a conta da seguinte
dotação:

Ôrgão: Og - Secretarla Municipal de Cultura, Esporte e Turismo;

Unidade: 2 - Departamento de Esportes;

Centro de Custo: 9215 - Apoio ao Desenvolvimento do FuscaCross e Motocross;

Despesa: 56912023.



000093

Código da Dotaçâo: 09.02.1.003.3.3.50.43.01.00.00.00 - tncentivo ê parceria para ReatizaÇão
de Eventos Esportivos.

3.2. O pagamento será realizado nos termos do Cronograma de Desembolso apresentado pela
PROPON ENTE

3.3. Os recursos recebidos em decorrência da parceria serão depositados em conta corrente
espêcÍfica em instituição financeira pública, nos moldes previstos no artigo 51 da Lei no 13.019/14 e
no Decreto Municipal no 5'll2O17 .

3.3.1. Os rendimentos de ativos financeiros serâo aplicados no objeto da parceria,
estando sujeitos às mesmas condiçôes de prestaçáo de contas exigidas para os recursos trensferidos.

3.3.2. Eventuais saldos Íinanceiros remanescentes dos recursos públicos transferidos,
inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicaçÕes financeiras realizadas, serão devolvidos
à adminrstreção pública por ocasiáo da conclusão, denúncia, rescisáo ou extinção da parceria, nos
termos do an. 52 da Lei no 13.019, de2014.

3.4. É vedada a utilização dos recursos repassados pelo Município de Campos de Júlio - MT
em finalidade diverse da estabelecida no(a) projeto/atividade a que se refere este instrumento, bem
como no pagemento de despesas eÍetuadas anterior ou posterioÍmente ao período acordado para a
execuçâo do objeto desta parceria.

3.5. Toda movimentação de recursos no âmbito da parceria será realizada mediante
transferência eletrÔnica sujeita à identificaÇão do beneficiário final e à obÍigatoriedade de depósito em
sua contia bancária.

3.5.1. Excepcionalmente, podêrão ser feitos pagamentos em espécie desde que
comprovade a impossibilidade física de pagamento mediante transferência bancária.

3.6. É permitida a aquisiÇão de equipamentos e materiais permanentes essenciais à
consecuçâo do obieto e a contratação de serviÇos para adequação de espaço físico, desde que
necessários à instalação dos referidos equipamentos e materiais.

3.7. Poderá ser paga com recursos da parceria a remuneração da equipe dimensionada no
plano de trabalho, inclusive de pessoal próprio da organizaÇão da sociedade civil, observadas as
disposições do Decreto Municipat no Sltzolt e do artigo 46 da Lei Federat no 13.019/14.

3.7.1. Fica vedada à Administraçáo Pública Municipal a pÍática de atos de ingerência
direta na seleÇâo e na contratação de pessoal pela organizaçào da sociedade civil ou que direcione o
recrutamento de pessoas para trabalhar ou prestar serviços na referida organizaÇáo.

3.8 Quando for o caso de rateio, a memória de cálculo dos custos indiretos, previstos no plano
de trabalho, devêrá conter a indiceção do valôr integrâl da despesa e o detalhemento quantitativo da
divisão que compôe o custo global, especificando a fonte de custeio de cada ÍraÇáo, com a
identificação do número e o órgão da parceria, vedada a duplicidade ou a sobreposiçáo de Íontes de
recursos no custeio de uma mesma parcela da despesa.
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3.8.1. Os custos indiretos podem incluiÍ, dentre outÍos, despesas de internet,

transporte, aluguel e telefone, bem como remuneraçÕes de serviços contábeis, de assessoria jurÍdica

e serviÇos administrativos.

3.8.2. Nas hipóteses em que essas despesas caracterizarem-se como despesas
diretamente atribuÍdas ao objeto da parceria, lais despesas serão ôonsideradas custos diretos.

3.8.3. lncluem-se como custos diretos os custos de locaÇão de equipamentos e/ou

serviços diretamente atribuídos ao objeto da parceria.

3.9. O atraso na disponibilidade dos recursos da parceria autoriza a compensação de

dêspesas despendidas e devidamente comprovadas pela entidade, no cumprimento das obrigações
assumidas por meio do plano de trabalho, com os valores dos recursos públicos repassados assim
que disponibilizados.

3.10. Durante a vigência deste termo é permitido o remaneiamento de recursos constantes do
plano de trabalho, de acordo com os critérios e prazos a serem definidos por cada órgão ou entidade
municipal, desde que nâo altere o valor total da parceria.

3.10.1. A organização da sociedade civil poderá solicitar a inclusâo de novos itens

orçamentários desde quê nâo altere o orçamento total aprovado.

3.1 1. Os recursos da parceria geridos pelas organizaçÕes da sociedade civil nâo caracterizam
receita própria, mantendo a natureza de verbas públicas.

3.1'1.'1. Não é cabÍvel a exigência de emissáo de nota fiscal de prestação de serviços
tendo e Munacipalidade como tomadora nas parcerias celebradas com organizaçÕes da sociedade civil.

CLÁUSULA QUARTA. DA PRESTAÇÃo DE coNTAS

4.í. A prestaçáo de contas deverá conter adequada descrição das atividades realizadas e a
comprovação do alcance das metas e dos resultãdos esperados, até o pêríodo de que trata a prestação

de contas.

4.2. Os dados financeiros sáo analisados com o intuito de estabelecer o nexo de causalidade
entre a receita e a despesa Íealizada, a sua conformidade e o cumprimento das normas pertinentes,

bem como a concillação das despesas com a movimentação bancária demonstrada no extrato.

4.3. Serão glosados valores relacionados a metas e resultados descumpridos sem justificativa

suficiente.

4.4. A prestaÇão de contas e todos os atos que dela decorrem dar-se-ão em conÍormidade
com as disposiçôes especÍficas contidas no Decreto Municipal n 5112017 .

4.5. As organizaÇÕes da sociedade civil deverão apresentar os seguintes documentos, com

folhas sequenciais numerâdas em ordem cronológica, para Íins de prestaçÕes de contas parciais e
final (art. 54 e seguintes do Decrêto Municipal n' 51120171

4.5.1 . Relatório de execução do objeto, elaborado pela organizaçáo da sociedade civil,

assinado pelo seu representante legal, contendo as atividades desenvolvidas pera o cumprimento do
objeto e o comparativo de metas propostas com os resultados alcançados, a partir do cronograma
Íísico, com respectivo material comprobatório, teis como lista de presença, fotografias, videos ou outros



suportes, devendo o eventual cumprimento parcial ser devidamente justificâdo, composto dos
seguintes documentos:

a) cepa;

b) oficio de encaminhamento da Prestaçâo de Contas, dirigido ao responsável da Unidede
Gestora, assinado pelo presidente da organização da sociedade civil;

c) plano de trabalho e aplicação dos recursos recebidos;

d) declaraÇáo firmada por dirigente da entidade beneficiada acerca do cumprimênto dos
objetivos previstos, guanto à aplicação dos recursos repassados,

4.5.2. Relatório de Execuçáo Financeira, assinado pelo seu representante legal e o
contador responsável, com a relação das despeses e recêitas eÍetivamente realizadas e vinculadas
com a execução do objeto composto dos seguintes documentos:

a) original do extrato bancário da conta especÍfica mantida pela organizaÇâo da sociedede civil
beneficiada, evidenciando o ingresso e a seída dos recursos;

b) cÔpia das transferências eletrônicas ou ordens bancárias vinculadas às despesas
comprovadas;

c) comprovente da devoluçâo do saldo remanescentê, se for o caso, à Unidade Gestora.

d) original dos comprovantês da despesa, emitidos em nome da organização da sociedade
civil beneficiada (nota Íiscal e cupom fiscal) com os devidos termos de aceite;

e) comprovante do recolhimento do DAM - Documento de Arrecadaçáo Municipal, quando da
utilizaçáo da Nota Fiscal Avulsa.

4.6. Em caso de descumprimento parciâl de metas ou resultados fixados no plano de trabalho,
poderá ser apresentado relatório de execução financeira parcial concernente a referidas metas ou
resultados, desde que existam condiçÕes de segrêgar referidos itens de despesa.

4.7. Constatada irregularidade ou omissão na prestaÇão de contas, será a organizaÇâo dâ
sociedade civil notificada para sanar a irregularidade ou cumprir a obrigaçáo, no prazo máximo de 45
dias, prorrogável por igual periodo.

4.8. Transcorrido o prazo, nào havendo seneamento, a eutoridade administrativa competente,
sob pena de responsabilidede solidária, deve adotar as providências para apuração dos fatos,
ldentificaÇáo dos responsáveis, quantificaçâo do dano e obtençâo do ressarcimento.

4.9. Cabe à Administração Pública analisar cada prestaçâo de contas apresentada, para fins
de evaliação do cumprimento das metas do objeto vinculâdo às parcelas liberadas.

4. 10. A análise da prestaÇão de contas não compromete a liberação das parcelas de recursos
subsequentes.

4.11. A análise da prestaÇão de contas final constitui-se das seguintes etapas:

4.11.1. O Responsável pela Unidade GestoÍa de posse da prestação de contas
encaminhada pelo presidente da oÍganização da sociedade civil remeterá a mesma à Comissão de
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Monitoramento e Avâliaçâo que por sua vez analisará no prazo máximo de 10 (dez) dias, devendo
emitir relatório técnico e podendo solicitar diligências, que deverão durar por no máximo 10 (dez) dias,

encaminhando posteriormente ao gestori

4.11.2. O gestor, após apreciação dos relatórios citados nos incisos l, ll e lll do § 1",

do art. 57 do Decreto Municipal no 5112017, poderá solicitar diligência que náo poderá ultrapassar o
pÍazo de í0 (dez) dias e terá igual ptazo paru encaminhar a prestação de contas com seu parecer

técnico à Contadoria Municipal que verificará a consistência da documentação apresentada quanto à
legalidade, à regularidade contábil e legitimidade da aplicação dos recursos em consonáncia com o

Plano de Trabalho;

4.11.3. Náo havendo impropriedades na prestaçâo de contas a contadoria municipal

aprovará e encaminhará a referida em até 15 (quinze) dias à Unidade de ContÍole lnterno Municipal
para emissáo de parecer de admissibilidade que devolverá o processo à Contadoria Municipâl em até

10 (dez) dias para baixa e arquivamento do processo.

4.11.4. Constatadas possÍveis improbidades na prestação de contas o órgáo setorial
de contabilidade devolverá o processo ao Gestor, quê terá o prazo máximo de 15 (quinze) dias para

as devidas providências;

4.11.5. Em caso de permanência das irregularidades o processo deverá ser
encaminhado à Unidadê de Controle lnterno Municipal e a organizaÇão da sociedade civil tornar-se-á
inadimplente e impedida de receber novos repasses ou parcelas,

4.1 L6. Após o rêcebimento pelo órgâo sêtorial de contabilidade, a Unidade de
Controle lnterno Municipal analisará a p[estação de contas, podendo abrir diligência, se necessário,
quanto à consistência da documentaçâo apresentâda, à legalidade, à regularidade contábil e à
legitimidade da aplicação dos recursos e sua consonância com o Plano de Trabalho, emitindo parecer

e encaminhando ao presidente da organizaçào da sociedade civil, que terá o prazo máximo de 15 dias,
prorrogável po[ igual perÍodo, para ÍegulaÍiz es impropriedades constantes do parecer da

Controladoria Municipal;

4.11.7. Eín caso de permanência das irregularidades o processo deverá ser rejeitado
pela Controladoria Municipal, que solicitará ao CheÍe do Podêr Executivo Municipal a instauraÇão de
Tomada de Contas especial,

4.1 1 .8. lnstaurada a Tomada dê Contas Especial a Controladoria Municipal inÍormará
o fato ao Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso e ou ao Ministério Público do Estado de Mato

Grosso;

4.11.9. Se no t[anscurso das providêncies determinadas item 4.11.6 a entidade sanar
a pendências, a Controladoria Municipal certificará e as encaminhará para baixa contábil e
arquivamento do processo;

4.í 1.10. Em qualquer caso de devoluçáo de recuÍso, parcial ou lntegral, a importância
será corrigida monetariamente.

4.6.1 1 . Enquanto náo Íor encerrada a Tomada de Conta Especial, a organizaÇão da

sociedade civil envolvida Íicará impedida de receber recursos públicos do município.
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4.7. Havendo indÍcios de irregularidade durante a análise da execução do objeto da parceria,

o gestor público poderá, mêdiante justificativa, rever o ato de aprovação e procedêr à análise integral

dos documentos fiscais dâ prestaçâo de contas.

4.9. A organização da sociedade civil está obrigada a prestar contas Íinais da boa e regular
aplicaçáo dos recursos recebidos no prazo de até 90 dias a partir do término da vigência da parceria.

4.10. O prazo poderá ser prorrogado por ate 30 dias, a critério da Administração, desde que

devrdamente iustiÍicado.

4.11. Na hipótese dê devolução de recursos, a guia de recolhimento dêvêrá ser apresentada

.iuntamente com a prestaçáo de contes.

4.12. Apôs a prestaÇáo de contas final, sendo apuradas pela Administração irregularidades
financêiras, o valor respectivo deverá ser restituído ao Fundo Municipal competente, no prazo

improrrogável de 30 dias.

4.1 3. As prêstaçÕes de contas serão avaliadas:

4.13.1 . Regulares, quando expressarem, de forma clara e objetivâ, o cumprimento dos
objetivos e metas estabelecidas no plano de trabalho;

4.13.2. Reguleres com ressalva, quando evidenciarem impropriedade ou qualquer
outra falta de natureza formal de que não resulte dano ao erário;

4.13.3. lÍegulares, quando comprovada qualquer das seguintes ocorrências:

a) omissáo no dever de prestar contas;

b) descumprimento iniustificedo dos objetivos e metas estabelecidos no plano de
trabalhol

c) dano ao erário decorrente de ato de gestálo ilegítimo ou antieconômico;

d) desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores públicos.

4.14. São consideradas falhas formais, para fins de aprovação da prestação de contas com
ressalvas, sem prejuizo de outras:

a) nos casos em que o plano de trabalho preveja que as despesas deveráo ocorrer
conforme os valores deÍinidos para cada elemento de despesa, e extrapolaÇão, sem prévia

autorizaçâo, dos valores aprovados para cada despesa, respeitado o valor global da parceria.

b) a inadequaçáo ou a imperfeiçâo a respeito de exigência, formã ou procedimento a
ser adotado desde que o objetivo ou resultado final pretendido pela execução da parceria seja
alcançado.

4.15. As contas serâo rejeitadas quando:

a) houver omissão no dever de prestar contas;

b) houver descumprimento injustificado dos objetivos e mêtes estabelecidos no plano

de trabalhoi

c) ocorrer dano ao erário decorrentê de ato de gestão ilegÍtimo ou antieconômico;

d) houver desfalque ou desvio de dinheiro, bêns ou velores públicos;
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e) não for executado o obieto da parceria;

0 os recursos forem aplicados em finalidades diversas das previstas na parceria.

4.16. A administraÇâo pública apreciará a prestaçáo final de contas apresêntade, no prazo de
até 150 dias, contado da data de seu recebimento ou do cumprimento de diligência por ela

determinada, prorrogável justificadamente por igual periodo.

4.í7. O transcurso do prazo estabelecido no item anterior sem que as contas tenham sido

apreciadas náo significa impossibilidade de apreciação em data posterior ou vedação a que se adotem

medidas saneadoras, punitivas ou destinadas a ressarcir danos que possâm ter sido causados aos

cofres públicos.

4.18. Nos casos em que nâo Íor constatado dolo da organização da sociedade civil ou de seus
prepostos, sem prejuízo da atualizaÇâo monetária, impede a incidência de juros de mora sobre débitos

eventuelmente apurados, no período entíe o final do pÍazo referido no item 4.'16 e a data em que foi

ultimada a apreciação pela administraçâo pública.

4.17. CabeÍá um único recurso à autoridade competente da decisáo que rejeitar as contas
prestadas, a ser inteÍposto no prazo de l0 dias úteis a conter da notificaÇão da decisão.

4.18. Exaurida a fase recursal, se mantida a decisáo, a organizaçáo da sociedade civil poderá

solicitar autorizaçâo para que o ressarcimento ao erário seja promovido por meio de aÇões

compensatórias de interesse público, mediante apresentaçào de novo plano de trabalho, conforme o

ob.ieto descrito neste termo e a áÍea de atuação da organização, cuia mensuraçáo econômaca será

feita a partir do plano de trabalho original, desde que não tenha havido dolo ou fraude e não seja o

caso de restituiçâo integral dos recursos.

4.19. A rejeição da prestaçâo de contas, quando definitiva, ensejará em providências para

apuração dos fatos, identificaçáo dos responsáveis. quantificação do dano e obtençáo do
ressarcimento.

4.20. O dano ao erário será previamente delimitado para embasar a rejêiçâo des contas
prestadas.

4.21. Os valores apurados serão acrescidos de corrêção monetária e juros.

CLÁUSULA SEXTA. DA EXECUçÃO

6.1. A execuçâo do objeto da presente parceria se dará conforme o estabelecido no Plano de

Trabalho, constante do processo administrativo.

6.2. As aquisições e contrataçÕes realizadas com recursos da parceria deverão observar os
principios da impessoalidade, moralidade e economicidede, bem como deverá a PROPONENTE
certificar-se e responsabilizar-se pela regularidade jurídica e fiscal das contratadas.

CLÁUSULA QUINTA - DA CoNTRAPARTIDA

5.1 . Náo será exigida contrapartida financeira.
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6.2.1. PaÍa a aquisiÇão de bens e contratação de serviços, sêrá exigida pesquisa ao
mercado prévia à contratação.

6.2.2. Os bens permanentes adquiridos com recursos públicos deverão ser
incorporados ao patrimônio público ao término da parceria ou no caso de extinçâo da organizaÇáo da

sociedãde civil parceira.

6.2.3. Os bens remanescentes adquiridos, produzidos ou transÍormados com recursos
da parceria, serâo mantidos na titularidade do óÍgão ou entidade pública municipal quando necessários
para assegurar a continuidade do objeto pactuado para celebraçáo de novo termo com outra

organização da sociedade civil após a consecuçâo do objeto, ou para execução direta do objeto pela

administraçáo pública municipal, devendo os bens remanescentes êstar disponÍveis pârê retirada pela

administração após a apresentaÇão final de contas.

6.2.4. A oÍgenização da sociedade civil poderá pedir, justificadamente, alteração da

destinação dos bens remanescentes prevista no termo, que será analisada pelo gestor público, sob
juízo de conveniência e oportunidade, permanecendo a custódia dos bens sob responsabilidade da

organizaÇâo até a decisâo final do pedido de alteraçâ0.

CLÁUSULA SETIMA. DAS oBRIGAçoEs DA PRoPoNENTE

7.1. A PROPONENTE, em atendimento a presente parceria se obriga a:

a) executar satisfatória e regularmente o objeto deste ajuste;

b) responder perante o Município de Campos de Júlio - MT pela Íiel e integral

realização dos serviços contratados com terceiros, na forma da legislação em vigor;

c) responsabilizar-se por todos os encargos de natureza trabalhista, previdenciária e

tributária, decorrentes da execuçáo do objeto desta parceria, bem como por todos os ônus

ordinários ou extraordinários eventualmente incidentes;

d) facilitar a supervisáo e fiscalização da Município de Campos de Júlio - MT,

permitindo-lhe efetuar o acompanhamento "in loco'e foÍnecêndo, sempre que solicitado, as

informaçÕes e documêntos relacionados com a êxecução do objeto deste instrumento, bem

como apresentar íelatório de atividades, contendo o desenvolvimento do cronograma do
projeto;

e) elaborar a prestaçâo de contas ao Município de Campos de Júlio - MT, nos termos
do Decreto Municipal no 5112017 e da Lei Federal n" 13.0'19/20'14.

h) divulgar, em seu sÍtio na internet, caso mantenha, e em locais visíveis de suas sedes
socieis e dos estebelecimentos em que exerça suas açÕes, as parcêÍias celebradas com o
poder público, contendo as informaçÕes dispostas no artigo 45 do Decreto Municipal no

5112017.

CLÁUSULA otTAVA - DAs oBRrcAÇóES Do MuNtcípto DE cAMpos DE JúLro - MT

8.1. O Município de Campos de Júlio - MT, em atendimento a presente parceria, se obriga a
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a) manter o empenho para os recursos necessários ao desenvolvimento deste ajuste;

b) repessâr à PROPONENTE os recursos decorrentes do presente;

c) Íornecer dados, relatórios e demais informaçÕes necessárias à execução da
parceÍia;

d) decidir e indicar soluçÕes aos assuntos que lhe forem submelidos.

e) manter, em sítio oficial na internet, a relaçâo das parcerias celebradas e dos
respectivos planos de trabalho, até 180 dias após o respectivo encerramento, contendo as

informaçÕes dispostas no artigo 45 do Decreto Municipal no 5112017 .

CLÁUSULA NoNA . Do ACoMPANHAMENTo

9.1 . Compete à comissão de avaliaçâo e monitoramento o aprimoramênto dos procedimentos,

unificaçâo dos entendimentos, a soluçáo de controvérsias, a padronização de objetos, custos e
indicadores, fomento do controle de resultados e avaliação dos relatórios técnicos de monitoramento.

9.2. O reletório técnico de monitoramento e avaliação será homologado pela comissão de
monitoramento e âvaliaÉo, independente da obrigatoriedadê de apresentação da prestaçâo de contas
devida pela organização da sociedade civil.

9.2.1. O grau de satisfação do público-alvo será levado em consideraçáo tendo em
vista o processo de escuta ao cidadão usuário acerca do padrâo de qualidade do atendimento objeto

da parceria, nos moldes pré-deÍinidos pêlas áreas responsáveis às polÍticas socieis.

9.3. O relatório técnico de monitoramento e avaliação da parceria deverá conter:

a) descrição sumária das atividades e metas estebelecidas;

b) análise das atividades realizadas, do cumprimento das metas e do impacto do

benefício social obtido êm razão da execuÇão do objeto ãté o peÍíodo, com base nos
indicadores estabelecidos e aprovados no pleno de trabalho;

c) valores efetivamente transíeridos pela administraçáo públicâ;

d) análise e indicação dos documentos rêlativo as despesas apresentadas pelas

organizaÇÕes da sociedade civil na prestação de contas, quando náo for comprovado o alcancê
das metas ê resultados estabelecidos no presente termo;

e) análise dos documentos comprobatórios referente às visitas in loco realizado por

essa comassão;

0 análise dos documentos das auditorias realizadas pelos controles internos e

externos, quando houver no âmbito da fiscalizaçâo preventiva, bem como de suas conclusÕes

e das mêdidas que tomaram em decorrência dessas euditories.

9.4. Os procedimentos de fiscalizagâo devem ser eÍetuados preferencialmente antes do
término da sua vigência, inclusivê por meio de visitas in loco, para fins de monitoramento e avaliaçáo
do cumprimento do obieto;



9.5. A Comissão de monitoramento e avaliação Íealizaú, semprê que possível, pesquisa dê
satisfaçáo com os beneficiários da parceria e ultlizaÉ os resultados como subsidio na avaliaÇão da
parceria celebrada e do cumprimento dos objetivos pactuados, bem como na reorientaçáo e no ajuste
das metas e atividades defintdas.

9.6. Sem pre.luízo da fiscalizeçâo pela administração pública e pelos órgáos de controle, a
execução da parceria será acompanhada e fiscalizada pelos conselhos das áreas correspondentes dê
atuação existentes.

9.7. As parcerias de que trata esse decreto estarâo também sujeitas aos mecanismos de
controle social previstos na legislaçâo.

9.8. De decisão da comissão de monitoramento e avaliação cabêÍá a interposiÇáo de um único
recurso, no prezo de 5 dias úteis, contado da intimação da decisáo.

9.9. A comissão de monitoramento e avaliação poderá reformar a sua decisâo ou encaminhar
o recurso, devidamente informado, à autoridade competente para decidir.

CLÁUSULA DÉCIMA - Do GESToR

10.1. A gestâo da parceria será exercida por intermédio de servidor designado por despacho
da autoridade competente, e quem competirá:

a) acompanhar e fiscalizar a execuçáo da parceria,

b) inÍormar ao seu superior hieráíquico a existência de Íatos que comprometam ou
possam comprometer atividades ou metas da parceria e de indícios de irregularidades na
gestão dos recursos, bêm como as providências adotadas ou que seráo adotadas para sanar
os problemas detectados;

c) emitir paíecer técnico conclusivo de análise da prestaÇão de contas final, levando
em considereção o conteúdo das análises bem como dos relatórios técnicos de monitoÍamento
e avaliação de que trata o item 9.3.

d) disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários às atividades de
monitoramento e avaliaÇão.

e) atestar a regularidade financeira e de execução do objeto da presteçáo de contas.

10.2. No caso de paÍcela única, o gestor emitirá parecer técnico conclusivo para fins de
avaliação do cumprimento do objeto.

10.3. O gestor da parceria deverá dar ciência:

a) aos resultados das análises de cada prestação de contas aprêsentãda.

b) aos relatórlos tecnicos de monitoremento e avaliaçáo, independentemente de sua
homologação pela comissão de monitoramento e avaliação.

10.4. Os pareceres técnicos conclusivos deveráo, obrigatoriamente, mencionar:

a) os resultados.iá alcanÇados e seus benefícios;

b) os impactos econômicos ou sociais;
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c) o grau de satisfaçâo do público-alvo, considerâdo o píocesso de escuta ao cidâdâo
usuário acerca do padíão de qualidade do atendimento do objeto da parceria, nos moldes do
plano de trabalho;

d) a possibilidade de sustentabilidade das açôes após a conclusâo do objeto pactuado,

se for o caso.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. Do PRAzo DE ExEcUÇÃo E VIGÊNcIA DA PARCERIA

1 1.1. O prazo de execuÇão e de vigência desta Parceria é 12 (doze) meses, contados de sua
assinatura, mas apenâs após final aprovação da prestaÇão de contas estará a PROPONENTE
desobrigada das cláusulas do presente termo.

cLÁusuLA DÉctMA SEGUNDA - oA ALTERAçÃo, DENúNctA E REsctsÃo

12.1. A critério da Administraçáo, admite-se â alteraçâo da parceria, devendo a proposta ser
acompanhada de revisão do plano de trabalho, desde que não seja transÍigurado o objeto da parceria.

12.2. Poderá haver redução ou majoração dos valores inicialmente pactuados para reduÇâo
ou ampljaçâo de metas ou capacidade do serviço, ou para qualificaçâo do objeto da paÍceria, desde
que devidamente justificados.

12.3. Faculta-se ao MunicÍpio de Campos de Júlio - MT o repasse de eventual verba adicional,
náo prevista no valor total da parceria, para a melhor execução de seu objeto e aperfeiçoamento dos
serviços, nos moldes definidos pelo parceiro público em portaria especiÍica, desde que observada a
disponibilidade fi nanceiro-orçamentária.

12.4. Pa'a aprovaçâo da alteração, os setores técnicos competentes devem se manifestar
acerca de:

a) interesse público na elteraçáo proposta;

b) a capacidâde técnica-operacional da organizaÇão da sociedade civil pãra cumprir a
proposta;

c) a existência de doteção orÇamentária para execuÇâo da proposta.

12.5. Após a manifestação dos setores técnicos a proposta de alteraçâo poderá ser
encaminhada para a análise juridica, observado o fluxo processual de cada órgão ou pasta,

previamente à deliberação da autoridade competentê.

12.6. Este termo poderá ser denunciado a qualquer tempo, ficando os partícipes responsáveis
somente pelas obrigaçÕes em que participaram voluntariamente da avença, não sendo admissível
cláusula obrigatória dê permanência ou sancionadora dos denunciantes.

12.7. Constitui motivo para rescisâo da parceria o inadimplêmento injustificedo das cláusulas
pactuadas, e também quando constatada:

a) a utilizaçáo dos recursos em desacordo com o plano de trabalho;

b) a falta de apresentaçáo das prestaçÕes de contas;
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12.8. Em caso de denúncia unilateral não enquadrada nas hipóteses do item anterior, deverá

a parte comunicar à outra com antecedêncie mínima de 60 dias.

CLÁUSULA DÉCIMA TERGEIRA - DAS SANÇÔES

13.1. Pela execuçáo da parceria em desacordo com o plano de trabalho e com as normas

legais, a Administração poderá, garantida a prévia deÍesa, aplicar à oÍganização da sociedade civil

parceira as seguintes sanÇÕes:

l- advertência:

ll - suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de

celebrar termos de colaboraÇâo ou termos de fomento e contratos com órgãos e entidades da

esfera de governo da administração pública sancionadora, por prazo não superior a dois anos;

lll - declaraçáo de inidoneidade para participar em chamamento pÚblico ou celebrar

termos de colaboraÇáo ou termos dê fomento e contratos com órgãos e entidâdes, enquanto

perdurarem os motivos determinantes da puniçâo ou até que seja promovida a reabilitaçáo

pêrante a prÓpria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a

organizaçâo da sociedadê civil ressarcir a adminastraçâo pública pêlos preluÍzos resultantes. e

após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no parágrafo segundo deste artigo'

13.2. A sanção estabelecida no inciso lll do item '13.1 é de competência do responsável pela

Unidade Gestora, conforme o caso, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no

prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida apÓs dois anos de

sue aplicação.

13.3. A sançáo estabelecida no inciso I do item 13.1 é de competência exclusiva do gestor da

parceria, facultâda a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de cinco dias úteis'

contados da abertura de vista.

13.4. Os óígâos técnicos deveÍâo se mânifestar sobre a defesa apresentada, em qualquer

câso, e a área iurídica quando se tratar de possibilidade de aplicaçáo das sanções previstas nos incisos

ll e lll do item 13.1 .

í3.S. A orgenizaçáo da sociedade civil deverá ser intimada acerca da penalidade aplicada.

13.6. A oÍganização da sociedade civil terá o prazo de 10 dias úteis para inteÍpor recurso à

penalidade aplicada.

.13.7. As notificaçôes e intimaçôes de que trata este artigo seráo encaminhadas à organizaçáo

da sociedade civil preferencialmente via correspondência eletrÔnica, sem prejuízo de outras formas de

comunicação, assegurando-se a ciência do interessado para Íins de exercicio do direito de

contraditório e ampla defesa.

13.8. Prescreve em cinco anos, contados a partir da data da apresentação da prestaçâo de

contas, a aplicação de penalidade decorrente de inffação relacionada à execuçâo da parceria.

',|3.9. A prescriçáo sêrá interrompida com a edição de ato administÍativo voltado à apuraçáo

da infraÇão.



13.10. Os recursos transÍeridos através do termo de colaboração e do termo de fomento,

quando a sua dotação orçamentária tiver origem vinculada a fundo constituído, a fiscalização também

deve ser exercida pelo respectivo fundo e pelo Íespectivo Conselho Municipal.

13.10. Aplicam-se, no que couber, a Lei Federal n". 13.019/2014, o artigo 70 da Constituiçáo

Federal, como também as Resoluções e Junsprudências do Tribunal de Contas do Estado de Mato

Grosso.

cLÁusuLA DÉclMA QUARTA - olsPoslÇoEs FlNAls

14.í. O MunicÍpio de campos de Júlio - MT não será responsável porquaisquer compromissos

assUmidos pela PROPONENTE, com terceiros, ainda quê vinculados à execuÇão desta parceria, nem

por danos que venham a serem causedos em decorrência de atos dos seus propostos ou associadosi

14.2. O Municipio de Campos de Júlio - MT nâo se responsabiliza por quaisquer danos,

prejuÍzos causados, ônus, direitos ou obrigaçÕes decorrentes da legisleção tributária, trabalhista,

previdenciária ou securitária, nem aquelês derivados da execução da presente parceriâ, ainda com

Seus empregados, prepostos ou subordinados, cujo cumprimento e responsabilidade caberão

exclusivamente à PROPONENTE.

14.3. O pegamento de remuneração da equipe contratada pela organização da sociedade civil

com recursos da parceria não gera vinculo trabalhista com o poder público.

14.4. Os agentes da administraçáo pública, do ôontrole interno e do Tribunal de Contas têm

livre acesso aos processos, aos documentos e às informaçôes relacionadas a este termo, bem como

aos locais de execuÇão do respectivo objeto.

14.5. A administraçáo poderá assumir ou kansferir a responsabilidade pela execuÇão do

objeto, no caso de paralisaçâo, de modo a evitar a sua desconlinuidade.

CLÁUSULA oÉCIMA QUINTA - DO FORO

15.1. Fica eleito o foro da Comarca de Comodoro - MT para dirimir quaisquer controvérsias

decorrentes do pÍesentê ajuste.

E, por estarem assim justas e contratadas, foi lavrado este instrumento que, apÓs lido,

conferido e achado conforme vai assinado e rubricado em 2 (duas) vias de igual teor e Íorma, pelas

partes abaixo identificadas.

Campos de Júlio - MT, xx de xxx de 2022

MUNICíPIO DE CAMPOS DE JÚLIO - MT

lrineu Marcos Parmeggiani - Prefeito Municipal

00011r1
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LIGA ESTAOUAL DE MOTOCICLISMO E AUTOMOBILISMO DE MATO GROSSO

CNPJ/MF: 1 5.416.299/0001 -37

Por Roseli Aparecida Zamboni

PROPONENTE

Revisado e aprovado pela ProcuÍadoria JurÍdica em / /
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PARECER JURiDICO NO. 10212023.

MODALIDADE: Contratação por inexigibilidade de licitação, por meio de
Termo de Colabora ocomO aniza o da Sociedade Civil.

1.DO RELATORIO

O processo administrativo em epígrafe, submetido a exame e

parecer desse órgão jurídico, com fulcro no inciso lX do artigo 50 da Lei

Municipal no. 510, de 6 de março de 2012, do aÍligo 72, lll da Lei no. 14.133,

de 01 de abril de 202'l e da legislação especial n'. 13.019/20t4,

regulamentada pelo Decreto Municipal no.5'1, de 9 de junho de 2017, versa

sobre contratação por meio de inexigibilidade de licitação, mediante

CREDENCIAMENTO, por chamamento público, com fulcro no artigo 74, inciso

lV da Lei 14.13312021 , tendo por objeto a contrataçâo de pessoa jurídica para

prestação de serviços para a realizaçâo da 3" etapa do campeonato de

motociclismo de Mato Grosso, em Campos de Júlio.

Nesse sentido

An.72. O processo de contratação direta, que compreende os
casos de inexigibilidade e de dispensa de liciteção, deverá ser
instruído com os seguintês documentos:
()

lll- parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que
demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos;

lX- apreciar previamente os processos de licitação, as minutas de
contratos, convênios, acordos e demais atos relativos a obigações
assumdas pêlos órgãos da administraçáo;

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 67 12023
Objeto: Credenciamento de pessoa jurídica especializada na prestação de
serviços para a realização da 3a etapa do campeonato de motociclismo de
Mato Grosso, em Campos de Júlio

^v. 
Valdir \4asutti. n'779W- Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio MT 7E.307-000 Fone (065) 3387 2800

Lei Municipal 51O12012:

Art. 5" Compete ao Procurador Jurídico do município:

(...)



I

Dessa forma, é possivel afirmar que os pareceres

"obrigatórios" não se limitam a manifestaçÕes meramente opinativas,

consubstanciando-se em verdadeiros atos administrativos expedidos no

desempenho de função pública, de modo que ao exercer tal funçáo, o

procurador público submête-8ê eo rêgime jurídico do DiÍêito Público,

devendo zelar pelo interesse público e observar os princípios

constitucionais da Administraçâo Pública. Caso assim não proceda, se

submeterá às penalidades da improbidade administrativa.

Tecidas essas pêrtinente consideraçÕes prefaciais' passa-se

a análise dos autos.

2. DA ANÁLISE JURíDICA

Adentrando à análise dos autos, ressalto por prevalente que

a Íundamentação legal empregada ao procedimento auxiliar de licitação'

mediante credenciamento sob enfoque, no limite da solicitação e

disponibilidade orçamentária de R$ 63,700,00 (R. 14), amolda-se ao limite

atualizado pelo Decreto Federal no.10.922, de 30 de dezembro de 2021 .

Do mesmo modo, atende regra constitucional esteada no

artigo 60, inciso XLlll c/c o artigo 74, |V,78, inciso I e 79, incisos I a lll e

parágrafo único, incisos I a Vl, todos da Lei n. '14.133, de 01 de abril de2021'

a conferir:

Art- 6o Para os fírs desÍa Lei, consideram-se:
(...)
XLttl- credenciamenlo-' pÍocesso administrativo de
chamamento público em que a Administração Púbtica convoca
inúeressados em prestar serviços ou foÍnecer bens para que,
preenchidos os reguisiÍos necessários, se credenciem no
orgão ou na entidade para executar o obieto quando
convocados;

Av. Valdir Masutri. n'779W- Loleamento Bom Jardim - Campos de Júlio - MT 78.307-000 Fone (065) 3387 2800

PROCURADORIA JURíDICA
MUNICíPIO DE GAMPOS DE JÚLtO

ESTADO DE MATO GROSSO
www.cam posdejulio.mt.gov. br
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Art.74. É inexigivel a licitação quando inviável a competiçáo,
em especiat nos casos de.'

lV - objetos que devam ou possam ser contratados por meio
de credenciamento;

Art. 78. São procedimentos auxiliares das ,iciÍaçóes e das
contratações regidas por esta Lei:

I - credenciamento;

Art. 79. O credenciamento poderá ser usado nes seguinÍes
l,ipóteses de conÍrataçâo:

t - peratele e não exctudente: caso em que é viável e ventaiosa
para a Administreção a realização de contratações simultâneas
em condições padronizadas;

ll - com seleção a critério de terceiros: caso ern que a seteçâo
do contratedo está a cargo do beneficiário direto da prestação;

lll - em mercados fluidos: caso em que a flutuação consÍanÍe
do valor da prestação e das condições de contrataçào
inviabiliza a seleção de egente por meio de processo de
licitação.

Parágrafo único. Os procedimentos de credenciamento serâo
definidos em regulamento, obseruedas as seguintes regras:

l- a Administraçâo deverá divulgar e manter à disposição do
público, em sítio eletrônico oficial, edital de chamamento de
,nÍeressados, de modo a permitir o cedastramento permanente
de novos rnÍeressados,'

ll- na hipótese do inciso I do caput deste artigo, quando o
objeto não permitir a contrataçáo imediata e simultânea de
Íodos os credenciados, deverão ser adoÍados critérios
objetivos de distribuição da demanda;

Itl- o edital de chamamento de inÍeressados deverá prever as
condições padronizadas de contratação g nas ,,rpóÍeses dos
incrsos , e ll do caput deste aftigo, deverá definir o valor da
contrdtação;

lV- na hipôtese do inciso lll do caput deste artigo, a
Administraçáo deverá registrar as coÍâções de mercado
vigentes no momento da contratação;

V - não será petmitido o cometimento a terceiros do obieto
contratado sem autorizeçáo expressa da Administração;

A!. Valdir N.lasutti. n" 779W- Loteanrento Bom Jardirn Campos de Júlio - MT 78.307-000 Fone (065) 3387 2800
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Vl- seá admitida a denúncia por qualquer das paÍes nos
prazos fixados no edital.

Por sua vez, a legislação específica, no artigo 31 da Lei no.

13.019120'i.4 enoartigo 1í, inciso ldo Decreto Municipal no.51, de 9 de junho

de 2017 preceilua:

Art. 31. Será considerado inexigívet o chamamênto público na
hipótese de inviabilidade de competição entre as organizaçôes da
sociedade civil, em razão da netureza singular do obieto da parceria
ou se as metâs somente puderem ser aüngidas por uma entidade
especíÍica, especialmente quando:

I - o objeto da parcerid consütuir incumbência prevista em acordo,
ato ou compromisso intemaciondl, no qual sejam indicddas as
instituições que uülizarão os recursos;

tl- a parceria decorrer de transterência para organizaçáo da
sociedade civil que esteja autorizada em lei na qual seia identificada
expressamente a entidade beneficiária, inclusive quando se tratar da
subvenção prevista no inciso I do § 3'do art. 12 da Lei n'4.320, de
17 de marÇo de 1964, obseruado o dr'sposto no ar7. 26 da Lei
Complementar no 101, de 4 de maio de 2000.

Art. 11. O chamamento público será considerado inexigível,
nas segurntes situações, sem prejuízo de outras:

l- na hipôtese de inviabilidade de competição entre as
organizações, em razão da natureza singular do objeto do
plano de trabalho ou quando as melas somante Puderem ser
atingidas por uma entidade específica;

De proêmio, é sobressalente destacar que na terceirização,

através do procedimento denominado credenciamento, faculta-se ao Poder

Público transferir ao particular uma atividade meio e não uma atividade fim.

A doutrina e a legislação federal (a título de exemplo) consagram aos

contratos de terceirização aqueles serviços considerados como atividades

meio, ou seja, os serviços relacionados à limpeza, conservação, segurança,

vigilância, copeiragem, recepção, manutenção predial, reprografia e etc.,

(Súmula 331 do TST e art. 1o, §§ ío e 2o, do Decreto Federal no 2.271197),que

no caso da Administração Pública estão passíveis de serem avençados por

meio de contratos administÍativos (Lei 8.666/93).

Av. Valdir Masutti. n" 779W- Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio - MT 78.307-000 Fone (065)3387 2800 d
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Em convergência com as premissas supra delineadas' a

definição do que seja atividade meio ou atividade fim é casuística. Contudo,

em se tratando de serviços públicos é mais fácil a percepção de que atividade

fim compreende aquele serviço posto à disposiçáo para a utilização da

coletividade. Etapas anteriormente necessárias, mas que não têm relação

direta com aquela atividade principal são consideradas atividade meio.

Feitas tais ponderações e adentrando a análise do acervo de

documentos acostados aos autos, verifica-se a regularidade do processo

administrativo em exame, porquanto se encontra devidamente autuado, com

a consequente numeraçáo e assinatura dos documentos juntados em

sequência cronológica, consoante determina o artigo 12' I da Lei no. 14.133,

de 0'l de abril de 2021 , senão vejamos:

Art. 12. No processo ticitatório, observar'se'á o seguinÍe.'
l- os documentos serão produzidos por escrito, com data e

local de sua realização e assinatura dos responsáveis;

Sob o aspecto da obrigatoriedade da existência de projeto

básico, como premissa para a realização de qualquer licitação, in casu,

constata-se instruído nos autos com os correspondentes Termo de

Referência, subscrito pelo respectivo titular da secretaria solicitante (fl.

3/13), devidamente instruído da justificativa necessária para a contratação em

tela, a teor do artigo 18, inciso ll, combinado com o artigo 72, inciso I da Lei

no. 14.133t2021, cumprindo ainda ressaltar a necessidade da divulgação e

disponibilização do ato que autoriza a presente contratação em sítio

eletrônico, paÍa êxame dos eventuais interessados, conforme determina o

parágrafo único do citado dispositivo legal, ora transcrito.

Art. 72. O processo de contrataçào direta, que compreende os
casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação' deverá ser
instruído com os seguintes documentos: (g.n)

A\. Valdir lvasutti. n' 779W- Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio - MT - 78.307-000 Fone (065 ) 3387 2800
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| - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico
preliminar, análise de riscos, têÍmo de reÍêrência, projeto básico ou
projeto executivo;

()
Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o
extra:o decorrente do contrato deverá ser divulgado e mantido
â dr'sposiÇáo do público em sítio eletrônico oficial. (g.n)

Pertinente a existência de previsão e dotação orçamentária

para aportar o pagamento da Íeferida despesa que se pretende efetuar no

fluente exercício, observa-se comprovada através do parecer contábil

encartado à fl- '14 dos autos.

Resulta ainda demonstrado às fls. 17125, a designação dos

agentes públicos para a condução do certame, através dos decretos e

respectivas publicações acostados, segundo preleciona o artigo 7o, incisos la

lll e seus parágrafos 1o e 20, senão vejamos:

Aft. f Caberá à autoridade máxima do Órgão ou da entidade, ou a
quem as nomas de organização administrativa indicarem,
promover gestão por competências e designar agentes públicos
para o desempenho das funções essencrals à execuçáo desta Lei
que preencham os segu,nÍes requisiÍos:
I - sejam, preferencialmente, servidor efetivo ou empregado público
dos quadros petmanentes da Administração Pública;

llt- não sejam cônjuge ou companheiro de licitantes ou contratados
habituais da Administração nem tenham com eles vínculo de
parentesco, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, ou de
naturcza técnica, comeniaL econômica, financeira, trabalhista e
civil.

§ 10 A autoridade referida no ceput deste aftigo deverá observar o
pincípio da segregação de funçÕes, vedada a designação do
mesmo agente público para atuação simultânea em funções mais
susceÍívêis a ,lscos, de modo a reduzir a possibilidade de ocultação
de enos e de oconência de fraudes na respectiva contratação.

Ar. Valdir Masutti. n' 779W- Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio - M'l' - 78.-307-000 Fone (0ó5 ) 3387 2800
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ll- tenham atribuições relacionadas a licitações e contratos ou
possuam fomação compatível ou qualificação atestada por
certificação profissional emitida por escola de governo criadâ e

mantida pelo poder público; e

N
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§ 20 O disposfo no caput e no § ío de§e artigo, inclusive os
ieqaisilos estabelecidos, também se aplica aos Órgãos de

assessoramenÍo iurídico e de controle intemo da Administração.

Destaca-se, outrossim, que o processo atende rigorosamente

às fases previstas à modalidade, insculpidas no artigo 72' notadamente

quanto a indispensável análise e parecer jurídico exigida no inciso lll

corroborada pelo artigo '169, ll da Lei no.14.133/2021 , a conferir:

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os

casos de inexigibilidade e de drspensa de licitação, deverá ser

instruído com os segur'nles documentos:

t - documento de formatizaÇão de demanda e, se for o caso, estudo
técnico preliminar, análise de n'scos, termo de referéncia' proieto

bé)sico ou projeto executivo;

ll- estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma

estabelecida no aft. 23 desta Lei:

tll - parecer juridico e pareceres Íécnicos, se Íor o caso' que

demonstrem o atendimenlo dos reguisiÍos exigidos;

lV- demonstração da compatibilidade da previsáo de recursos

orçamentáios com o compromisso a ser assumido;

V- comprovação de que o contratado preenche os rêquisitos de

habilitação e qualificação minima necessáia:

vl - razão da escolha do contratado;

Vll - jrstificativa de Preço;

Vlll - autorização da autoridade competente.

Art. 169. As contratações públicas deverão submeter-se a
práticas contínuas e permanentes de gesÍão de riscos e de
'controle preventivo, inctusive mediante adoção de recursos de

tecnotogia da informeção, e, além de estar subordinadas ao
controlé social, suieitar-se'ão às segurrÍes rin has de defesa:

b primeira linha de defesa, integrada por seruidores e

empregados públicos, agentes de licitação e auto dades que

atiamia estrutura de governança do órgáo ou entidade;

ll- segunde tinha de defesa, integrade pelas unidades
assessora mento iurídico e de controle intemo do própri
órgão ou entidade;

Av. Valdir lvlasurti. n' 779W- Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio - MT - 78.307-000 Fone (065) 3387 2800
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Assim, no que diz respeito ao procedimento administrativo do

Credenciamento, atesta-se sua regularidade jurídica pelas peças até aqui

juntadas nos autos, como:

. Solicitação da área competente;

. Termo de referência assinado pelo responsável da

unidade solicitante;
. Pesquisa e Mapa de Apuração de Preços;

. Declaração de Disponibilidade Orçamentária;

. Autorização de abertura do ceÉame;

. Portaria de Gonstituição da Comissão de Licitação;

. Autuação de Processo Administrativo com respectiva

numeração das páginas dos autos do processo;

. Minuta do Edital e sêus anexos;

. Encaminhamento da Minuta do Edital para análise e

parecer jurídico.

3. CONCLUSÃO:

Na esteira os argumentos supra, restrita a análise aos

aspectos jurídico-formal e com substrato jurÍdico no artigo 72, lll da Lei no.

14.13312021, OPINO pela legalidade da contratação dos serviços sob

exame, por meio de CREDENCIAMENTO, face à observância às fases e

requisitos legais que regem a espécie, notadamente o artigo 74, lV do mesmo

diploma legal, bem como do artigo 31 da Lei no. 13.01912014 e do artigo'11,

inciso I do Decreto Municipal no.51 , de 9 de junho de 2017 , submetendo à

CONSIDERAÇÃo SUPERIoR para DECISÃo, com fulcro no artigo 156 da

Lei Orgânica do Muntcipio.

4. CONSIDERAÇÕES FINAIS E RECOMENDAçÕES:

000113
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Repise-se a necessidade observância às regras

elencadas nos incisos do parágrafo único do artigo 79 da Lei no.14'13312O21 '

verbis:

Art. 79. O credenciamento poderá ser usado nas segurnÍes
hrpóÍeses de contratação:

Parágrafo único. Os procedimentos de credenciemento serão
definidos em regulamento, observadas as seguinles regras.'

t- a Administração deverá divutgar e manter à disposição do
púbtico, em sitio eletrônico oficial, edital de chemamento de
inÍeressados, de modo a permitir o cadastramento permanente
de novos inÍeressados,'

tt- na hipôtese do inciso I do caput deste artigo, quando o
objeto não permitir a contrataçâo imediata e simultânea de
Íodos os credenciados, deveÍão ser adoÍados critérios
objetivos de distribuiçâo da demanda;

Itt- o editat de chamamento de ,núeressados deverá prever as
condições padronizadas de contratação e, nas hlpóÍeses dos
incisos , e lt do caput deste adigo, deverá definir o valor da
contrateção;

tV- na hipotese do inciso lll do caput deste edigo, a
Administração deverá registrar as cotações de meÍcado
vigentes no momento da contratação;

V - não será permitido o cometimento a terceiros do obieto
contratado sem autorizeçáo expressa da Administreção;

Vl- será admitida e denÚncia por qualquer das paíes nos
prazos tixados no edital.

Subsidiariamente, recomenda-se que as contrataçÕes diretas

Íundamentadas nos incisos ldo artigo 75 da sobredita lei sejam,

referencialmen , precedidas da divulgação referida no §3o do mesmo

dispositivo legal

Circunscrito ao exposto, são os termos do parecer, s.m.j.

Campos de Júlio, 12 de maio de 2023

VIVIENE BARBOSA
Assinadô de forma diqitalpol
VIVIÉNE BAREOSA

5l LVA:5 1 8e4777 1 I s ]}jlj.l::ií,'ll iu,,,,,, o, oo,
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ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CNPJ: 0í.6',4,516/000í-99
AVENIOA VALDIR MASUTTI 779-W

C,E.P: 783í9-000 - Campos dê Júllo - MT

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Nr.: 10/2023 - lL

Procêsso Administrativo
Proc€sso dê LicitaÇão:

Data do Procosso:

s7 t2023

s1t2023

10t05t2023

Folha: 'l /1

TERMO DE HOMOLOGA CAO DE PROCESSO LICITATORIO

O(a) Prefeito Municipal, lrineu Marcos Parmeggiani, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
legislação em vigor, especialmente pela Lei Nr. 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo
exaÍado pela Comissão dê LicitaçÕes, resolve:

01 - HOMOLOGAR a presentê Licitação nestes termos

5/.t2023
10t2023-tL

lnexigibilidade de LicitaÇão

12tO5t2023
Cêlebração de Têímo de ColaboÍaÉo com Organizaçâo de Sociedade Civildê natureza privada sem Íins
luc.ativos paÍa ÍealizaÉo da 2o Etapa do Campeonato da Liga Estaduâlde Motocross de Malo Grosso em
Campos de Júlio - i,rT.

(êm Reals RSI

f) Fornecedores e ltens declarados VencedoÍes (cfe. cotação):unid. Quantidade Descto {%l Preco lJnitário Totaldo ttem

LIGA ESTADUAL DE MOÍOCIC E AUÍOMOBILISMO DE M {44í9)

'! Subvenção Social UN 1.00 0,0000 63.700.00

Totgl do Fornecedor:

TotalGoÍal:

63 700.00

63.700,00

63.700,00

lrineu s Parmeggiani - Píefêito Municapala

Campos de Júlio, 12 de Maio de 2023

lc

a ) Processo Nr.:

b ) Licitação Nr.:

c ) Modalidade:

d ) Data Homologação:

e ) Objêto da Licitação



ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CNPJ: 0í.614.516/000í-99
AVENIDA VALDIR MASUTÍI 779.W

C.E,P: 783í9.000 - Campos do Júlio - MT

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÂO

Nr.: 10/2023 - lL

5712023

51t2023

10to5t2023

Folha 1/1

TERMO DE ADJUDICACÃO DE PROCESSO LICITATORIO

O(a) Prefeito Municipal, lrineu Marcos Parmeggiani, no uso das atribuiçÕes que lhe são conferidâs pela legislaçâo em
vigor, especialmênte pela Lei Nr. 8.666/93 e alteraçóes posteriores, a vista do parecer conclusivo exaÍado pela Cômissáo de
Licitações, resolve:

0'1 - ADJUDICAR a presente Licitaçáo nestes termos

a ) PÍocesso Nr.:

b ) Licitaçáo Nr.:

c ) Modalidade:
d ) Data Homologaçáo:

e ) Data da Adjudicaçáo
f ) Objeto da Licitaçâo

LIGA ESTAOUAL DE MOÍOCICLISMO E AUTOMOBILISMO OE M í4419}

1 subvenção social uN

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s)

Dotaçáo(ôes): 1 .003.3.3.50.43.00.00.00.00 (569) Saldo: 100 731,39

5412023

10t2023-lL

lnexigibilidade de Licitaçâo
1210512023

Sequêncla: 0
Celêbração dê Têrmo de Colaboração com Organização de Sociedade Civit de naluíeza privada sem
fins lucrativos para realizaÉo da 2ó Etapa do Campêonato da Liga Estaduat de MotocÍoss de Mato
Grosso em Campos de Júlio - MT.

(em Rêais R$)
Unid. Otdadê Descto (%) Preco Unilário Tolâldo ltem

1.00 0,0000 63.700.00

Íolál do Fornêcêdôr

Total Gerel:

63 700.00

63.700,00

63.700,00

lrineu Parmeggiani - Preíeito l',Iunicipâl

h

g ) FoÍnecedorês e ltens Vencedores:

Procêsso Administrativo:
Processo do LicitaCâo:

Data do PÍocesso:
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ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO

TERMO DE JUSTIFICATIVA E RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO

PÚBLICO

O Prefeito do Município de Campos de Júlio - MT, no uso de suas atribuições

legalmente conferidas, RATIFICA e AUTORIZA a realizaçáo de despesa com base na

lnexigibilidade de Chamamento Público abaixo especificada:

Objeto: Celebração de Termo dê Colaboração com Organização de Sociedade

Civil de natureza privada sem fins lucrativos para realizaçáo da 20 Etapa do

Campeonato da Liga Estadual de Motocross de Mato Grosso em Campos de

Júlio - MT.

Proponente: Liga Estadual de Motociclismo e Automobilismo de Mato Grosso.

CNPJ/MF no 1 5.4 Í 6.299/000í-37.

Valor global: R$ 63.700,00.

Vigência: 12 (doze) meses.

Fundamento Legal: Caput do art. 31 da Lei Federal no 13.019/2014, e art. 11,

l, do Decreto Municipal no 5112017.

Vinculação: Inexigibilidade de Licitação no 1Ol2O23 (lnexigibilidade de

Chamamento Público), Processo Administrativo no 5712023 e Processo dê

Compra no 5412023.

CNPJ:01.614.516/0001-99 - Município de Carh de Júlio - MT

Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78319-000 -tone (55) 3387-2800

PREFEITURA MUNICIPAT DE CAMPOS DE JÚttO
ESTADO DE MATO GROSSO 00011?wuw.campoderullo. mt.tov.bl

A Liga Estadual de Motociclismo e Automobilismo de Mato Grosso, ora proponente,

detém conhecimento e qualificação tecnica compatível com o objeto da parceria. Aliás, e a

entidade que organiza o Campeonato da Liga Estadual de Motocross de Mato Grosso.

Desta forma, dada a natureza singular do objeto do plano de trabalho e tendo em vista

que as metas somente podem ser atingidas pela entidade acima mencionada, o presente caso

se amolda perfeitamente à hipótese de inviabilidade de competiÇão prevista no art. art. 12, § 1o,

do Decreto Municipal no 5112017 e no art. 32, §'1o, da Lei Federal no 13.01912014.

Ademais, corroborando com o acima disposto, frisa-se que a entidade proponente já

firmou parcerias com a Administração Municipal em datas pretéritas para a execução de objeto



PREFETTURA MUNICIPAI DE CAMPOS DE JÚIIO
ESTADO DE MATO GROSSO

www.cempodejullo.rytt.tov.br
000118

idêntico, não existindo, até o momento, registros de condutas desabonadoras e/ou prestação de

contas pendentes.

O presente ato de ratificaçáo é realizado com base na Ata de Reunião e no Relatório de

Julgamênto exarado pela Comissão de Seleção nos processos de Chamamentos Públicos para

celebração de Termos de Colaboraçáo e Fomento entre o Executivo Municipal e as

Organizações da Sociedade Civil, nomeada pelo Decreto no 78, de 06 de abril de 2021, em

consonância com a justificativa apresentada e com o parecer jurídico pertinente, de acordo com

o aÍL. 12, § lo, do Decreto Municipal no 5112017 e arl.32, § 1o, da Lei Federal no 13.01912014-

Admite-se impugnação à pÍesente .iustificativa, nos termo do art. 32, § 20, da Lei Federal

no 13.019/2014 e o atl. 12, § 2o, do Decreto Municipal n" 5112017, que deverá protocolada no

setor de protocolo da Prefeitura Municipal de Campos de Júlio - MT, situada à Av Valdir

Masutti, no 779W, Bom Jardim, Campos de Júlio - MT, no horário das 07h00 às 1íh00 e das

13h00 às 17h00, ou pela ferramenta Protocolo Web, disponível em

httos://www.cam ulio.mt.oov.br/.

Campos de Júlio - MT, 12 de maio de 2023.

lrineu

P

s Parmeggiani

Municipal

CNPJ:01.614.516/0001-99 - Município de campos de Júlio - MT

Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de lúlio-MT - CEP: 78319-000 -Fone (65) 3387-2800
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DEPARTAMENTO DE COi'PRAS
HOMOLOGAÇÂO DO PREGÃO No 060/2023

ú},lcla Ípo o (UTl t óvEL TERRESTRE). que têve como vencedoÍa

as empresas: M.R.ÍRAi{SPORTE DE PACIENTES LTDA. CNPJ: 1,í.373.

320/000r-l)0, CARMED EMERGENCIAS ITEDICAS LTDA, CNPJ: 10.235.

',10/0001-96.Campo Verde, 12 de maio de 2023.FABRlClA RODRIGUES

ZAGO - Pregoeira.

A Prefeilura l\runicipalde Campo Verde-l\4T torna pública a HOL,IOLOGA-

ÇÁo do pRÉGÃo No 060/2023. obielo REGtsrRo DE pREços paRÂ

FUTURA E EVENTUAL CONTRAIAçÃO OE EMPRESA PARA PRES-
TAÇÂO DE SERvIços oE TRANSLÂDo oE PACIENÍES EM AMBU.

DEPARTAMENTO OE COMPRAS E LICITAçÔES
EXTRATO DA ATA DE REGTSÍRO DE PREçOS No 253/2023

óRGÁo cERENctADoR: PREFE|TURA MUNtctpAl DE cAMpo vERDE-MT

FORNECEDOR: 35 SECURIÍY TECNOLOGIA SEGURANÇA E SERVIÇOS LTDA, CNPJ no 19.140.331/0001-55

OBJETOi REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AOUISIÇÃO DE PEÇAS, MATERIAIS E EOUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, MO-

NITORAMENTO ELETRÔNICO, DRONES, EOUIPAMENTOS E MATERIAIS SOLARES - PREGÃO O5O/2023

VtGÊNclA: 11tost2o23 

^ 
11tost2o24

LOÍE 77

VALOR ÍOÍA

R$ 15.400.00

VALOR TOTAL DO LOTE: R$ í5.400,00 (QUINZE MIL E QUATROCENTOS REAIS).

VALOR TOÍAL DO LOÍE: R$ 1s.400.00 (OUINZE MIL E QUATROCENTOS REAIS).

A iNTEGRA DA ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS ENCONTRA-SE DTSPONIVEL NO ENDEREÇO ELÉÍRÔNICO: htrps:/^/rww.gp.srv.br/tíansparen-

cia_campoverde/ser...

OEPARTAi'ENÍO RECURSOS HUMANOS
PORTARIA NO 371, OE 1I OE MAIO DE 2023

TDo

1,.,",

PORTARIA NO 37í, DE í1 OE MAIO DE 2023.

coNcEoE auToRrzAÇÃo ao sERvtDoR MUNTCTPAL PEoRINHo
ALVES OE OLIVEIRA PARA DIRIGIR VE|CULO OFICIÁL OESÍE MUNI-
CiPIO DE cAMPo VERDE-ÍiIT.

ALEXANDRE LOPES DE OLIVEIRA, PreÍeilo Municipalde Campo Verde,

Estado de Mato Grosso. no uso de suas akibuições legais:

RESOLVE:

ARTIGO lÔ - Conceder. a partir de 03 de Maio do correnle ano. ao senhor

\- PEDRINHO ALVES DÉ OLIVEIRA, poÍtador da édula de identidade no

09288082 SSP/[,T, CNH no 046922890'13 categorias AD, nomeado no

câ.go de COORDENADOR DE INFORMATICA, no inleresse do serviço e
no exercício de suas alribuições, de forma esporádica, quando houver in-

suliciência de seNidoíes ocupantes do cargo de Motoíislâ.

ARTIGO ? - Fica expÍessamênle vedada ao servidor autorizado: a cessão
dâ direÇào do respectivo velculo a lerceiros; a utilizaçào em atividâdes par-

tjculares ou diversa daquelas que molivarem a autorização: a condução

de pessoas e/ou maleriais estranhos à adminislraçáo públicai a utilização

foÍa do hoíáíio de expediente/escâlâ do seívidoÍ, salvo nos casos previa-

mentê âutorizâdos ê pormenorizados pelâ Secretáíia da pasla.

ARTIGO 3o - O servidor aulorizado fica condicionado às incumbências e

responsabilidades decoÍÍentes da condução de veícLrlo oÍcial municipal,

conforme segue: VeÍificar, anles da partida, Se o veículo eslá em condi-

çôes de trafegar em via pública, contendo os ilens de segurançâ exigidos:

conduzií o velculo com zelo, atenção

e cuidados indispensáveis à seguÍança do trânsilo, observândo as normas

de tránsilo vigenles; Comunicar, imediatamente, loda e qualqueÍ ocoÊ
rência anormalde ordem mecánica, elékica ou acidenlal, quê poNênlura

aconteÇa com o veÍculo ofcial em uso: Não dar carona a pessoas estía-

nhas âs âtividades laborais: Não desviar do curso e/ou Ínalidade do des-

locamento da Secíetaria.

ARTIGO 4" - Esla Porlaria enlraíá em vigor na dala de sua publicação,

revogando-se as drsposiÇões em conlíáÍio.

Gabinete do Prefeilo Municipal de Campo Veíde, aos 11 dias do més dê

Maio de 2023.

ALÊXAI{ORE LOPES DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

Cumpra-se, registra-se e publique.

CLAUOILEI DE OLIVEIRA BORGES

SecreláÍio Municipalde AdministÍação e Recursos Humanos

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
EXTRATO DO PRI]íEIRO TERTIO ADITIVO CONTRÁTUAL

RÉFERENTE AO CONTRÂTO No. 08,112022, CUJO OBJETO É A
CONTRATAÇÀO DE EÍÚPRESA PARA LOCAÇÃO DE VEiCULOS

OPERACIONAIS

contraranto: MlJNlcíPlo DE caMPo vERDE

Cont.atado: vB SERVIqOS AUÍOMOTIVOS EIRELI - EPP

ObJêto: Ficâ proÍÍogada a vlgênciã do contÍato origlnáÍio atá 11 dê

maio de 2024, cont.dos a partlr do dia 12 dq maio de 2023.

Oata de Assinatura: í0 de malo de 2023

PRÊFEIÍURÂ MUIIICIPAL OE CAMPOS DE JULIO

DEPARÍAi'ENTO DE LICIÍAÇÃO
TERMO DE JUSÍFICATIVA E RAÍFICAçÃO DE INEXIGIBILIDADE

DE CHAMAMENTO PUBLICO

O PíeÍeito do Municipio de Campos de Júlio - MT, no uso de suas atribui-

çóes legalmenle conÍeídas, RATIFICA e AUTORIZA a realização de des-

MARCA VALOR UNIT

R$ 1.540.00DJI

diâriomunicipâl-org/rnVamm ! www.amm.org.br 172 Assinado Digltalmênle

77
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pesa com base na lnerigibilidade de Chamamenlo Público abaixo especi-
fcada:

Objeto: Celebração de Íermo de Colaboração com Organi2aÇào de Soci-
edade Civil de naturezâ privada sem Íins lucrativos para rcalizaçào da 2o

Etapa do Campeonalo da Liga Esladual de Motocross de Malo crosso em
Campos de Júlio - MT.

Proponenler Liga Esladual de Molociclismo e Automobilismo de Maio
GÍosso. CNPJ/MF no 1 5.41 6.299/0001-37.

Valor global: R$ 63.700,00.

Vigência: 12 (doze) meses.

Fundamenlo Legal: Caput do aÍi. 31 da Lei Federal no 13.01912014. e an.
11, l, do Decreto lrunicipal n'5112017.

Vinculação: Inexigibilidade de Licitaçâo n" 10/2023 (lnexigibilidade de Cha-
mamento Público), Processo Adminislrâtivo no 5712023 e Processo de
Compra no 54/2023.

A Liga Esladual dê Motociclismo e Automobilismo de Mato cÍosso, ora
proponente. detém conhecimento e qualifcaÇáo técnica compatlvel com o
objeto da parceria. Aliás, é a entidade que organiza o Campeonato da Liga
Esladual de Motocíoss de Malo crosso.

\-, Desta forma, dada a natureza singular do objeto do plano de trabalho e
tendo em vista que as metas somente podem ser atingidas pela entidade
acima mencionada. o presente caso se amolda peÍfuíamente à hipótese
de inviabilidade de compeliçâo prevista no ad. at1. 12, § 10, do Decreto
Municipal no 51/20í7 e no arl. 32, § 10, da Lei Federal no 13.0'19/2014.

Ademais, corroborando com o acima disposlo, ÍÍisa-se que a entidade pro-
ponente já firmou parcerias com a Adminigtíação Municipal em datas pre-
té.ilas para a execuçâo de obieto idênlaco, não exislindo, alé o momenlo,
regislÍos de condulas desabonâdorâs e/ou preslação de conlas penden-
tes.

O presenle ato de raliÍcaçào é realizado com base na Ata de Reunião e
no Relatório de Júlgamenlo exarado pela Comissão de Seleçào nos pro-
cessos de Chamamentos Públicos para celebração de Tennos de Colabo-
Íâção e Fomento enke o Executivo Municipale as Organizaçôes da Socie-
dade Civil. nomeada pelo Decreto no 78, de 06 de abÍil de 202'l, em conso-
nância com a juslificaliva apresenlada e com o parecer iurldico peíinente,
de acordo com o aí- 12. § 10, do Decrêlo Municipaln! 51/2017 e art.32, §
'l o, da LeiFederalno 13.019/2014.

Admite-se impugnação à presente jusliÍicativa, nos lermo do an. 32, § 2o,

da LeiFederal n" 13.019/20'14 e o aít. '12, § 20, do Decrelo Municipalno 51/
.t- 2017, que deverá protocolada no selor de píolocolo dâ Preíeitura Munici-

pal de Campos de Júlio - MT, situada â 
^v. 

ValdiÍ Masutti. rio 779W, Bom
Jardim, Campos de Júlio - MÍ. no horário das 07h00 às 11h00 e das 13h00
às 17h00, ou pela feramenla Prolocolo Web, disponlvelem hllpsJ^r/ww.
camposdeiulio.ml.gov.brl.

Campos de Júlio - MÍ, 12 de rr,aio de 2023.

kineu Marcos Parmeggiani

PreÍeito Municipal

EXTRATo oo TERMo DE REscIsÃo Ao coNTRATo N" í90/2022

ÊsPÉclEr PRESTAÇÁo DE sERVtÇos

OBJETO: Rêscinde o Conlrâlo Temporáíio de Píeslação dê SeNiços de
no 19012022 âmigavelmentê a pârtit de OSlO5l2023.

PARTES MuNrcrpro DE cAl,ípos DE JüLro.Mr/ RFSCTNDENTE e
ELIZANGELA GONÇALVES DA SILVA,/ CNPJ/MF sob o n" 46.681.028/
OOO1.32lRESCINDIDA.

Elaine T. Moura- Fiscal de Contíatos

ED|TAL oE NoTlFtcaÇÃo vtsa N' o2s/2023

Faca notifcâdo os contribuintes abaixo elencados para efeluarem limpêza

de lerrenos baldios ou edificados os quais são proprietários, Ícando em

um prazo de dez dias, §ob pena de aplicaÇão e cobranÇa de mulla conÍor-

me píedomina a Lei n" 456 de 5 de maio de 2011, em seu Art. 3' combr-

nado com a Lei Municipâl 423 de 22 de marco 2010. Ficando esles com

direiios reservados coníotme Oecrelo n' 26212022.
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